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MENSAGEM Nº 524 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.172, 

de 3 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que 

renova, a partir de 15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio FM Cidade do Sol 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00458/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.036501/2014-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10172, de 03 de 
agosto de 2023, publicada em 28 de agosto de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 
08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de 
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.172, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.036501/2014-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ
nº 08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.036501/2014-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 556/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.172, de 3 de agosto de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que renova, a partir de 15 de fevereiro de 2015, a
permissão outorgada à Rádio FM Cidade do Sol Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5896614 e o código CRC
47B88E41 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.036501/2014-51 SEI nº 5896614

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

RÁDIO FM CIDADE DO SOllTDA.
NATAL (RN)

Me/PROTOCOLO GERAL

RECEBI o ORIGINAL

Em.B./la/~~
, -

, Nome Leglve/1Qo.KoocnQ ~, t

RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA :tF' I 'Y

Avenida do 501,3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
leis. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenataI.Com.b42



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o no. 08.514.036/0001-03, Inscrição Estadual no. 20.026.257-2, com sede à

Avenida do Sol, 3.310, bairro de Candelária, CEP59.065-600, em Natal (RN), representada pelo

seu Diretor Presidente Haroldo Cavalcanti de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF

041.057.964-53, Cédula de Identidade no. 98.825/SSP/RN, residente e domiciliado à Avenida

Silvio Pedroza no. 260, apartamento 600, bairro de Areia Preta, CEP59.014-100, em Natal (RN),

in fine assinado.

OUTORGADO: CARLO FREDERICO DE CARVALHO BASTOS, brasileiro, casado, empresário, CPF

664.739.264-53, Cédula de Identidade no. 1.078.716/SSP/RN, residente e domiciliado à Avenida

do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP59.065-600, em Natal (RN).

CONFERE a outorgante pelo presente instrumento particular, poderes para que o Outorgado

atue da instância administrativa do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, principalmente para

tratar assuntos relativos à RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA.,

como sua representante até 31 de dezembro de 2015.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.
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R A D I O

D4D
94FM

Exmo. Senhor Ministro das Comunicações

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no. 08.514.036/0001-03,

estabelecida na Avenida do Sol, 3.310, bairro de Candelária, CEP59.65-600, em Natal

(RN), em atendimento aos prazos e normas técnicas legais vigentes e suas alterações

posteriores, requer a V. Sa., se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade

competente o PEDIDO DE RENOVAÇÃO por novo período, da permissão que lhe foi

outorgada pela Portaria no. 48, de 14 de fevereiro de 1985, cujo prazo de outorga já

foi renovado pela Portaria no. 86, de 13 de março de 1998, Processo

53780.000203/94 encontrando-se tramitando nesse Ministério um segundo pedido de
renovação, protocolado em 16 de novembro de 2004, Processo 53000.051368/2004-

34, para explorar o serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

cidade do Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03

leis. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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94FM

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que: (I) não possuímos autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização

que será renovada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA., em Natal (RN); e (11)que não

excederemos os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no. 236, de 28 de fevereiro

de 1967, caso haja a renovação da outorga.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
Tels. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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D4D
94FM

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos

e função de direção, gerencia, chefia, de assessoramento e assistência administrativa

da execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada da outorga a
ser renovada da RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA, em Natal, capital do Estado do Rio

Grande do Norte.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

ao av c n
Diretor Presiden

CPF041.057.964-53
RG98.825jSSP jRN

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
Tels. (84) 3231-0094/32310943 I www.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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Exercicio

2010

Código Atividade

601

Exercicio

2010

Vencimento

3110112010

CPFICNPJ/Código do Contribuinte

08.514.03610001-Q3

(=) Valor Cobrado

(-) Outras Deduções

I(+) Mora 1 Multa

(+) Outros Acréscimos

Data Vencimento

31101/2010

IAutenticação Mecânica

Cidade/MuniClpio

BRASIUA

Valor do Documento

348,60

INúmero
3310

CEP

70070600

o Prof. Uberal OAutônomos

N° Empregados ContMbuintes

Total Remuneração - ContMbulntes

0,00ITotal Empregados - Estabelecimento

to até 31/12/2014

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

D••dos da Entidade Sindical

Nome da Entidade
Código da Entidade Sindical

FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RAnIO E TELEVlSAO
F-800

EndlmlÇO INúmero Complemento CNPJ d3 Entidade

ST SAFISUL, QUAD 02, LOTE 04. BL. O, SALA 101
08.191.486IOOO1-Q2

~ BairrolDislrilo

~ ZONA CIVlCO ADMINIST

•.. Dados do Contribuinte
NomelRazao Social/Denominação Social

RAnIO FM CIDADE DO SOL LTDA

I
Endereço

AVENIDA DO SOL

CEP BairrolDistMto

59065-000 CANDELARIA

Dados de Referência da Contribuição
Categoriao Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa -

(/)~'~~ 1\ ,,~.664$)NTI'CAÇ.~9
~~ lli\g1\ rXCaPilal S~à1~lEtt••"~enfudo

- .- ~ ""! ":i b:oot..lnca ~'fopr.o u~
~r! " ..-- ~.., f""ll"



Exercicio

2011

Exercicio

2011

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte

08.514.03610001-03

Vencimento

31/01/2011

Código da Entidode Sindical

F-800

CNPJ da Entidade

08.191.48610001-02

(=) Valor Cobrado

Complemento

Cidade/Município

BRASllIA

IComplemento
Cidade/Município UF Código Atividade

NATAL RN 601

Dados da Contribuição

I(=) Valor do Documento I
DAutOnomos . 362,551

INúmero
3310

DProl. Liberell

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

AJ I • ,sente cópia N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatímento

I '74:604:êJQ rque. ".r~",.jí() fip.! do

!. 'cá"'~t~l.'s~\~ l@.a~Qj\J\lllXfQJntado. Total Rcmuncrnção - Contribuintes (-) Outras Deduções
~lil ~l .; •...

0,00,00

Dado5 da Entidade Sindical
4'j; Nome da Entidade
il FEDERACAO NACIONAl DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVlSAO

~ Endereço' Número

8 ST SAF/SUL, QUAD 02, LOTE 04, BL D, SAlA 101,
'" Bairro/Distrito
~ ZONA C1itlCO AOMINIST

.•.. Dados do Contribuinte
NomelRazllo SoclaVDencmlnaçao Social

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

IendereçOAVENIDA DO SOL

CEP Bairro/Distrito

59065-600 CANDELARIA

Dado5 de Referênda da Contribuicão
Categoria '

o:i~~l~~A ~i{15egadOS

! 6 ",..'"I 2m4~ ITotal Empregados. Estabelecimento I:+) Mora / Multa1 \,.,,_.... ~ ..
~~~ ..!:nc3'.!l~~çula.. _~u 011" ento m6 31/12/2014 (+) Outros Acréscimos

, r-'::drina O,lIn1PIOFreire?, 6n~o CO" .,.",.... _

_• , Apo5,"AJtCImerMÇl\j)álJáimfili~iiS'!hll$7\genclas da CAIXA.
.\.l.';' - Il_" ,_úlV•.'''';V- E A' rizada
~O >, -"I .2 Ú ! r.J Cláris Maria de Andara~\ s~; utortzada

,g,> d~.;!~.I [] MartaCirem Pereira a,ua, o., . -d
o -:;.1: s~\r-, Ronat- do Nascimeoto Macena. ,C,llutOflzo a
r-J.<i::;:-' "o

104-0 110499.7008800627.70851440360.001016248640000036255

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

F-800 085140360001 362,55 31/01/2011IAutenticação Mecânica
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295,21

Exerclcio

2012

Exercicio

2012

Código Atividade

601

378.4~

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

08.514.03610001-03

Vencimento

31/01/2012

Código da Entidade Sindical

F-800

CNPJ da Entidade

08.191.48610001-02

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / MuKa

(-) Outras Deduções

Cidade/Município

BRASILlA

Complemento

IComplemento
Cidade/Municipio

NATAL

Total Remuneração - Contnbuintes

0.00

Total Empregados - Eslabelecimento

o Pret. Uberal OAutônomos

N° Empregados Contribuintes

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

o Empregados

INúmero3310

-------------------

Dados da, Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

] FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEV1SAO

-e Endereço . Número

8 ST SAF/SUL, QUAD 02. LOTE 04, BL D, SAlA 101



UF

DF

IExerclcio2013

Vencimento

31101/2013

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

08.514.03610001-03

CidadeJMuniclpio

BRASlLlA

CEP

70070600

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

D41do",da Entidade S"ndic ••1

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical

FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVlSAO F-800

Endernço INúmero Complemento CNPJ da Entidade

ST SAF/SUL. QUAD 02, LOTE 04, BL D, SAlA 101 08.191.48610001.02

••1:
'S
,li!

~
O
U

o'G Bairm'Dislril.o

:- ZONA CIVlCO ADMINIST

,.... Dados do Contribuinte

NomeJRaz30 SociaVDenominação Social

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

.•.
""
<:>

396,1~

Código Atividade

601

Exercício

2013

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

(+) Mora 1 Multa

(-) Outras Daduçõe5

UF

RN

Dados da Contn"buicãoI(~)Valor do Documento

(-) Desconto 1Abatimento

Dala Vencimento

31/01/2013

IAutentlcaçao Mac3nica

Complemento

Cidade/Municipio

NATAL

Número

3310

Total Remuneraçao - Conlribuinlas

0,00

Tolal Empregados - Estabelecimento

o Prof. Liberal OAutOnomos

N° Empregodos Contribuintes

104-0 ,110499.7008800627.70851440360.001016855950000039617

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento

F-800 085140360001 396, 17
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Exercido

2014

571.

Código Atividade

601

Exercício

2014

Vencimento

31/01/2014

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

08.514.03610001-00

(=) Valor Cobrado

(-) Outras Deduções

UF

RN

Dados da ContribuiçãoI(:)Valor do Documenlo
(-) Desconto 1 Abatimento

Dala Vencimento

31/01/2014

IAu1entlcaçao Mecanlca

Cidade/Municiplo

NATAL

ComplemenloNúmero

3310

DProf. Uberal DAu10nomos

N° Empregados Contribuintes

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

104-0 110499.7008800627.70851440360.0010161 59600000040567

Código do Cedenle Nosso Número V,.or do Documenlo

F-8oo 085140360001 405,67

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade Código da Enlidade Sindical

FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVlSAO F~

Endereço INúmero Complemento CNPJ da Entidade

ST SAF/SUL. QUAD 02. LOTE 04. BL. D. SALA 101 08.191.486IOOOH)2

Bairro/Dlslrito ICEP
Cidade/Município

IUF

ZONA CIVlCO ADMINIST 70070600 BRASIUA DF..
~ Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociaVDcnominação Social

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Endereço

AVENIDA DO SOL
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CAlXA - Contribuição Sindical
Pnne I of I

urJ
I~I:

CPF/CNPJ/Código do COllldbllillll:J

08.514.036/0001-03

Código da Entidade Stndico.l

000.009.264.87728-8

CNPJ da Entidade

09.116.29410001-96

Cidade/Municipio

NATAL

ComplementoNlJllIerO

816

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 7260101 Duvidaria CAIXA 08007257474

Vencimento Ú
2910412011

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO PUBLICIDADE EST RN 000035

RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA

Dados da Entidade Sindical

~ {\10m•..! da Entidade
.5
.D

:~
LI
()

Endereço

R SANTO ANTONIO

,~ 1 Baillo!Distrito

; lCIDADE ALTA

y- Dados: do Contribuinte

NOIn.;:/R(I.i~ão Soc;alIOoltont;n€lçõo Soeic.'

Enclerec?o

IW DO SOL
Número

3310

Complemento

Cilpilnl Socinl • EmprHsa

59065-600 CANDELARIA

Dados de Refe.-ência da Contribuição
Ca\euoüa

O P"tmllallEmprenador (2) Empregados
N° Empregados Contribuintes

9

CEP B"ino/Distrito

o PIO!. Liheral

Cidade/Município

NATAL

o Autônomos

UF

RN

Dados da Contribuição
\ (=) Valor do Documenlo

175,68

(-) Desconto I Abatimento

Código Atividade!

601

Capilal Social - Estabelecimento Total Remuneração. Contribuíntes

5.270,40

(.) Out ras Ded uçôes

(+) Mora I Mul1a

1

Tolal Empregados. Estabelecimento

MENSAGEM DESTlNADJt AO CONTRIBUINTE 9
'------------7-------------:

(+) Outros Acréscimos

PRl (;) Valor Cobrado

104-0 10409.7877628617.708:>1740360.001016949520000017568

ExercicioData VencimentoValor do Documento

175,68 29/04/2011 2011

IAutent~;;-~1l2MbcâhiciiJ8?~~'q:: '5"'1 i"!P\.;";.í' .

'~'-J"'o AlJ-T-E-N-"bCAÇAQ- ~._._'_'~ :_.;SHC TnnIi.,

1;lgf, Certifico que a presente cOpia
'1~1f'j t~ reprográfica é repr.oduçãO flél do
"': .? ~. origInai que me fOI apresentado .

.,,.~
l. \~: 1 5 DEZ. 2014

.; .~. DKarina Olimpio FreireQ~
:8'". '::::.;IO Pau!" Sérgio M. da Costa Filho ..Substituto

cr:. _"I (J ::til CJ C:6ris Maria de Andrade" Esc. Autorizada
:.- ~ C;;I~g! O MonaCítem PereirdBarbaltro..~o/.ulo~.zada
N..:i 3i~ qR.nata de Nascimento Macen~..f«'c. Aulcnzada

Nosso NlÍmero

085140360001

Cótllno do Cedente

000.009.264.87728-8



CAIXA - Contribuição Sindical

~~:...~
~::~
\--.
H
\ ...

Pa"e I of I

CNPJ da Entidade

09.116.294/0001-96

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

06.514.036/0001.03

Cidade/Município

NATAL

ComplementoNúmero

616

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800726 0101 Duvidoria CAIXA 0800 7257474

Vencimento

30/04/2012

Código da Entidade Sindical

000.009.264.67726.6

Dados do Contribuinte
NomelRazM SociallOenominaçao Social

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

CIDADE ALTA

Endereço

R SANTO ANTONIO

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO PUBLICIDADE EST RN 000035

,~ BairrolDistrilo
c:-
,/

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade
'5
.f'J

:~
o
ü

('J •.l

Código Atividacle J
601

(+) Mora I Multa

(.) Outras Deduções

UF

RN

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento
126,96

(-) Desconto / Abatimento

Cidade/Município

NATAL

Complemento

o Autõnomos

Número

3310

o Prof. Liberal

Total Remuneração - Contribuintes

3.BOB,BO

Total Empregados Estabelecimento

N" Empregados Contribuintes

6

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 16
.

I
(+) Outros Acréscimos

PR
(=) Valor Cobrado

Capital Social. Empresa

Capital Social - Estabelecimento

Endereço

AV DO SOL

CEP BairrolOistrito

59065.600 CI\NDELI\RIA

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

_1_0_4 0__ 110499.7877628617.70851740360.001016 7 53190000012696

Código do Cedente

000.00926487728.8

Nosso Número

065140360001

Valor do Documento Data Vencimento

126,96 30104/2012

JAutenticaeo Âeeica

(Jjz'5!üiól A U T E N d I ~~te cópia
c:i:~~\~~ Certific0; qu.e re Produçãoftél do
I-.£!.;!: cr.\ ~I reprogreflca é f. apresentadO.
(). . \'J') :::;1 origInai que me OI
~--~:t:?\st\ II .

r'\<5¥LI~ r'-'? 20'"u~\~~J ,5 uc-" _
o.\ZCj ~I

_. ~ « .' . .p' e . rtto' SubSII~u.a
-< 9 . varina o,:m?IO f, .Ir F'lho • Substituto
i) ,," . li da Costa 1 ,
t"::' OPaula SérgiO•••. d EsC Autonzada
~-:-;.ffi D Clóris Mar\o ~e A~Odr~'\J.~\hO'ESc.Autor':Ulda
:' t:\OMaria Citem ?~relra M cena. Esc. Auton:ada. .:'JORenata do tlasc;;;,e ,a

J,
f/!".

Exercício

2012



CAIXA - Contribuição Sindical
" Página 1 de 2

'""
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidoria CAIXA 0800 725 7474

Exerclcio
2013

~
IUF I

~

Código Atividade

601

Vencimento

30/04/2013

CPF/CNPJ/CÓdigo lio Contribuinte

08.514.036/0001-03

Código da Entidade Sindical

000.009.264.87728-8

CNPJ da Entidade

09.116.294/0001-96

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

UF

RN

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

158,20

(-) Desconto / Abatimento

Cidade/Municipio

NATAL

Complemento

Cidade/Município

NATAL

Complemento

O Autônomos

816

Número

o Prol. Liberal

Total Remuneração. Contribuintes

4.746,00

Total Empregados Estabelecimento

NOEmpregados Contribuintes

7

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 17 I'
(+) Outros Acréscimos

PR (=) Valor Cobrado

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

I~ADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Endereço

R SANTO ANTONIO

Capital Sociat - Estabelecimento

Capilal Social - Empresa

Endereço

AV DO SOL

I
CEP Bairro/Distrito

50065-600 CANDELAHIA

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador Q] Empregados

'" lJairrolDistrito

~ CIDADE ALTA
~

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

li SIN EMPHEG EMPHESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO PUBLICIDADE EST RN 000035

~
o
U

104-0 110499.7877628617.70851740360.001016956840000015820

Código do Cedente

000.009.264.87728-8

Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

085140360001 158,20 3 4/2013

A U T eN T I te cao.Mecânica
(j)~':!l\icil a pre ente c 'v'<o
<:( ~ ~\ ~o~4. Certifico que re ro ução f1él do
I-;p.. ~ u\1\\ reprográfica é foi apresentado.
O.;, ,.,r,:i\ crinina\ qlle me
Z<'~U,IC (5. "

~~,~'~ 01\

4'.;~'i.k ,t; r,Ll 20 q
" ,w J U1.L..

"u.1

no !S'i --=-=~cre:it . Sub~!itu~a
,~\"'",'"' cu,,'-F;~~,"i,.•.5'"''''" ;'<:\ C.l PauloSér~l()M. a ~de. EsC.Autori~ada
\ ~7-:\ l"J Cl{)ris Mana di) ~n~artl.lhO~C .A\,\or.zada
: \~, r] 1.\2riaCicclll p~re\ra .:"' n _SC.~ul~ri!ada
...•• \.- \ ,. "asclIT,en\o N,ac~
~ ~ DRena ao" i'4

Exercício

2013



SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO PUBLICIDADE EST RN 000035

UF

RN

I
Có<liDo Atividade I
601 ..

I

CPF/CNPJ/Código (io Contribuinte

08.514.036/0001-0:J

Código da Entidade Sindical

000.009.264.87728-8

CNPJ da Entidade

09.116.294/0001-96

_ __o. J~_;_...
Dados da ContribuiçãoI (=) Valor do Documento

190.78

I(-)Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

Ouvidor la CAIXA 0800 7i~ 7474

Vencimento Exerclcio

30/04/2014 2014

Cidade/Municlpio

NATAL

Complemento

Complemento

ICidade/MunicipioNATAL

o Autõnomos

Número

816

o Prol. Liberal

Total Remuneração - Contribuintes

5.723,40

N° Empregados Contribuintes

8

• .,d,,;<Â JI,:;! Disque CAIXA 08007260101
I

Endereço

R SANTO ANTONIO

CIDADE ALTA

Capital Social - Empresa

60.000,00

Capital Social - Estabelecimento

60.000,00

Endereço

R SAO CLEMENTE

I
CEP IBairrolDistrito
115610.000 (;ANDFL"IRIA

Oddu" t!: Itere:-en":I<o. da Conb1buiçao
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

D

r- Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

,~ 8airroiDistrito
~-;

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

~
~
o
u

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Total Empregados - Estabelecimento

8

(+) Mora I Multa

(+) Outros Acréscimos

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.78776 28617.708517 40360.0010 16 3 60490000019078

Código do Cedente

000.009.264.87728-8

Nosso Número

085140360001

Valor do Documento

190.78

Data Vencimento

30/04/2014

IAutenticação Mecânica

Exercicio

2014

I
I
I
I
I
I
I

Valor

IAceite IData Processamento

30/04/2014 .

Quantidade

I
Esp.

Docum.

GRCSU

Espécie

R$

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

INúmero do Documento

201402155934

Instruções

Uso do Banco

EXERC (2014)

Cedente

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO PUBLICIDADE EST RN

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

SUBSEQUENTE. JUROS 1% MAIS CORR MONET SELlC.

001016 J c,049000001907S

I
Vencimento

. 30104/2014

Agência I Código Cedente

0035 I 000.009.264.87728-8

I
Nosso Número

~85140360001

1

(=) Valor do Documento

. 190,78

I(-)Desconto / Abatimento

I(-)Outras Deduções

I(+) Mora / Multa

I (+) Outros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

PRL --'

I
Data do

Documento

30104/2014

(l Loc;',l de PaYê.lIl1entu

g PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO,~
III
O
LJ

O

C
l1J

E
:l
O
O
O

,~
:>

Sacado:

RADIO FM CIDADE DO SOL lTOA
R SAO CLEMENTE, 3310. - CEP 65610-000 - CANDELARIA - NATAL IRN

S~";Jrl()r I Av ~lif,t".

Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica

c""fHIf'll ir1111'11\11'111"111'111" II1111 '\1\\ '\I' '11111
- '::'il.:...- .- - - _. - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. --
-'



Banco Bradesco SI A

"
,
I

PflAe 1 C)f 1

Comprovante de Transação Bancária

Boletos de Cobrança

Data da operação: 30{04{2014 - llh29

N° de controle: 428.513.054.915.811.787 IDocumento: 0000207

Conta de débito: Agência: 3070 I Conta: 0030369-0 I Tipo: Conta-Corrente

Empresa: RADIO FM CIDADE DO SOllTDA I CNPJ: oo8.514.036{0001-03

Código de barras: 10499 78776 28617 708517 40360 001016 3 60490000019078

Banco destinatário: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data de vencimento: 30{04{2014

Valor: R$ 190,78

Data de débito: 3O{04{2014

Descrição: Cont.Sindical Anual

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

zUvJsIN8 E76wV4Uq kt7yL92h PIXZPnAq jobvQorO qZLnfXEQ VVet8#j" Ad6c9HY.z\

dCXQ5xZW NbUcvY'I''I'r9hNiYxr nPnkswJW U'I'Q4xQT'GwZNdmao hl:?yNcRh YrbZWfYo

thraydbi lhVauV8h gu3cMU3d 9XLmhYq8 @mjqeZps FYISHgBz 70740194 12000083

SAC - Serviço de

Apoio ao Cliente

Alô Bradesco

0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala

0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das Bhàs lBh, exceto feriados.

https:/ Iwww.ne2.bradesconetempresa.b.br/i bpj sei/imprimi rPopup.j sf 30/04/14

http://Iwww.ne2.bradesconetempresa.b.br/i


BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Page 1 of2

:ANATEL

"enu Prtnclp.1 .•.

.:....::::.A

;I):Úl<./.J • elon.ll

fi., (I -on uni

BOA TARDE
HAROLDO CAVALCANTI DE AZEVEDO

Sl~t mas
Interativos

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA

08.514.036/0001-03

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às

receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência,

não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 16:32:17 do dia 15/12/2014 (hora e data de Brasília).

Válida até 14/01/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemas.anatel.gov .br/boleto/N adaConstal certidao.asp 15/1212014

http://sistemas.anatel.gov


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
,
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)......•....•..

NOME EMPRESARIAL

RADlO FM CIDADE DO SOL LTOA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

ICOMPLEMENTO
I MUNICiplO
NATAL

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 17/09/1980

I IBAIRROIDISTRITO
CANDELARIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

08.514.036/0001-03
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

I LOGRADOURO
AV DO SOL

I CEP
59.065-600

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
••.*"- I I ~*~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/12/2014 às 15:45:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Voltar I
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpj reva_Comprovan... 12/1212014

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpj


MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUI COES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS

NO 240482014-88888036
NOME: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA
CNPJ: 08.514.036/0001-03

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER
APURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DEBITOS
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 151 DA LEI NO.5.172, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1966 CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN).

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS,
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUI COES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUI COES
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO
(DAU), NAO ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E AS DEMAIS INSCRICOES EM DAU, ADMINISTRADAS
PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA
PGFN/RFB.

CONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 206 DO CTN, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA.

ESTA CERTIDAO E VALIDA PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO
8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991, EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEISi
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE

LIMITADA, CISAO TOTAL OU PARCIAL, FUSAO, INCORPORACAO, OU TRANSFORMACAO DE
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLESi

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931
DA LEI NO. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE

DE ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES.

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 01, DE 20 DE JANEIRO

de 2010.

EMITIDA EM 17/09/2014
VALIDA ATE 16/03/2015.

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

ATENCAO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.



Page 1 of 1

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08514036/0001-03

Razão Social:RADIO FM CIDADE SOL LTDA

Endereço: AV DO SOL 3310 / CANDELARIA / NATAL / RN / 59065-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/12/2014 a 30/12/2014

Certificação Número: 2014120104335941748778

Informação obtida em 11/12/2014, às 17:49:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaM... 11/1212014

http://www.caixa.gov.br


11/13/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADlO FM CIDADE DO SOL LTDA
CNPJ: 08.514.036/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de i966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receitaJazenda.gov.br> ou <hUp://www .pgfnJazenda.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:55:08 do dia 13/11/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2015.
Código de controle da certidão: F53D.C7AD.OD9B.5713
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado de Tributação

Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 3182431

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DíVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

CNPJ 08.514.036/0001-03 Inscrição Estadual: 20.026.257-2

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito

passivo acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser

apuradas.
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Secretaria de Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as

taxas e contribuições devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço

hUp://www.set.rn.gov.br/certidaoconju nta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012-PGE/SET.

Emitida em 11/12/2014 às 16:36:26 <Horário de NataIlRN>.

Válida até 10/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://hUp://www.set.rn.gov.br/certidaoconju


Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N°da Certidão: Código de Validação: Observação:

1011103 503171371972
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código
ao lado, pela internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/sernut

Contribuinte

CPF/CNPJ:

08.514.036/0001-03
Nome/Razão Social:

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Inscricões Mobiliárias

I Inscrição I Denominação

I 107.415-6 I RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA

Situação/Licenciam ento

ATIVA/NÃO LICENCIADO

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito tributário vencido de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de
cobrar qualquer divida que venha a ser apurada.

A presente certidão foi expedida com base no artigo 20 da Lei Complementar na 10 de 26/07/1996
combinado com a Portaria na41 de 16/04/2003.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Local e Data de Expedição:

Natal (RN), 11 de dezembro de 2014

http://www.natal.rn.gov.br/sernut
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.514.036/0001-03

Certidão nO: 71916340/2014

Expedição: 11/12/2014, às 18:08:36

Validade: 08/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob O n° 08.514.036/0001-03, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, à Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reco 1himen tos previdenc iár ios, a honorár io s , a cus tas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas 8 sugestões: cndt~~s~.jus.br

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE 2013

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

590572271050

08.514.036/0001-03

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES

ESTABELECIMENTOS 1

VíNCULOS
7

Arquivo recebido via Internet

2010312014 às 10:36:16

75631108

A983.43E2.630C.64 70 .36B6. B304. BEC7 .259F

-------------------------------------------------------------------

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizadas para impressão, 5 dias úteis após
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção

'Impressão de Recibo'.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet.

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


RA~S - Relaç~' \ Anual de Informações Sociais - P)-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

2013

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 0&.514.036/0001-03 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA

Total de Vínculos:
CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

7

LOÇ]radouro
AV DO SOL
Bairro
CANDELARIA
Código lv1unicipio
24-08'102 NATAL

ComplementoNúmero
003310
Telefone
84- 3231.0943
E-mail
hela inearocha@gmail.com

Natureza Jurídica Descrição Natureza Juridica
206-2 Sociedade Empresária limitada
Optante Simples

Sim

CEP
59065-600
UF

RN

Num. Sócios

2

Descrição do CNAE
Atividades de rádio
POIte
Pequeno

CNAE
60:10.'1100
Data-Base
10

é
o
Ü

lU

o
o.

:!:
w
'0
co
W

1-
~
n-
o
'11l
o-
l1l

E
o
c

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Participante PAT Não N". Trab Benef PAT Centralizadora
Serv. Próprio O"Á. Vinc > 5SM Sindical 0,00

0%
Ul

Adm.Cozinha Vinc <= 5SM 'iij Associativa 0.00
Ref.Convênio 0% .!,1

0% Tipo Controle de Ponto
-c Assistencial 0,00

RefTransp .S Confederativa
Cesta Alim 0% Vl

0,00

Alim.Conv 0% 06 :5 Sindicalizada Não

~ CNPJ/CEIICPF: 08.514.036/0001-03

8. Razão Social/Nome: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

"~ Email: HELAINEAROCHA@GMAIL.COM Nascimento: 15/0911949

Telefone: 84 - 3231.0094

Nome do Responsável: HAROLDO CAVALCANTI DE

CPF do Responsável: 04'1.057.964-53

ViNCULO
PIS: 128.67418.64.1 Nome: CARLA PATRICIA MARTINS MAGALHAES

Nascimento: 26/08/1988 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 066.993.844-06
Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho: 05095764

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: - Série CTPS: 00001

Local de Traballlo: 24-08102 - NATAL - RN Para uso da empresa:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 0'1/03/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 678,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 354 '125- Assistente de vendas
Tipo de Vinculo: 10 - Traballlador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Qtd. Meses

0.00

0.00
0.00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

H Extra I Remun.
I

I Set 678.00

: Out 678.00
: Nov 678.00

!Dez 678.00
13° Parcela Final '12. 339,00

Remun.
678,00

678.00

678.00
678,00

Até Motivo Qtde Dias Afas
fi Data:

00 0000 l1l

00
ª) Causa: -
Ul

00
<1J Aviso Prévio: 0,00
O

H Extra I
I
I Mai
I

I Jun
: Jul

! Ago
11 339.00

De

Remun.

Jan 926,60
Fev 678,00
Mar 678.00
Abr 678,00

13" Acliantamento

o
'11l
o-

~
<1J
co
:l
E
<1J

u:

o
II1l
Ul

.!!l
E
'O
~
o

iI ii
.!!!
l1l

.!,1
'O

.!::
III

c

Sindical
Associativa 1
Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

08030.033/0001.96
Valor Total
22.60
0.00

0.00

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

08.030033/0001-96

Não

Valor Total

22,60
0,00

20/03/201410:19 1
SER PRO

mailto:inearocha@gmail.com


RAIS - Relaç' .'Anual de Informações Sociais - A
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

)-Base . 20'13

---------------------------------------------
ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 08.514.036/0001-03 Prefixo: 00

Razão Social: RADlO FM CIDADE DO SOL LTDA

Total de Vínculos:
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

7

Vil'!CULO
PIS: 170.31090.89.8 Nome: CHUDIMILSON DE SOUZA BEZERRA

Nascimento: 09/09/"1967 Nacionalidade: 10 - Brasileiro
Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -
Local de Trabalho: 24-08"102 - NATAL - RN

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

CPF: 444.315.204-06
Carteira de Trabalho: 00029444
Série CTPS: 00007
Para uso da empresa:

o
'<ti

"'"'E
u
.q

Data de Admissão: 02103/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 704,2'1 Tipo Satário: 1 - Mensal
liaras Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alv3rá: Não

Até Motivo Qtde Dias Afas
Ê Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa: -
üi

00 '" Aviso Prévio: 0,00
O

o
HU
tr
~
ai
c:
:l

E
<li

lI:

De

Remun.

Jan 1.354,86
Fev 1.01'1,84
Mar 1.045,41
Abr 1022,22

"13" Adiantamento

H Extra I
I

010 I Mai
005 : Jun
005 : Jul
005 ~Ago
\.\ 567,00

Remun.
1.136,82

'1.64'1,48
'\.06'1,37
1.061,37

H Extra I Remun.
I

010 I Set 1.068,06
I

005 IOut 1.148,90
005 :Nov 1:137,57
005 ~Dez 1.142,63

13° Parcela Final 12 - 565,78

H Extra

005

010
010
010

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:
Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Vaior Otel. Meses

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

Vedar Tolal

22,60
0,00

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96
CNP.J da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 08.030.033/0001-96 22,60 Confederativa
Associativa 1 0,00 Assistencial
Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

EL---------------------------------------------------

.:!!,"

.~
Ll
.S
U)

Data de Admissão: 01/10/2008 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou ncmeação de

Salário Contratual: 678,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 422105 - Recepcionista, em geral
Tipo de Vinculo: '10 _Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alv8rá: Não

o
H"
"'.~
E
u
.q

o
TI
'o
rn
~
o-
E
Ul

VíNCULO
PIS: 209.55484.28.0 Nome: DANIELLY MAGNA DE OLIVEIRA SILVA

Nascimento: 09/"1'1/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 051.862.664-42
Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho: 00085816

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Cllegada: - Série CTPS: 00018
Local de Trabalho: 24-08102 - NATAL - RN Para uso da empresa:

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

Até Motivo Qtde Dias Afas Ê Data:
00 0000 <ti

00
.~ Causa: -
üi

00
ttl Aviso Prévio: 0,00
o

o,ro
tr
~
<li
C
:l

E
'"a::

De

Remun.

Jan 678,00
Fev 678,00
Mar 578,00
Abr 678,00

13° Adiantamento

H Extra I
I

, Mai
I
I Jun
: Jul
! Ago

'11 339,00

Remun.
678,00

678,00
678,00
715,67

H Extra , Remun.
I
I Set 888,93

: Out 678,00
: Nov 678,00
I Dez 678,00

13° Parcela Final 12 - 339,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:
Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Valor Qtel. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

lO)

'iõ
,~

u
.S
UJ

£

Sindical
Associativa '1
Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96

Valor Total
22,60
0,00

0,00

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96

Não

Valor Total

22,60
0,00

20/03/2014 10: 19 2 SER PRO



RAjS - Relaçr'" Anual de Informações Sociais - A
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

)-Base 20'13

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 08.514.036/0001-03 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA

Total de Vinculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

7

o
-o
m
OI
~
Q.

E
w

ViNCULO

PIS: 128.72!J06.64.6 Nome: EDIVANUSIA DE SOUZA ROQUE

Nascimento: 28/12/1978 Nacionalidade: 10- Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 24-08"102 - NATAL - RN

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

CPF: 010.747.744-00

Carteira de Trabalho: 00042151

Série CTPS: 00016

Para uso da empresa:

Data de Admissão: 02/07/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reêmprego) ou

Salário Contratual: 678,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CSO: 422105 - Recepcionista, em geral

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alval'ã: Não

Até Motivo Qtde Dias Afas
Ê Data:

00 0000 m

00
g Causa: -
Ul

00
<li Aviso Prévio: 0,00o

o
Im
O>
ma;
c
::l
E
Qj

Ir

De

Remun.

Jan 678,00

Fev 678,00

Mar 678,00

Abr 678,00

13" Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 339,00

Remun.

678,00

678,00

678,00

678,00

H Extra Remun.

I Set 678,00

: Qut 678,00

: Nov 678,00

I Dez 678,00

13° Parcela Final 12 - 339,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

22,60

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96
CNP.J da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 08.030.033/000'1-96 22,60 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não:s'- _

CPF: 059.421.394-07

Carteira de Trabalho: 00068806

Série CTPS: 00001

Para uso da empresa:

Data de Admissão: 01/07/20'11 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 678,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 622010 - Jardineiro
Tipo de Vinculo: '10 _Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alv3rá: Não

oIm

"'Ul
'E
1:l

«

o
1:l
t1l
OI

~
o-
E
w

ViNCULO

PIS: 201.13280.62.3 Nome: ODAGI DE MEDEIROS SILVA

Nascimento: 20/07/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 24-08102 - NATAL - RN

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

Valor Total

22,60

0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Não

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Remun.

I Set 701,11

: Out 709,53

: Nov 698,45

I Dez 700,96

13° Parcela Final 12 - 348,49

Rernun.

911,53

714,64

699,23
699,23

Até Motivo Otde Dias Afas E Data:

00 0000 '"
00

g Causa: -
Ul

00
<li Aviso Prévio: 0,00
o

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

1'\ 348,00

De

Rernun.

Jan 715,15

Fev 697,78

Mar 699,13

Abr 700,22

13° Adiantarnento

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 08.030.033/000'\-96 22,60

Associativa '1 0,00

Associativa 2 0,00cL _

"''iij
.~
1:l

c
U)

o,m
e.>-
ma;
c
::l
E
<li
Ir

1\ ::

20/03/201410:19 3
SER PRO



RAIS - Relaç' ' Anual de Informações Sociais - A'
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

)-Base 2013

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 08.514.036/0001-03 Prefixo: 00

Razão Social: RADlO FM CIDADE DO SOL l TOA

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

7

VíNCULO

PIS: 122.19136.63.0 Nome: OLlVAN DA MATA LIMA

Nascimento: 30/08/1964 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 24-08102 - NATAL - RN

Inslrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 430.504.504-44

Cal1eira de Trabalho: 0008.1104

Série CTPS: 00003

Para uso da empresa:

o
"11
U)

.!!!

E
-o
<í

Data de Admissão: 03/01/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 704,21 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 26.1715 - Loculor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Até Motivo atde Dias Afas E Data:
00 0000 '"
00

g Causa: -
Ul

00
QJ Aviso Prévio: 0,00
O

D

'111
()o

~
UJ

c
:l
E
QJ

ll:

De

Rernun.

Jan 1.355,6.1

Fev .1.084,86

Mar 1.247,01

Abr .1.609,57

.130 Adiantamento

H Extra I
I

029 I Mai

010 : Jun

005 : Jul

005 ~Ago

1.1 585,00

Remun.

1.136,82

.1.480,54

.1.06.1,37

1.061,37

H Extra I Remun.

010 : Set 1.150
1
21

006 : Qut 1.181,50
005 : Nov 1.228,59

005 ! Dez 1.079,94

13° Parcela Final 12 - 587,89

H Extra

010

012
016

006

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor ald. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

22,60

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96
CNP,J da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 08.030.033/000.1-96 22,60 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoCL- _

.!!!
lU

.~
-o
£
UI

CPF: 058.774.764-16

Carteira de Trabalho: 03877750

Série CTPS: 00003

Para uso da empresa:

Data de Admissão: 01103/2010 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego eu nomeação de

Salário Contratual: 684,55 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CSO: 373120 - Operador de gravação de rádio

Tipo de Vinculo: 10 _Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

D
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o
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~
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E
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ViNCULO

PIS: 138.79427.45.2 Nome: RITA DE CASSIA MACHADO AMARAL

Nascimenlo: 28/08/1984 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 24-08"\02 - N,IHAL - RN

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até ' Motivo atde Dias Atas E Data:

00 0000 '"
00

.9' Causa: -
iii

00
QJ Aviso Prévio: 0,00
O

o
c De
QJ

EI)

~ 2)
(1J

~ 3)

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/000.1-96

H Extra

\/alor Total

22,60

0,00

Valor atd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Não

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

08.030.033/0001-96Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

22,60

0,00

0,00

H Extra Remun.

I Sei 684,55

: Out 684,55

: Nov 684,55

I Dez 684,55

13° Parcela Final 12 - 353,00

Remun.

684,55

942,55

684,55

684,55

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 355,00

Sindical
Associativa .t

Associativa 2

Relllun.

Jan 723,20

Fev 836,20

Mar 678,00

Abr 678,00

.130 Adiantamento

'".;;;
.~
-o
.~
U)

o
'lU
()o

~
llJ

C

:l
E
llJ

ll:
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DECLARAÇÃO

Declaramos conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de

1983, que passarão a regular as relações com o Poder Concedente no novo período de

exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois,

conforme seus interesses.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

_ RÁ~ F~ CID~E DO SOLLT A.

~can vedo

Diretor Preside te
CPF041.057.964-53

RG98.825/SSP /RN

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA
Avenida do 501,3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
Tels. (84) 3231-0094/ 32310943 I www.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br


- -- - - -- - - - - -- • - - ......- - ..- -..- - ..-.- -..- - .- .-.-..- - ..- •
R Á O I O

D4D
94FM

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que temos conhecimento e aderimos às Cláusulas

que regulam o Serviço de Radiodifusão de que trata a presente Renovação de Outorga,

em especial do que trata o Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983 - artigo 3Q, 9
lQ, alínea "a".

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

evedo

Diretor Presi te

CPF041.057.964-53

RG98.825/SSP/RN

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
leis. (84) 3231-0094/32310943 I www.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br


Laudo de Vistoria Técnica

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

1- Identificação

1.1- Nome/Razão Social: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

1.2- Indicativo de chamada: ZYD-511 1-2- Horário de funcionamento: 00:248

2- Localização da estação transmissora

2.\- Endereço: AV. CIDADE DO SOL 3310 - CANDELARIA

Cidade: NATAL UF: RN

CEP: 59065-600 Telefone: 843231-0094

2.2- Coordenadas Geográficas

Latitude 05°49' 57"S

Longitude: 35°13' 17" W

2.3 - Transmissor Principal

2.3.\- Fabricante: TECLAR TELECOMUNICAÇÕES

2.3.2 - Modelo TEC 129

2.3.3- Homologação/Certificação: 1575-12-0345

2.3.4- Potência de operação(kW): 10 Potência medida(kW): 9,8

2..3.5- Freqüência(PBFM)(MHz]: 94,3 Freqüência medida(MHz): 94,301 MHz

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (:1:2000Hz):

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X) Sim ( ) Não

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de

RF: (EQ. DE ESTADO SÓLIDO) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )Inoperante

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: (EQ. DE ESTADO SÓLIDO) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )\ operante

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida:

(X )Operante ( ) Com defeito ( )

inoperante

2.3.\1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operação: (X ) Sim ( ) Não

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer

FVT-RO- FM



controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não

que 350 Volts (EQ. DE ESTADO SÓLIDO)

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X ) Sim ( ) Não

terra:

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não

Volts: (EQ. DE ESTADO SÓLIDO)

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (EQ. DE () Sim ( ) Não

ESTADO SÓLIDO)

2.4- Transmissor Auxiliar

2.4.1- Fabricante: MTA ELETRONICA

2.4.2 - Modelo: : MTA FM1200

2.4.3- Homologação/Certificação: 0451-05-0559

2.4.4- Potência de operação(kW): 1,2 Potência medida(kW): 1,1

2..4.5- FreqUência(PBFM)[MHz]: 94,3 FreqUência medida(MHz): 94,3

2.4.6- Tolerância de freqUência da portadora - (:1:2000Hz):

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X ) Sim ( ) Não

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: (EQ. DE ESTADO SÓLIDO) ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

de RF: (EQ. DE ESTADO SÓLIDO)

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X )Operante ( ) Com defeito ( )

Inoperante

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqUência de operação: (X ) Sim ( ) Não

2.4. I3- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X ) Sim ( ) Não

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

( ) Sim ( ) Não

FVT-RQ-FM ~
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que 350 Volts (EQ. DE ESTADO SÓLIDO)

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não

terra: (EQ. DE ESTADO SÓLIDO)

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não

Volts:

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (EQ. DE ( ) Sim ( ) Não

ESTADO SÓLIDO)

2.5- Sistema Irradiante Principal

2.5.1- Antena

2.5.1.1- Fabricante: : MEC- TRONICA

2.5.1.2- Modelo: MT -FMA-4

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 4

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 36

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 00

2.5.2- Linha de Transmissão Principal

2.5.2.1- Fabricante: RFS

2.5.2.2- Modelo: LCF-158-50A

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( ) Não

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar

2.6.1- Antena

2.6.1.1- Fabricante

2.6.1.2- Modelo:

2.6.1.3- Quantidade de Elementos:

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 35

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV):

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar

2.6.2.1- Fabricante

2.6.2.2- Modelo

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Linha de Transmissão ligado à terra):
( ) Sim ( ) Não

3- Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes EI, E2, E3 e

AI) ( ) Sim ( ) Não

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

FVT-RO- FM
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3.3. Monitor de modulação ( X) Operante ( ) Com defeito ( )

Inoperante

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( X ) Não

Especial).

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB):

2° Harmônico -81

3° Harmônico -92

Espúrios -40

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB):

2° Harmônico -80

3° Harmônico -90

Espúrios -41

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X ) Não

5- Outras Constatações:

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( X ) Sim ( ) Não

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos

e eletromagnéticos:

6.Estúdios

6.1- Estúdio Principal

6.1.1- Endereço: AV. CIDADE DO SOL 3310 - CANDELÁRIA - 59065-600 - NATAL/RN

6.2- Estúdio Auxiliar (Não contemplado)

7. Informações Adicionais

9- Responsável pela vistoria técnica:

FVT-RO- FM
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Nome. RONALDO DE ANDRADE MARTINS

Formação: ENGo ELETRICIST A

CREA:21022823501RN

Local: Natal- RN

Data; _20 /11/

Assinatura:

Representante legal da Entidade

Nome:

Assinatura:
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/
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
FLS: 0011001

ANATEL

DESCRiÇÃO DO SISTEMA
Nome/Razão Social: RADIO F.MCIDADE DO SOL LTOA CNeJ: 08.514.036/0001,03

Nome Fantasia: Flstel: 07021050402

Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜ~NCIA MODULADA - FM UF: RN

localidade: NATAL Classe PB: A4

Canal PB: 232 (duzentos e trinta e dois) CanalOP: Freqüência PB: 94,3 MHz Freqüência OP: 94,3 Classe OP: A4
232 MHz

Num. Estação: 322734347 Indicativo: ZVD511 Telefone (Sede): 3231-0094

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES LTOA

Modelo: SI-F-5

Código de homologação: 000885XXX0381- - .
Potência Operação: 5 kW

Cota da Base da Torre: 40 metros

Bairro: CANDELARIA

UF: RN

Número: .

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

Logradouro: AVENIDA DO SOL S/N

localidade: NATAL

Latitude: 05° 49' 57" 00" S longitude: 35° 13' 17" 00". W

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES LTOA

Modelo: SI-F-10

Códl!l0 de homol0!la~ão: 015884XXX0381

Potência Operação: 10 kW

Descrição da Antena: •••

Orientação do Zero do diagrama:

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

Fabricante: MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTOA Fabricante: •••

Modelo: FMB - 4- 10 Modelo: •••

GMAX: 3,21 dBd GMAX: •••

Polluização: Circular Polarização:

HCI: 36 metros HCI: •••

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 00 Inclinação de Feixe (Beam-TiIt):

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): ••• Preenchimento de Nulos (Null-FiII): •••

Orientação do Zero do diagrama: 2250 em relação ao norte
verdadeiro

Descrição da Antena: ANTENA DE FREQUENCIA MODULADA

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL

Fabricante: KMP

Modelo: CELLFLEX CF 1 5/8"

Comprimento: 50 m

Impedância: 50 Ohms

Atenuação: 0,88 dB/1 OOm

2.6 • LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

Fabricante: •••

Modelo: •••

Comprimento: •••

Impedância: •••

Atenuaç~9.:. •••

3 • POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ,I ~ . VM
AZlMUTE(graus) O 45 90 135 180 225 270 315 •••.•.•*.*'" •••••••••• u *."' •••••••• * •••• **** •••••••• *i '" •...••~ ...••:* ..••
HSNMT(metros) 59,54 57,77 6334,9339,8531.31 51,54 41

1
08 ••••••••. "H •••••• u 'UH ••.•••••••••• uu 47,38 ••••• ••. •• •.•:ta.,\,~S..53,3

ERP(kW) 13.98 14.54 14.35 14.54 16.62 18.82 16,62 14.54 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 15.51 •••• • '\1~~;\t~êf'7.44

4 - OBSERVAÇÕES:

legenda

- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

- Hei: AllLra do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro: AVENIDA DO SOL S/N

Número: .

Bairro: CANDELARIA

localidade/UF: NatallRN

Dia Inicio
Domingo

Dia Fim
Sábado

Hora Início

00:00

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

Logradouro:

Número: •••

Bairro: •••

Localidade/UF:

Hora Fim
24:00



21/11/2014 Formulário de ART

CONFEA/CREA-RN No. ART

4\
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

00021022823505017820ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No
6496/77

1\\ II1 ~ 1111I 11II I11 IATENÇÃO: A VAUDADE deste documento deverá ser verificada- - através do link https:llart.crea-rn.org.br/checkart, informando a
carteira do profissional e o número da ART. ART Fácil 3.0.1

CONTRATADO
1 - Título(s) do Profissional 12- Nome do Profissional 3 - carteira CREA
ENGENHEIRO ELETRICISTA RONALDO DE ANDRADE MARTINS 2102282350XXXX
4 - Endereço de Correspondência S - Bairro 6 - Cidade li-UFRUA PROFESSOR JOSE GURGEL 2960 CAPIM MACIO NATAL RN

8 - CEP I~-Telefone I~O- E-MAIL
59078450 () RONALDO@UFRNET.BR

11 - Empresa Contratada 12 - Registro no CREA '/
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

13 - Endereço de Correspondência 14 - Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

lS - Cidade ,1;6 - UF 1;7 - CEP jt8 - Telefone
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

19 - Contratante da Obra / Serviço 20 - CPF/ CNP]
RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA 08514036000103
21 - Endereço de Correspondência It2 - Bairro
AV CIDADE DO SOL, 3310 CANDELRIA
23 - Cidade 24 - UF I~S - CEP I~S.l - País 1~6- Telefone
NATAL RN 59065600 BR 8432310094

DADOS DA OBRA 1 SERVIÇO

27 - Proprietário da Obra / Serviço It8 - CPF/ CNP] do Proprietário 29 - Telefone
RADIO FM CIDADE DO SOL LTOA 08514036000103 8432310094
30 - Endereço da Obra / Serviço 1;1 - Bairro 1~2 - Cidade 33 - UF 34 - CEP
AV CIDADE DO SOL, 3310 CANDELRIA NATAL RN 59065600

i:~~~~~ART 1~6- Participação Técnica
/37 - Vinculada a ART

137.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira)
( Calculo: Tabela CT) 1 - Individuai XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO DA ART

ATIVIDADETÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃODOTRABALHO QUANTIDADE UNIDADE
38 12-PROJETO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 1,0046-UNIDADES/HORA
39 5-LAUDOTECNICO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 1,0045-UNIDADES
40 XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX

41 XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX

42 XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX

43 XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX

44 - RESUMO DO CONTRATO

Laudo de Vistoria para fins de Renova?de Outorga; Projeto T?ico motivado por troca de Antenas (Sistema Irradiante) em emissora de Radiodifus?em
Frequencia Modulada.

45-Valor 45.1-Periodo da Obra/Serviço
46-Entidade de Classe 47-Honorários

48-Taxa a
Obra/Serviço 20/11/2014 Até

CLUBE DE ENGENHARIA DO RN - CE/RN R$ 6.000,00 Recolher
R$ 6.000,00 20/02/2015 R$ 63,64

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no
Decreto nO 5.296, de 02 de dezembro de 004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas.

Local e Data Declaro co 104 verdadeiri}s as informações acima :O:::b:9t:~Natal, 21 de Novembro de
I fJ//;;A~r;,
\'1 "VV v- £'V

2014
RO ~ALDO DE ANDRADE MARTINS

,
ASSINATURA DO CO~TANTE

CPF - 05644097404

Este Documento anota perante o CREAIJN, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal reaHzadoentre as partes (Lei Federal 6.496/77)

Observações:

(1)Boleto Pagávelem qualquer agência bancária, Internet ou Casas
(S)ART é um importante instrumento de valorização profissional eLotéricas.

(2)Uma via desta ARTdeverá permanecer no local da obra/serviço para fiscalização do exercício ilegal.

fins de fiscalização. (6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta

(3)A Validade deste documento deverá ser verificada através do Iink ART junto ao CREA-RN.

https://art.crea-rn.org.br/checkart, Informando a carteira do
profissional e o número da ART.
(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200943814

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE][3a via OBRA/SERVIÇO]

hltps:J/artcrea-rn.org.brlvifmartfacil.php?nroarte=OOO21022823505017820&sistabe=sisartfm 1/1
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DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas

da lei, que a RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA. executante do Serviço de Radiodifusão

em Frequência Modulada, utilizando a frequência de 94,3 MHz na localidade de Natal,

Estado do Rio Grande do Norte, encontra-se com as suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação.

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada

por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de

1983.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014

~.b olv
Representante Le~

CREA2102282350 - RN

CPFNº 056.440.974-04

Eng. Ronaldo de Andrade Martins

CPFNo. 041.057.964-53

RG98.825/SSP/RN

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
Tels. (84) 3231-0094/32310943 I www.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que esta Entidade não infringe as vedações do

Parágrafo 5º. do Art. 220 da Constituição Federal.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

zevedo

Diretor Presid te

CPF041.057.964-53

RG98.825jSSP jRN

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA

Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)
CNPJ 08.514.036/0001-03

Tels. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br


• •..• •• • ..•.•....•• • • • ..• •• • • • ..• • • •• • • • •.• •.-.•.• • • • • •.
R A D I o

IMO
94FM

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA.
CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO E ADITIVOS CONTRATUAIS

COMPOSiÇÃO ACIONÁRIA ATUALIZADA

CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO
Em 02/09/1980, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 24200028090 em 17/09/1980, com Capital Social de

Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) e administração a cargo dos sócios

Haroldo Cavalcanti de Azevedo (CPF 041.057.964-53), Flávio José Cavalcanti

de Azevedo (CPF 019.870.894-72) e Roberto Nunes de Miranda (CPF

004.336.914-68), com a seguinte composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

Flavio José Cavalcanti de Azevedo

Roberto Nunes de Miranda

Cr$ 150.000,00

Cr$ 150.000,00

Cr$ 150.000,00

Cr$ 150.000,00

25,00 %

25,00 %

25,00 %

25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 01
Em 08/07/1981, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 1475/81 em 20/07/1981 com Capital Social de Cr$

2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil cruzeiros) e administração a cargo

dos sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53), Flávio José

Cavalcanti de Azevedo (CPF 019.870.894-72) e Roberto Nunes de Miranda

(CPF 004.336.914-68), com a seguinte composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo
Haroldo Cavalcanti de Azevedo

Flavio José Cavalcanti de Azevedo

Roberto Nunes de Miranda

Cr$ 550.000,00

Cr$ 550.000,00

Cr$ 550.000,00

Cr$ 550.000,00

25,00 %

25,00 %

25,00 %

25.00JQ;(
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ADITIVO CONTRATUAL No. 02

Em 08/09/1986, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte sob o no. 127/87 em 15/01/1987 com Capital Social de Cz$
37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos cruzados) e administração a cargo dos
sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53), Alinio Cunha de
Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto Nunes de Miranda (CPF
004.336.914-68). As quotas do sócio Flavio José Cavalcanti de Azevedo (CPF
019.870.894-72) correspondentes a 25,00 % da sociedade foram adquiridas
pelo sócio Haroldo Cavalcanti de Azevedo (CPF 041.057.964-53), autorizado
através de Portaria no. 28, de 18/11/1986 do Departamento Nacional de
Telecomunicações - DENTEL, Processo 29113.000032/86. Abaixo a nova
composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo
Haroldo Cavalcanti de Azevedo
Roberto Nunes de Miranda

Cz$ 9.450,00
Cz$ 18.900,00
Cz$ 9.450,00

25,00 %

50,00 %
25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 03

Em 14/04/1987, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte sob o no. 2144/87 em 04/05/1987 com Capital Social de Cz$
1.237.800,00 (hum milhão duzentos e trinta e sete mil e oitocentos cruzados) e
administração a cargo dos sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF
041.057.964-53), Alinio Cunha de Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto
Nunes de Miranda (CPF 004.336.914-68), com a seguinte composição
acionária:

Alinio Cunha de Azevedo
Haroldo Cavalcanti de Azevedo
Roberto Nunes de Miranda

Cz$ 309.450,00
Cz$ 619.900,00
Cz$ 309.450.00

25,00 %

50,00 %
25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 04
Em 30/06/1987, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte sob o no. 2765/87 em 02/07/1987 com Capital Social de Cz$
1.237.800,00 (hum milhão duzentos e trinta e sete mil e oitocentos cruzados),
para retificar o Aditivo Contratual no. 03 e administração a cargo dos SÓ~CiOS
Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53), Alinio Cunha é:J

Azevedo
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(CPF 003.176.404-53) e Roberto Nunes de Miranda (CPF 004.336.914-68),
com a seguinte composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo
Haroldo Cavalcanti de Azevedo
Roberto Nunes de Miranda

Cz$ 309.450,00
Cz$ 619.900,00
Cz$ 309.450,00

25,00 %

50,00 %

25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 05

Em 13/04/1988, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte sob o no. 827/88 em 29/04/1988 com Capital Social de Cz$
5.086.400,00 (cinco milhões oitenta e seis mil e quatrocentos cruzados) e
administração a cargo dos sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF
041.057.964-53), Alinio Cunha de Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto
Nunes de Miranda (CPF 004.336.914-68), com a seguinte composição
acionária:

Alinio Cunha de Azevedo
Haroldo Cavalcanti de Azevedo
Roberto Nunes de Miranda

Cz$ 1.271.600,00
Cz$ 2.543.200,00
Cz$ 1.271.600,00

25,00 %

50,00 %
25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 06

Em 31/08/1988, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte sob o no. 2189/88 em 14/09/1988 com Capital Social de Cz$
16.000.000,00 (dezesseis milhões de cruzados) e administração a cargo dos
sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53), Alinio Cunha de
Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto Nunes de Miranda (CPF
004.336.914-68), com a seguinte composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo
Haroldo Cavalcanti de Azevedo
Roberto Nunes de Miranda

Cz$ 4.000.000,00
Cz$ 8.000.000,00
Cz$ 4.000.000,00

25,00 %
50,00 %

25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 07

Em 31/12/1988, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte sob o no. 210/89 em 03/021989 com Capital Social de Cz$
38.665.756,00 ( trinta e oito milhões seiscentos e sessenta e cinm
mil, ...........-~
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setecentos e cinqüenta e seis cruzados) e administração a cargo dos sócios

Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53), Alinio Cunha de

Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto Nunes de Miranda (CPF

004.336.914-68), com a seguinte composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

Roberto Nunes de Miranda

Cz$ 9.666.439,00

Cz$ 19.332.878,00

Cz$ 9.666.439,00

25,00 %

50,00 %

25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 08

Em 01/06/1990, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 241299 em 22/06/1990 com Capital Social de Cr$

611.648,00 (seiscentos e onze, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros) e

administração a cargo dos sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF

041.057.964-53), Alinio Cunha de Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto

Nunes de Miranda (CPF 004.336.914-68), com a seguinte composição

acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

Roberto Nunes de Miranda

Cr$ 152.912,00 25,00 %

Cr$ 305.824,00 50,00 %

Cr$ 152.912,00 25,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 09

Em 01/04/1991, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 24651 em 11/04/1991 com Capital Social de Cr$

8.190.412,00 (oito milhões cento e noventa mil, quatrocentos e doze cruzeiros)

e administração a cargo dos sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF

041.057.964-53), Alinio Cunha de Azevedo (CPF 003.176.404-53) e Roberto

Nunes de Miranda (CPF 004.336.914-68), com a seguinte composição

acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

Roberto Nunes de Miranda

Cr$ 2.047.678,00

Cr$ 4.095.356,00

Cr$ 2.047.678,00

25,00 %

50,00 %

25,O~



- -- - - -- - - - - -- - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - -
R A O O

IMO
94fM

ADITIVO CONTRATUAL No. 10
Em 11/06/1992, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 241493 em 06/07/1992 com Capital Social de Cr$

198.360.444,00 ( cento e noventa e oito milhões, trezentos e sessenta mil

e quatrocentos e quarenta e quatro cruzeiros) e administração a cargo dos

sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53) e Alinio Cunha de

Azevedo (CPF 003.176.404-53). As quotas do sócio Roberto Nunes de

Miranda (CPF 004.336.914-68) correspondentes a 25,00 % da sociedade foram

adquiridas pelo sócio Haroldo Cavalcanti de Azevedo (CPF 041.057.964-53),

autorizado através de Portaria no. 005, de 26/04/1995, e no 006, de

05/06/1995, da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Natal,

Rio Grande do Norte. , Processo 29113.000032/86. Abaixo a nova composição

acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

Cr$ 49.590.111,00

Cr$ 148.770.333,00

25,00 %

75,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 11
Em 31/12/1994, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 24503 em 17/02/1995, com Capital Social de R$

74.602,00 (setenta e quatro mil seiscentos e dois reais) e administração a

cargo dos sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53) e Alinio

Cunha de Azevedo (CPF 003.176.404-53), com a seguinte composição

acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

R$ 18.651,00

R$ 55.953,00

25,00 %

75,00 %

ADITIVO CONTRATUAL No. 12
Em 24/04/1995, registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte sob o no. 241214 em 12/05/1995, para retificar os aditivos

contratuais nos 09 e 11, com Capital Social de R$ 74.604,00 (setenta e~:

mil seiscentos e quatro reais), e administração a cargo dos sócios Harold~ '
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Cavalcanti de Azevedo(CPF 041.057.964-53) e Alinio Cunha de Azevedo (CPF

003.176.404-53), com a seguinte composição acionária:

Alinio Cunha de Azevedo

Haroldo Cavalcanti de Azevedo

25,00 %

75,00 %

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03

Tels. (84) 3231-0094/32310943 I www.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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DECLARAÇÃO

Declaramospara os devidos fins que estamos a cumprir as normas atinentes à

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,

medicamentos e terapias, conforme as disposições do Artigo 220, 9 4° da

Constituição Federale Lei no. 9.294/1966 que legislam sobre a matéria.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
Tels. (84) 3231-0094/32310943 I www.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que estamos a cumprir os seguintes percentuais em

nossa programação: 25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à propaganda

comercial; e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo de serviço reservado ao serviço

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas

semanais de programas educacionais. Anexamos a GRADE DE PROGRAMAÇÃO.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

Db
edo

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do 501,3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDAo

A RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA., atua fortemente na área de

jornalismo, sendo este um dos nossos maiores diferenciais, sempre

apresentando as notícias mais relevantes em tempo real a nível local, nacional e

internacional. Para um melhor entendimento, segue abaixo uma breve

descriçãode todos os nossosprogramasjornalísticos e suas características.

PROGRAMA JORNAL DA CIDADE

o JORNAL DA CIDADE tem notícias, comentários e entrevistas, sobre política,

economia, esporte, segurança, educação, cultura, utilidade publica, saúde e

muito mais, colocando o nossoouvinte em sintonia com a informação.

Seg à Sex I 07:00 às 08:00ho
Duração: 60 mino

PROGRAMA CIDADE NOTÍCIAS

Noticiário apresentado pelos locutores da Rádio Cidade, visando levar

informação em tempo real, o CIDADE NOTÍCIAS destaca os principais fatos

de Natal, do Brasil e do Mundo, com muita informação para os ouvint~



Seg à Sex I 08:40 - 09:00 - 09:20 - 10:00 - 10:20 - 10:40 - 11:20 -
15:20 - 16:40 - 17:20 - 18:40h.
Sáb e Dom I 10:00 - 10:40 - 11:40 - 12:40 - 13:00 - 13:40 - 14:40h.
Duração: 2min 305 cada (média).

PROGRAMADIRETO DE BRASíLIA

Trata-se de uma coluna radiofônica em que o famoso jornalista Alexandre

Garcia, DIRETO DE BRASÍLIA, aborda os grandes assuntos nacionais e

internacionais na política, na economia e no comportamento.

Seg à Sex I 09:40 - 11:40 - 15:40 - 17:40h.
Duração: 2min 305 cada (média).

PROGRAMA LINHA DIRETA DOS ESTADOSUNIDOS

Um programa direto dos Estados Unidos, ao vivo e com LINHA DIRETA,
apresentando notícias e comentários sobre os mais variados temas da

atualidade nos mais diversos segmentos.

Seg à Sex I 11:00 - 18:00h.
Duração: 7min 305 cada (média).

PROGRAMACIDADANIA

o programa CIDADANIA é um espaço destinado a assuntos SOCiaiS,

objetivando defender os interesses do cidadão, ao divulgar educação,

oportunidades e alertas à população.

Seg à Sex I 15:00 - 17:00h.
Sáb e Dom I 01:00 - 05:00 - 0ffi -11:00 - 14:00 - 17:00 - 20:00h.
Duração: 1min cada (média). ~



PROGRAMAMOMENTO DO EMPREENDEDOR

o MOMENTO DO EMPREENDEDOR é voltado para empresários e potenciais

empreendedores, dando dicas e sugestões de como administrar e conquistar o

sucesso numa empresa, em linguagem clara e direta, numa sintonia perfeita

com o mundo dos negócios e educação empresarial. Também apresenta dicas

de livros, sites, cursos, seminários e workshops.

Seg à Sex / 08:20 - 10:20 - 14:20 - 16:20h.
Sáb e Dom / 02:00 - 06:00 - 09:00 - 12:00 - 15:00 - 18:00 - 21:00h.
Duração: 2min 30s cada (média).

PROGRAMARÁDIO WEB

Notícias quentes e atuais sobre política, economia, saúde, cultura, esporte,

lazer e outros de interesse do público ouvinte, o RÁDIO WEB é apresentado

por uma excelente equipe de jornalistas, correspondentes da Rádio Web, de

qualquer lugar do país.

Seg à Sex / 13:30 - 14:30 - 15:30 - 16:30 - 17:30.
Duração: 1min cada (média).

Sáb e Dom / Das 00:30 às 09:30h - a cada hora, e Das 15:30 às
23:30h - a cada hora.
Duração: 2min cada (média).

MANCHETESDOS JORNAIS/COLUNAS E BLOGS

Este espaço destina-se a divulgação das manchetes dos principais jornais de

circulação matinal e vespertina, informando os temas que foram destaque na

imprensa local e nacional.

Seg à Sex / 07:00 - 15:00 - 16:00 ~7:00 - 18:00h.
Duração: 2min 30s cada (média).~



CARROECAMPO

Um programete destinado a informar aos nossos ouvintes todos os
acontecimentos e novidades ligados ao campo e agricultura, bem como do
setor automobilístico.

Seg à Sex I 09:00 - 12:00 - 14:00 - 16:00h.
Duração: lmin 15s cada (média).

Transmitimos também de Segunda Feira à Sexta Feira, no horário das
19:00 horas às 20:00 horas, o Programa "A VOZ DO BRASIL".

Segueabaixo uma tabela informando para cada dia da
semana, o tempo dedicado aos serviços noticiosos (jornalismo) e sua
percentagem para vossa apreciação.

Dia tempo O/o de tempo na programação

2a feira 144 min 30s 10,03%
3a feira 144 min 30s 10,03%
4a feira 144 min 30s 10,03%
5a feira 144 min 30s 1003%
6a feira 144 min 30s 10,03%
Sábado 80 min 5,55%
Dominqo 80 min 5,55%

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LlDA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP59065-600, Natal (RN)

CNPJ08.514.036/0001-03

leis. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br


......-...- --...-.- - - • -..--.-.- ..- - -- - -.-..- - -- • -....- - -
R Á D I O

D4D
94FM

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que estamos a cumprir a finalidade constitucional de

promover a cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção

independente em relação ao conteúdo vinculado, nos moldes do Artigo 221, 11 da

Constituição Federal.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que estamos a cumprir na programação emitida os

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos

moldes do Artigo 221, IV, da Constituição Federal.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

" RÁr3 F~_CID~~OS

~a.

Diretor Preside e

CPF041.057.964-53

RG98.825/SSP/RN

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03

Tels. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenatal.com.br
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que:

1) É responsável pelo Editorial da concessionária:

Nome: HAROLDO CAVALCANTI DE AZEVEDO

Endereço: Avenida Governador Silvio Pedroza, 260, apartamento 600,

Bairro de Areia Preta, CEP 59.014-100, Natal (RN)

CPF: 041.057.964-53 Identidade: 98.825jSSPjRN

2) É responsável pela Programação da concessionária:

Nome: MÁRIO CESARCAMARA SILVA

Endereço: Rua Tocantins, 1001, bairro do Alecrim, CEP 59.040-060,

Natal (RN).

CPF: 221.660.504-25 Identidade: 393.603/SSP/RN #0Jti.0 ~ P.l'i-

Em anexo, cópia dos documentos.

Natal (RN), 10 de novembro de 2014.

RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTOA
Avenida do Sol, 3310, bairro de Candelária, CEP 59065-600, Natal (RN)

CNPJ 08.514.036/0001-03
Tels. (84) 3231-0094/32310943 Iwww.radiocidadenatal.com.br

http://www.radiocidadenatal.com.br
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RN Município:  Natal

Entidade Município Data Outorga Validade

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A Natal 19/12/2012 19/12/2022

FM NORDESTE LTDA Natal 11/04/1996 11/04/2006

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA Natal 23/03/2000 23/03/2010

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA Natal 15/02/1995 15/02/2005

RADIO NATAL REIS MAGOS LTDA Natal 05/06/1991 05/06/2001

RADIO PARAISO FM LTDA Natal 02/05/1986 02/05/1996

SENADO FEDERAL Natal 27/12/2007 27/12/2017

SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S.A. Natal 05/05/2005 05/05/2015

TROPICAL COMUNICACAO LTDA Natal 27/02/2007 27/02/2017

Usuário: -           Data: 14/05/2015          Hora: 14:40:29

Registro 1 até 9 de 9 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 14/05/2015 14:42



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

232 RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA RN Natal FM 3 M

Usuário: -           Data: 14/05/2015          Hora: 14:41:24

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  RN Distrito:  

Município:  Natal Sub Distrito:  

Freqüência:  94,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  232

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA Fistel:   07021050402

Nome Fantasia:  CNPJ:   08.514.036/0001-03

Nº Estação:  322734347 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  59065600 Logradouro:  AVENIDA DO SOL

Número:  3310 Complemento:  Bairro:  CANDELARIA UF:  RN

Município:  Natal Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  84 3231-0094 Fax:  84 32315915

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  59065600 Logradouro:  AVENIDA DO SOL

Número:  3310 Complemento:  Bairro:  CANDELARIA UF:  RN

Município:  Natal Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07021050402

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  15/02/1985 Outorga Jur.

- Selecione -  16/04/1986

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.
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- Selecione -  

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  09/12/1986

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  11/04/1995 Advertência Jur.

- Selecione -  26/09/1996 Multa Jur.

- Selecione -  08/04/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  20/12/1999 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10116/2015/SEI-MC

Processo n.: 53900.036501/2014-51 (Relacionado ao processo n. 53000.051368/2004-34)

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga intempestiva

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal, estado do Rio
Grande do Norte, referente à Renovação de Outorga para os seguintes períodos: 15/02/2005 a 15/02/2015 e 15/02/2015 a 15/02/2025.

 

ANÁLISE

2. Em 19/12/2014, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga da Entidade, para execução do serviço
descrito no item 1, para o período de 15/02/2015 a 15/02/2025.

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº88.066 de 26 de janeiro de 1983, as Entidades que pretenderem a renovação de
suas outorgas deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento, considerando que o vencimento de sua outorga ocorreu
em 15/02/2015, transcorreu entre as datas de 15/08/2014 a 15/11/2014, o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido de
Renovação de Outorga fora do prazo legal.

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à intempestividade do pedido, necessária a conversão do pedido
de Renovação de Outorga em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da Portaria n. 153 de 16
de março de 2012 c/c art. 7º, II do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e at. 10, I da Portaria 329 de 4 de julho de 2012, garantindo ao
interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido na Constituição Federal e no art. 12 da Portaria 329 de
04/07/2012, converte-se o feito em Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta Nota
Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 14/05/2015, às
15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
14/05/2015, às 17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0505812 e o código CRC D84A8FD1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0505812&crc=D84A8FD1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 14915/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de maio de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA.
Avenida do Sol, n. 3310, bairro de Candelária
59065-600  Natal/RN
 
 
 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº 53900.036501/2014-51 (Relacionado ao processo n.
53000.051368/2004-34)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Tendo em vista apresentação intempestiva de pedido de Renovação de Outorga para o período de 15/02/2015 a
15/02/2025, informamos que o processo foi convertido em processo de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto 88.066
de 26 de janeiro de 1983, da Portaria n.º 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria n.º 329 de 4 de julho de 2012.

2. Assim, encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10116/2015 com a qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da
Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
14/05/2015, às 17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0505829 e o código CRC 4C3E8491.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0505829&crc=4C3E8491
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: RN Município: Natal

Entidade Município Data Outorga Validade 

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A Natal 19/12/2012 19/12/2022 

FM NORDESTE LTDA Natal 11/04/1996 11/04/2006 

FUNDACAO EURICO BERGSTEN Natal 

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA Natal 23/03/2000 23/03/2010 

FUNDACAO PAZ NA TERRA Natal 

RADIO CABUGI LTDA Natal 01/11/1993 01/11/2003 

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA Natal 15/02/1995 15/02/2005 

RADIO NATAL REIS MAGOS LTDA Natal 05/06/1991 05/06/2001 

RADIO PARAISO FM LTDA Natal 02/05/1986 02/05/1996 

RADIO TRAIRY LIMITADA Natal 

SENADO FEDERAL Natal 27/12/2007 27/12/2017 

SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S.A. Natal 05/05/2005 05/05/2015 

TROPICAL COMUNICACAO LTDA Natal 27/02/2007 27/02/2017 

Usuário: -           Data: 03/01/2017          Hora: 14:56:33

Registro 1 até 13 de 13 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.514.036/0001-03

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALINIO CUNHA DE AZEVEDO 003.176.404-53
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA 08.514.036/0001-03 Diretor (DIRETOR SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- RN Natal

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA 08.514.036/0001-03 Sócio 18651 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

HAROLDO CAVALCANTI DE 
AZEVEDO 

041.057.964-53
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA 08.514.036/0001-03 Sócio 55953 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA 08.514.036/0001-03 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RN Natal

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 03/01/2017          Hora: 14:55:59

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 003.176.404-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALINIO CUNHA DE AZEVEDO 
003.176.404-

53

RADIO FM CIDADE DO 
SOL LTDA

08.514.036/0001-
03

Diretor (DIRETOR 
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- RN Natal

RADIO FM CIDADE DO 
SOL LTDA

08.514.036/0001-
03

Sócio 18651 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 03/01/2017          Hora: 14:57:46

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 041.057.964-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HAROLDO CAVALCANTI DE 
AZEVEDO 

041.057.964-
53

RADIO FM CIDADE DO SOL 
LTDA

08.514.036/0001-
03

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- RN Natal

RADIO FM CIDADE DO SOL 
LTDA

08.514.036/0001-
03

Sócio 55953 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 03/01/2017          Hora: 14:57:59

BOA TARDE 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

CNPJ: 08.514.036/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:33:04 do dia 03/01/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/02/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.036501/2014-51 

Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA 

Localidade: Natal UF: RN Serviço: FM 

Período(s): 15/02/2015 a 15/02/2025 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   3(0307994) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   4(0307994) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   5(0307994) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X  - 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   6 a11 

(0307994) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   12 a 16 

(0307994) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   (1599899)  

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   19/21(0307994) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   20(0307994) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   21(0307994) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   22(0307994) 
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12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   23(0307994) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   24(0307994) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X  - 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X  - 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 X  

32 a 39 
(0307994) 

VISTORIA 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/docs./fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

DOCUMENTOS NOME (S) Docs./fls. 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 PENDENTE 

 
PENDENTE 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
PENDENTE 

 
PENDENTE 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
PENDENTE 

 
PENDENTE 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE PARCIALMENTE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Análise:    
Analista: Heitor dos Santos Costa Pereira 

Cargo: Analista 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 95/2017/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.036501/2014-51

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade
de conhecimento do pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Cidade do Sol Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal, estado do Rio Grande do
Norte, referente à Renovação de Outorga para o período de 15/02/2015 a 15/02/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de renovação mencionado no item anterior fora convertido em revisão de
outorga, em razão de sua apresentação ter se dado de forma intempestiva pela Interessada, já que as empresas que desejarem a renovação
dos prazos de concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término dos respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial foi apresentado em 19/12/2014, e que o prazo
transcorreu entre 15/09/2014 e 15/12/2014, restou constatada a extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 10116/2015/SEI-MC (Evento SEI nº 0505812),
encaminhada à Entidade, por intermédio do Ofício nº 14915/2015/SEI-MC (Evento SEI nº 0505829), para querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentar defesa.  Observa-se do autos que a Permissionária foi regularmente notificada em 08/06/2015, das providências
administrativas adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade apresentou requerimento protocolado sob o nº 53900.032339/2015-
82, sustentando, em síntese, o seguinte:

 

1. Cumpre inicialmente destacar que a Requerente preenche todos os requisitos materiais para a renovação da outorga para exploração
de serviço de radiodifusão, observando as exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço. De igual modo,
saliente-se que não houve conclusão do pedido de renovação, referente ao período anterior.

2. Para reunir a documentação necessária ao pedido de renovação, de modo que o processo possa tramitar da forma mais razoável
possível, eventualmente sem diligências, findou por se apresentar o requerimento em 19 de dezembro de 2014, poucos dias após o
prazo. É oportuno destacar que a data de apresentação requerimento não traz prejuízos, sem o que não há como cogitar de nulidade -
seria desproporcional não examinar tal pedido - que foi acompanhado de toda a documentação necessária a renovação da outorga.
Ademais, o próprio Ministério das Comunicações editou Portaria de n° 153/12 chegou a determinar a apreciação de tais pedidos.

 

4. O mérito da defesa ofertada não chegou a ser apreciada por esta Pasta. 

 

5. Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a
Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para dispor sobre os processos
de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação postados ou
protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter
condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentados
seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado
pelo Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória. 

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela Concessionária/Permissionária, consoante se nota da
"Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1599899), restando concluído, que, para a correta instrução do feito, deverão ser
acostados os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades



educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.3. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.4. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento de
2015/2016);

6.5. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento de
2015/2016);

6.6. laudo de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação
da estação de radiodifusão (OBS: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.7. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de
todos os sócios e administradores;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor);

6.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.9. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos
por esta Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE processo administrativo da
Entidade, que trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva da empresa, a documentação
pessoal dos novos sócios/diretores só será exigida no processo de renovação, após a devida aprovação/homologação da
alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo
6, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no prosseguimento do processo de
revisão de outorga, com vistas à declaração de perempção da mesma.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 19/01/2017, às 09:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico Administrativo, em 19/01/2017,
às 11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em
20/01/2017, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1599914 e o código CRC 72764AFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1599914&crc=72764AFE


Referência: Processo nº 53900.036501/2014-51 SEI nº 1599914



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 221/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA.
Avenida do Sol, n. 3310, bairro de Candelária
59065-600  Natal/RN

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.036501/2014-51

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 95/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em
20/01/2017, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1600019 e o código CRC BB56ACA6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 221/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.036501/2014-51 -
Nº SEI: 1600019

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1600019&crc=BB56ACA6


Correspondência Eletrônica - 1638276

Data de Envio: 
  24/01/2017 15:04:00

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    haroldocazevedo@gmail.com
    helainearocha@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.036501/2014-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_1600019.html
    Nota_Tecnica_1599914.html
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ò_]d̀fd]]0
�k=��Y�Z=%l�=lY�

&LRNGKLF2L�
Wm"=!q�=Y�

RLOLK�
m��

FR�
E
X"ZX�X[Y�XpXl�x"=!Y�

E
lXpX�Y"X�

~
E
X"lX��XZX�kl=wY��X%�Y"%zwXp�rX��s�

ttttt0
E
%=lmk[\Y�!kZk%l�kp�

LO2PL0
Zklk�Zk�%=lmk[\Y�!kZk%l�kp�

]ceaae}]]̀�
E
WYl=wY�ZX�%=lmk[\Y�!kZk%l�kp�

E
E
%=lmk[\Y�X%�X!=kp�

tttttttt0
Zklk�Zk�%=lmk[\Y�X%�X!=kp�

tttttttt0



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.514.036/0001-03

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALINIO

CUNHA DE

AZEVEDO

003.176.404-53

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- RN Natal

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03 Sócio 18651 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

HAROLDO

CAVALCANTI

DE AZEVEDO

041.057.964-53

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03 Sócio 55953 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RN Natal

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 01/11/2017          Hora: 13:20:35
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/11/2017 13:20



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.176.404-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALINIO

CUNHA

DE

AZEVEDO

003.176.404-53

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- RN Natal

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03 Sócio 18651 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 01/11/2017          Hora: 13:20:47
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Reginalva Candida Faria
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/11/2017 13:20



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  041.057.964-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HAROLDO

CAVALCANTI

DE AZEVEDO

041.057.964-53

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- RN Natal

RADIO FM

CIDADE DO

SOL LTDA

08.514.036/0001-03 Sócio 55953 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 01/11/2017          Hora: 13:21:02

 

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/11/2017 13:21



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

CNPJ: 08.514.036/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:21:31 do dia 01/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/12/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RN Município:  Natal

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Natal 19/12/2012 19/12/2022

FM NORDESTE LTDA Natal 11/04/1996 11/04/2006

FUNDACAO EURICO BERGSTEN Natal

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA Natal 23/03/2000 23/03/2010

FUNDACAO PAZ NA TERRA Natal

RADIO CABUGI LTDA Natal 01/11/1993 01/11/2003

RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA Natal 15/02/1995 15/02/2005

RADIO NATAL REIS MAGOS LTDA Natal 05/06/1991 05/06/2001

RADIO PARAISO FM LTDA Natal 02/05/1986 02/05/1996

RADIO TRAIRY LIMITADA Natal

SENADO FEDERAL Natal 27/12/2007 27/12/2017

SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S.A. Natal 05/05/2005 05/05/2015

TROPICAL COMUNICACAO LTDA Natal 27/02/2007 27/02/2017

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 01/11/2017          Hora: 13:22:11
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  RN Distrito:  

Município:  Natal Sub Distrito:  

Freqüência:  94,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  232

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA Fistel:   07021050402

Nome Fantasia:  CNPJ:   08.514.036/0001-03

Nº Estação:  322734347 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 09/08/2016 11:15:22

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  15/02/1985 Outorga Jur.

- Selecione -  16/04/1986

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  09/12/1986

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  11/04/1995 Advertência Jur.

- Selecione -  26/09/1996 Multa Jur.

- Selecione -  08/04/1998 Renovação Jur.
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- Selecione -  20/12/1999 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo nº  53900.036501/2014-51 

Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL - LTDA 

Localidade: NATAL UF: RN Serviço: FM 

Período(s): 15/02/2015 A 15/02/2025 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   
 

3 
(0307994) 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 x   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 x   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 x   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 x   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  x   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

 x   



 
 

2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 x  41-46 
contrato 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 
x   (1691062) 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 x   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
x   (1691061) 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; x   (2352869) 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) 
x   

21 
            22 

23 
(0307994) 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; x   4(2352972) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; x   30 
(0307994) 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

  x 
 

  24 
(0307994) 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

x   
32-39 

(0307994) 
(1691068) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
1. Faltaram certidão de óbito e termo de inventariante do espólio de Alínio Cunha de Azevedo. 

 

Análise:    
Analista: Reginalva 

Cargo: chefe de serviço 
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_̂̀ âbc+dacbef+ĝ+hi_jkehchci+blcl+m+̂dh knonp qrsqtstuqt
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#
SWZdefdW[ghijkegdWXlmlndopWihWqrhWmdWdsnetqeuvhWwqlWoxlWghiylnlWhWSnsDWzpWmdW]leWCDBHIpWmlWFFWml
kdehWmlWF{{BpWglnseyegdWwqlpWilrsdWmdsdpWdWlk|nlrdWdgekdWemliseyegdmdWlighisndKrlWlkWresqduvh
nl}qodnW|lndislWhWXqimhWmlW~dndisedWmhŴlk|hWmlW\ln�eghWKWX~̂ \D
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.036501/2014-51 

Entidade: Rádio FM Cidade do Sol Ltda CNPJ: 08.514.036/0001-03 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada 

Localidade: Natal UF: RN 

Validade da Outorga: Vencida Período: 15/02/2015 a 15/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente 

 
Anexo 0307994 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
Anexo 4288803 

 03 a 06 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente xxxxx 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente xxxxx 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente 

Ato Constitutivo  e as 12 

primeira alterações 

Evento03112357 

42 a 86 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente  

Processo 

01250.009966/2017-80 

Evento 1691061 

R
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
Anexo 4288803 

07 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

Pendente 

xxxxx 

xxxxx 

xxxxx 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente 

 

Anexo  

02 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

 

OK 

 

 

Anexo 4288803 

09 

 

xxxxxx 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

Pendente xxxxxx 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Ok 

Processo 

01250.009966/2017-80 

Evento 1691068 

01 a 05 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
10.06.2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9042/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.036501/2014-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Natal, estado
do Rio Grande do Norte, referente ao seguinte período:15/02/2015 a 15/02/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito
da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde
já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

4.2. ato cons$tu$vo e as alterações a par$r da 12º alteração, caso houver, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado



um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

4.6. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

4.7. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

4.8. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oMcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/06/2019, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 17/06/2019, às 11:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4288775 e o código CRC C2FF8CF6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4288775

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4288775&crc=C2FF8CF6


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 19631/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 10 de junho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA. (CNPJ Nº  08.514.036/0001-03)
Avenida do Sol, n° 3310, Candelária
59065-600  Natal / RN

Assunto:

Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.036501/2014-51.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9042/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 4288861),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/06/2019, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4288779 e o código CRC ABEDB64B.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4288779

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4288779&crc=ABEDB64B
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº  53900.036501/2014-51

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no processo SEI/MCTIC 01250.009966/2017-80 evento
(1691068) às páginas 01 a 05, pela RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos
ao Serviço de Alteração de Caracterís?cas Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es?lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 17/06/2019, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4288876 e o código CRC 80A7FF5B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4288876

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4288876&crc=80A7FF5B


Correspondência Eletrônica - 4314479

Data de Envio: 
  17/06/2019 15:18:06

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    haroldocazevedo@gmail.com
    helainearocha@gmail.com
    comercial2@radiocidadenatal.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.036501/2014-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4288779.html
    Anexo_4288861_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2019.pdf
    Nota_Tecnica_4288775.html







Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: RN Distrito:
Município: Natal Sub Distrito:

Freqüência: 94,3 MHz Local Especifico:
Classe: A4 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 232

Dados da Entidade

Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA Fistel: 07021050402 

Nome Fantasia: CNPJ: 08.514.036/0001-03 

Nº Estação: 322734347 Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 09/08/2016 11:15:22

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

 Estúdio Principal

 Estúdio Auxiliar

Não Cadastrado

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Estação Auxiliar

  Antena Auxiliar 

  Transmissor Auxiliar 

  Transmissor Auxiliar 2 

  Linha de Transmissão Auxiliar 

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» RDS

  RDS 

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

24/06/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Entidade:
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA - CNPJ/CPF

(08.514.036/0001-03)
Situação:

Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: NATAL/RN Canal PB: 232

Indicativo: ZYD511 Classe PB: A4

Características de Operação

Classe: A4A4 

Canal: 232232--94.30 MHz94.30 MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA  CNPJ:  08.514.036/0001-03 

 Nome Fantasia:  Fistel:  07021050402 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  RN 

 Localidade:  NATAL  Classe PB:  A4 

 Canal PB:  232 (duzentos e trinta e dois)   Canal OP: 
 232 

 Freqüência PB:  94,3 MHz   Freqüência OP:  94,3 
MHz 

 Classe OP:  A4 

 Num. Estação:  322734347  Indicativo:  ZYD511  Telefone (Sede):  3231-0094 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  AVENIDA DO SOL   Número:  3310  Bairro:  CANDELARIA 

  Localidade:  NATAL  UF:  RN 

  Latitude:  05º 49' 57" 00" S   Longitude:  35º 13' 17" 00" W  Cota da Base da Torre:  40 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

  Modelo:  TEC 129  Modelo:  FM1200 

  Código de homologação:  015751200345  Código de homologação:  005100300518 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  1,2 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  MECTRÔNICA SISTEMAS IRRADIANTES 
PROFISSIONAIS 

 Fabricante:  *** 

  Modelo:  MT-FMA4  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,29 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  36 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA DE FREQUENCIA MODULADA  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP  Fabricante:  *** 

  Modelo:  CELLFLEX 1 5/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  46 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,63 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  82  87  87  89  87  57  54  45  41  73  66  66  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  69,5
ERP(kW)  12,8  11,3  11,9  13,7  15,6  15,3  14,3  15  17,3  17,7  17  14,3  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  14,6833

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AVENIDA DO SOL  Logradouro:  *** 

  Número:  3310  Número:  *** 

  Bairro:  CANDELARIA  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Natal/RN  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Página 1 de 2

24/06/2019http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp



Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
24/06/2019 16:03:28 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.036501/2014-51

Canal: 232           Frequência: 94,3 MHz         CNPJ: 08.514.036/0001-03

Localidade: NATAL  UF: RN

Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  
ZYD511 -

4334272



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En2dade não está bloqueada por mo2vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
N 4334266

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en2dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4334264

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 1691068 - 1 a 5

5.1) Identificação:

a) Iden2ficação da en2dade; b) Iden2ficação da emissora; c) Iden2ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 1691068 - 1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S 1691068 - 1 e 4

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 1691068 - 1

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 1691068 - 2

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S 1691068 - 3



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 1691068 - 3

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 1691068 - 4

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob2das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra2va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec2vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 1691068 - 5



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu2vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

NA  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 10/07/2019, às 18:12 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4334279 e o código CRC 81978154.

Referência: Processo nº 53900.036501/2014-51 SEI nº 4334279

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4334279&crc=81978154


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10235/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.036501/2014-51.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 232 (duzentos e
trinta e dois), classe A4, encaminhado pela RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.514.036/0001-03,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Natal/RN, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4288876), para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 1 a 5  (Evento SEI n° 1691068).

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– A enHdade encontra-se devedora e bloqueada para qualquer
Hpo de movimentações no Sistema de Gestão de Créditos da
Anatel - SIGEC por motivo de débito(s).

 

– Apresentar quitação do(s) referido(s) débito(s).

 – Não apresentou a declaração do profissional habilitado.

 – Não apresentou a declaração do representante legal da
entidade.

 – Apresentar Declaração do profissional habilitado

certificando serem verdadeiras todas as informações constantes do laudo

de vistoria técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 – Apresentar Declaração do representante legal da entidade (dirigente da

pessoa jurídica), nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a enHdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.



 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverHda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas
pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 10/07/2019, às 18:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 31/07/2019, às 15:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4334316 e o código CRC 2D44DE68.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4334316

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4334316&crc=2D44DE68


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 21532/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de junho de 2019.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA. (CNPJ Nº  08.514.036/0001-03)
Avenida do Sol, n° 3310, Candelária
59065-600  Natal / RN

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.036501/2014-51.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10235/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas perHnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4334356 e o código CRC 8699E96E.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4334356

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4334356&crc=8699E96E
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ẁ ,ljbh_cx_,gxhd lopoq rrtvytrssz rrtvytuvvz

wklhdidj,_kbfij,e_b{cx_l lopoq vrtrrtrss|

wklhdidj,ljbx_,bfj,{bdlh_lc_,h_,a_c}kfcd,_,ikgxkbd lopoq u|tv|tuvvv u|tv|tuvrv

wklhdidj,ad~,ld,x_bbd lopoq vrtrrtrs�|

bdhfj,idek{f,gxhd lopoq vrtrrtrss| vrtrrtuvv|
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jklmcªcjl� kḮ d jh�Ü9 dÐÑ̀6x Ðdz¼Ñkj­Ò6x

nntprÓupsnswqt K�;̈;�5OÔ̈ ÕK5~M5KÖM§M~� ~;}M��}5�ÔBM};̈�M̈~M̈�M

nsrpnqÓp¬uswqt ÕK}��~�5OK§K�OK̈ �;5~M5KÖM§M~� ~;}M��}5B}M�;~M̈�M

ccc¼ae{�|h�cÐa�if9�ccccccc

55Ý[̂»Í[UT̂[

ccc¼ae{�|h�cl�9{��hg9�ccccccc

55ÞV¹[V̧VQRUQRV

ccc¼ae{�|h�cxib�i�iefheficcccccc

55 5xi{hgh�f�hg9cbi|hcb9�fh�ahckßÊcààá

5§E>LFA5 5OE<¶@AâFA5 555

ãäåæçèéæ
êëìíîïðæñëïæïíæñðòóí

�;KOO�5ôô5OFJFDLAE5ôô5�õJ?>E5Ô<@¶@=FJE5JC5OFJFDLAE555@<LCA<CL5555LC@F55555âC<?555Fö?JF5



���������� ��	

��
�������	����	
���	��	���������
����������
��������
����������������� �!

�"�#�$%�&�#��"%''��(����(�"%''����)%#��"���
�&��)"*%*��%�#"'"+%'%�
�$+��"'%��#�)%�%�+ ���

,

,-./01,/.,2031456., ,7031456., ,,,

,,89:;<=>?@89AB9;CDE9@F?@G:>CF?FHIII
JKLMNOPNQMRSTUVWX,7YZ[

Q\]̂X,_̀abcda_efg___ch_e

ijklmNnoNQlkjkpNkmNqmrNrJkj

\mop Q\]̂sQ]n p\JlkjkpNoQ Q\]̂ Qjitm
uVOv
QMVWS

]jiJv
m\

]jiJv
]\

qpiwlxmq Jl]m yn oy\lQl]lm

z{|Y|},7~Y�z,-�,z����-}
__eac�fad_dh

be

�z-|},��,7|-z-�,-}
�}{,{�-z

_̀abcda_efg___ch
_e

-���60�,�-|���}�
�~Z��|Y��Y-�Y���

_ hh hh �� hh �Y Y.6.5

�z-|},��,7|-z-�,-}
�}{,{�-z

_̀abcda_efg___ch
_e

��2�0 c̀fbc _�__� _�__� �� hh �Y Y.6.5

�z�}{-},7z�z{7zY�|,-�
z����-}

_dca_b�a�fdh
be

�z-|},��,7|-z-�,-}
�}{,{�-z

_̀abcda_efg___ch
_e

��2�0 bb�be _�__� _�__� �� hh �Y Y.6.5

�z-|},��,7|-z-�,-}
�}{,{�-z

_̀abcda_efg___ch
_e

-���60�,�-|���}�,Z���|-�Y��� _ hh hh �� hh �Y Y.6.5

N
yST��KMXNjRWVPU��K�W�OMv��N�NiK�W�OMNQKONOWNQMSVWNNNNNNNNNNkWVWXN��s��s����NNNNNNNNNN�M�WXN��X��X ¡ N

¢£¤¥¦§̈ ¥
©ª«¬­®̄ ¥°ª®¥®¬¥°̄ ±²¬

�|z77},³³,7031456.1,́��.�1,³³, ,,,�36��3�6,,,,6��.,,,,,µ�34,,,.¶4/.,



���������� ��	

��
�������	����	
���	��	���������
����������
��������
����������������� �!

�"�#�$%�&�#��"%''��(����(�"%''����)%#��"���
�&��)"*%*��%�#"'"+%'%�
�$+��"'%��#�)%�%�+ ���

,

,-./01,/.,2031456., ,781456./0, ,,,

,,9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY,Z[\

R]̂Y,__̀abcdae_efg̀

hijk Rh]lmR]̂ khKnopokOjR Rh]l Rpqri
sWPt
RNWXT

]pqKt
ih

]pqKt
]h

ukqvnwiu Kn]i x̂ jxhnRn]ni

yz{|{},Z~|�y,-�,y����-}
__̀abcdae_ef

g̀

7y-{},\�,Z{-y-�,-}
�}z,z�-y

_�agbea_̀d�___bf
_̀

-��860�,�-{7��}7
�~[�7{|��|-�|���

_ ff ff \� ff 7| |.6.5

7y-{},\�,Z{-y-�,-}
�}z,z�-y

_�agbea_̀d�___bf
_̀

��2�0 b�dgb _�__� _�__� \� ff 7| |.6.5

O
xTU��LNYOpSXWQV��L�X�PNt��O�OqL�X�PNORLPOPXORNTWXOOOOOOOOOOoXWXYO��m��m����OOOOOOOOOO�N�XYO��Y��Y�� O

��� ¡¢£ 
¤¥¦§̈©ª «¥© ©§ «ª¬­§

�{yZZ},®®,Z031456.1,̄8�.�1,®®, ,,,�368�386,,,,68�.,,,,,°834,,,.±4/.,



���������� ��	

��
�������	����	
���	��	���������
����������
��������
����������������� �!

�"�#�$%�&�#��"%''��(����(�"%''����)%#��"���
�&��)"*%*��%�#"'"+%'%�
�$+��"'%��#�)%�%�+ ���

,

,-./01,/.,2031456., ,781456./0, ,,,

,,9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY,Z[\

R]̂Y,_̀ab_cdbef̀gch

ijkl Ri]mnR]̂ liKopqplOkR Ri]m Rqrsj
tWPu
RNWXT

]qrKu
ji

]qrKu
]i

vlrwoxjv Ko]j ŷ kyioRo]oj
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.036501/2014-51 

Entidade: Rádio FM Cidade do Sol Ltda CNPJ: 08.514.036/0001-03 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada 

Localidade: Natal UF: RN 

Validade da Outorga: Vencida Período: 15/02/2015 a 15/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

 

Processo 01250.033788/2019-70 

Evento 4395187 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
Anexo 4423075 

 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Processo  

53000.051368/2004-34 

Evento 0312357 

42 a86  e 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395188 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395189 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395190 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395198 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395199 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 
 

 

 

 

OK 

 

 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395194 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395193 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395191 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

 

Pendente 

 

 

 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

 

OK 

 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395195 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395191 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395197 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Ok 

Processo 

01250.009966/2017-80 

Evento 1691068 

01 a 05 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
18.07.2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12093/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.036501/2014-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Natal,estado
do Rio Grande do Norte, referente ao seguinte período: 15/02/2015 a 15/02/2025.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9042/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4288775), concluiu pela expedição do O>cio n.º 19631/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4288779), à En$dade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.033788/2019-70, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

 

3.1. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 15/08/2019, às 13:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4419535 e o código CRC B3CEA3DE.

 

 

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4419535

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4419535&crc=B3CEA3DE


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 24567/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de julho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA. (CNPJ Nº  08.514.036/0001-03)
Avenida do Sol, n° 3310, Candelária
Cep : 59065-600  Natal / RN
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.036501/2014-51.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12093/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 15/08/2019, às 13:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4419541 e o código CRC 960C026F.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 4419541

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4419541&crc=960C026F


Correspondência Eletrônica - 4560626

Data de Envio: 
  23/08/2019 08:39:48

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    haroldocazevedo@gmail.com
    helainearocha@gmail.com
    comercial2@radiocidadenatal.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.036501/2014-51 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4419541.html
    Nota_Tecnica_4419535.html
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zY_YU]XU|̂rXU\WU\̂_Ŵ ]̀{UvwW{UyYr\Y\]U_W[W_U]XU_W}̂X̀_]XU\YUarỲWZ{U[W_̂|̂s]w~XWUYUj�fpkcdefaU\WU\�t̂ ]̀�X�Us]yU_Wsw_X]Us]yUW|Ŵ ]̀UXwXzWrX̂[]UW�]w
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.036501/2014-51 

Entidade: Rádio FM Cidade do Sol Ltda CNPJ: 08.514.036/0001-03 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada 

Localidade: Natal UF: RN 

Validade da Outorga: Vencida Período: 15/02/2015 a 15/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

 

Processo 01250.033788/2019-70 

Evento 4395187 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
Anexo 4288803 

 03 a 06 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Processo  

53000.051368/2004-34 

Evento 0312357 

42 a86  e 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395188 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395189 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E
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O

N
Ô

M
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O
-

F
IN

A
N

C
E
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A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395190 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395198 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F
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C

A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395199 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 
 

 

 

 

OK 

 

 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395194 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395193 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395191 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

 

OK 

 

 

Processo 

01250.044799/2019-85 

Evento 4590860 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

 

OK 

 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395195 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395191 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 

Processo 

01250.033788/2019-70 

Evento 4395197 

R
E
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U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Ok 

Processo 

01250.009966/2017-80 

Evento 1691068 

01 a 05 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
06.09.2019 

 



Correspondência Eletrônica - 5653424

Data de Envio: 
  03/07/2020 11:29:58

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    haroldocazevedo@gmail.com
    helainearocha@gmail.com
    comercial2@radiocidadenatal.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.036501/2014-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4334356.html
    Nota_Tecnica_4334316.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.036501/2014-51

Canal: 232           Frequência: 94,3 MHz         CNPJ: 08.514.036/0001-03

Localidade: NATAL  UF: RN

Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?
   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade deve apresentar
Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  
ZYD511 -

4334272



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez licenciada?
   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En2dade não está bloqueada por mo2vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4604488

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en2dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4334264

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 1691068 - 1 a 5

5.1) Identificação:

a) Iden2ficação da en2dade; b) Iden2ficação da emissora; c) Iden2ficação do profissional habilitado

(vistoriador).

S 1691068 - 1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço completo do(s)

estúdio(s).

S 1691068 - 1 e 4

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de

operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S 1691068 - 1

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de

operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S 1691068 - 2

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro

geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f) Polarização.

S 1691068 - 3



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro

geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f) Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 1691068 - 3

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 1691068 - 4

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob2das mediante vistoria por

mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de

................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso." 

(local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5740848

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As caracterís2cas técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo Poder

Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar

infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro

que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade

de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as

instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na

entidade), vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com procuração.

S 5740850

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec2vo Conselho Regional da localidade onde

foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 1691068 - 5



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente da

pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en3dade, mesmo com procuração , em

conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu2vo Federal (art. 113, inciso X do

Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 1691068 - 4

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 06/08/2020, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5769140 e o código CRC 0116B38F.

Referência: Processo nº 53900.036501/2014-51 SEI nº 5769140

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5769140&crc=0116B38F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 2143/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.036501/2014-51.
Assunto: Renovação de outorga. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 232 (duzentos e
trinta e dois), classe A4, encaminhado pela RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.514.036/0001-03,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Natal/RN, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísGcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlGma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da enGdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, evento(s) SEI n° 1691068, 5740850 e 5740848, atestam que a estação operava, na data de confecção do
referido laudo, com as caracterísGcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuGvo
Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísGcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 06/08/2020, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 10/08/2020, às 08:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
10/08/2020, às 10:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5769209 e o código CRC 5933C08E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 5769209

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5769209&crc=5933C08E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.036501/2014-51
Interessado: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a en*dade se encontra devidamente
instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En*dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 2143/2020/SEI-MC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís*cas Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Brasília, 06 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 10/08/2020, às 08:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
10/08/2020, às 10:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5769219 e o código CRC 9B972106.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI-MC nº 5769219

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5769219&crc=9B972106


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3930109

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (84) 3231-0094 E-mail:

CNPJ: 08.514.036/0001-03 Número do Fistel: 07021050402

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/02/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR92/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço do Transmissor

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 232 Frequência: 94.3 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 17.7836kW

HCI: 36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Nov 23, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 322734347 Número Indicativo: ZYD511

Data Último Licenciamento: 20/06/2017 Número da Licença: 53500.061318/2017-49

Estação Principal

Localização

Latitude: 5°49'57'' S Longitude: 35°13'17'' W Cota da base: 61 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 015751200345 Modelo: TEC 129

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CELLFLEX 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 46.00 m Atenuação: .63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA4 Fabricante: MECTRONICA SISTEMAS IRRADIANTES PROFISSIONAIS

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máxima: 17.78 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 5º: 1.49 10º: 1.56 15º: 1.63 20º: 1.7 25º: 1.75 30º: 1.78 35º: 1.79 40º: 1.78 45º: 1.76 50º: 1.72 55º: 1.68

60º: 1.62 65º: 1.55 70º: 1.46 75º: 1.36 80º: 1.26 85º: 1.16 90º: 1.06 95º: 0.97 100º: 0.88 105º: 0.79 110º: 0.71 115º: 0.64

120º: 0.58 125º: 0.54 130º: 0.51 135º: 0.49 140º: 0.48 145º: 0.48 150º: 0.49 155º: 0.53 160º: 0.59 165º: 0.67 170º: 0.74 175º: 0.79

180º: 0.82 185º: 0.82 190º: 0.79 195º: 0.75 200º: 0.7 205º: 0.64 210º: 0.58 215º: 0.5 220º: 0.42 225º: 0.32 230º: 0.23 235º: 0.15

240º: 0.09 245º: 0.05 250º: 0.02 255º: 0.01 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.02 285º: 0.04 290º: 0.07 295º: 0.12

300º: 0.18 305º: 0.27 310º: 0.39 315º: 0.53 320º: 0.67 325º: 0.8 330º: 0.92 335º: 1.02 340º: 1.1 345º: 1.18 350º: 1.26 355º: 1.34

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 1.200 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.78 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 48 Portaria MC 14/02/1985 15/02/1985 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

13072981 61 Portaria Dentel 01/04/1986 16/04/1986 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 61 Portaria MC 01/04/1986 16/04/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 9 Portaria MC 04/09/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 12 Portaria MC 03/10/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 26 Portaria MC 14/11/1986 09/12/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 151 Portaria MC 12/07/1988 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 60390 Despacho MC 06/03/1990 Multa Jurídico

9999 200890 Despacho MC 20/08/1990 Advertência Jurídico

9999 261191 Despacho MC 26/11/1991 Advertência Jurídico

9999 140395 Despacho MC 14/03/1995 11/04/1995 Advertência Jurídico

9999 456 Portaria MC 11/09/1996 26/09/1996 Multa Jurídico

9999 86 Portaria MC 13/03/1998 08/04/1998 Renovação Jurídico

9999 185 Decreto Legislativo CN 17/12/1999 20/12/1999 Renovação Jurídico

9999 30 Despacho MC 06/07/2007 Advertência Jurídico

9999 142 Despacho MC 09/03/2009 Advertência Jurídico

9999 11 Despacho ER09 28/03/2016 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.045888/201

7-91

949 Ato ORLE 16/02/2017 22/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão d

9999 61 Portaria MC 01/04/1986 16/04/1986 Autoriza
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

CNPJ
08514036000103

Nº DA ESTAÇÃO
322734347

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
5° 49' 57.00" S

LONGITUDE
35° 13' 17.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
AVENIDA DO SOL, nº 3310.

DISTRITO

BAIRRO
CANDELARIA

MUNICÍPIO
Natal

UF
RN

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 15/02/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Natal UF: RN

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 94.3 MHz CANAL: 232

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 61

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD511

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Natal

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA DO SOL BAIRRO: CANDELARIA

MUNICÍPIO: Natal UF: RN

NUMERO: 3310 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC 129

CÓDIGO: 015751200345 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM1200

CÓDIGO: 005100300518 POTÊNCIA: 1.200 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA SISTEMAS IRRADIANTES

PROFISSIONAIS

MODELO: MT-FMA4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.29

DESCRIÇÃO: ANTENA DE FREQUENCIA MODULADA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 36 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO:
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP MODELO: CELLFLEX 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/11/2021 10:44:43

APLICAÇÃO Emitido Em
20/06/2017

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NTk0OTcwZGU0ZjEyOQ==



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

CNPJ: 08.514.036/0001-03

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins
de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:49:33 do dia 23/11/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/12/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.



Imprimir Voltar





















Correspondência Eletrônica - 8606172

Data de Envio: 
  23/11/2021 11:39:49

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.036501/2014-51

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Natal / RN, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18059/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.036501/2014-51

INTERESSADO: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (FISTEL 07021050402), rela!vo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em Frequência Modulada, no Município de Natal /
RN, referente ao seguinte período: 15/02/2015 a 15/02/2025.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 12093/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O?cio n.º 24567/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 4419535 e 4419541). Em resposta, a Interessada protocolou

requerimento sob o no  01250.044799/2019-85, acompanhado de documentos.

 
 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

JUSTIFICATIVAS:

1)  comprovação deverá ser feita tão somente dos sócios cujos documentos porventura ainda não tenham sido
apresentados (SEI 8605277), inclusive do inventariante do Espólio de  Alínio Cunha de Azevedo.

2) deverá ser apresentado o termo de inventariante ou o formal de par!lha rela!vo ao Espólio de Alínio Cunha de
Azevedo, caso ainda seja sócio da entidade, bem como informações atualizadas sobre o procedimento de inventário.

 

 

CONCLUSÃO



4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 26/11/2021, às 12:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 26/11/2021, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8606178 e o código CRC 086658F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 8606178

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8606178&crc=086658F8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 24965/2021/MCOM

Brasília, 26 de novembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA. (CNPJ Nº  08.514.036/0001-03)
Avenida do Sol, n° 3310, Candelária
59065-600  -  Natal/RN
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.036501/2014-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18059/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O:cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 26/11/2021, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8606321 e o código CRC 59AB160E.

Anexos:

Nota Técnica n.º 18059/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24965/2021/MCOM -  Processo nº 53900.036501/2014-51 - Nº SEI: 8606321

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8606321&crc=59AB160E


Correspondência Eletrônica - 8732964

Data de Envio: 
  26/11/2021 15:09:08

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    haroldocazevedo@gmail.com
    helainearocha@gmail.com
    comercial2@radiocidadenatal.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.036501/2014-51

INTERESSADA: - RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8606321.html
    Nota_Tecnica_8606178.html
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RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Seg, 29/11/2021 10:07
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à entidade    RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), executante do serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Natal / RN, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 23 de novembro de 2021 11:39

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.036501/2014-51


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), executante do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Natal / RN, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.514.036/0001-03 RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

2480699 845046602405

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas:
107.415-6 - 08.514.036/0001-03

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido,
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer
dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 12 de dezembro de 2022 1 de 1Página00:32:58às

Emitida pela sessão: 424404866 através do IP: 54.207.146.80

12 de dezembro de 2022
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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Data de atualização Movimento

30/10/2022 02:02:13 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:16 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:03 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:03 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:01 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:01 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 27/10/2022
23:59.

28/10/2022 04:35:11 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 02:24:59 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 02:24:52 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 02:24:52 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 27/10/2022
23:59.

28/10/2022 00:04:14 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 27/10/2022
23:59.

20/10/2022 04:23:06 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
19/10/2022 23:59.

18/10/2022 16:00:02 Juntada de Petição de petição

27/09/2022 10:46:33 Publicado Intimação em 26/09/2022.

27/09/2022 10:46:27 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
23/09/2022

26/09/2022 14:24:23 Juntada de Petição de petição

26/09/2022 10:04:14 Juntada de Petição de petição

22/09/2022 20:16:12 Juntada de Petição de petição

22/09/2022 11:36:15 Expedição de Outros documentos.

22/09/2022 11:30:53 Juntada de certidão

22/09/2022 09:29:33 Proferido despacho de mero
expediente

18/08/2022 08:13:54 Conclusos para despacho

03/08/2022 19:04:01 Juntada de Petição de petição

03/08/2022 18:56:27 Juntada de Petição de petição



3

Data de atualização Movimento

25/07/2022 00:32:16 Publicado Intimação em 25/07/2022.

22/07/2022 05:09:47 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
22/07/2022

21/07/2022 16:06:04 Expedição de Outros documentos.

21/07/2022 16:05:05 Ato ordinatório praticado

18/07/2022 15:01:48 Juntada de Petição de petição

17/07/2022 13:39:40 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:38 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:37 Decorrido prazo de RAFFAEL GOMES
CAMPELO em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:36 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:34 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:33 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:32 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:30 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:29 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:28 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:26 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:24 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:21 Expedição de Certidão.

17/07/2022 13:39:18 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:16 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:15 Decorrido prazo de RAFFAEL GOMES
CAMPELO em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:14 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 15/07/2022 23:59.
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Data de atualização Movimento

17/07/2022 13:39:12 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:11 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:09 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:08 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:06 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:05 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:03 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:01 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 08:14:33 Decorrido prazo de Maria Alice
Azevedo de Sá Leitão em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 08:14:19 Decorrido prazo de Maria Alice
Azevedo de Sá Leitão em 15/07/2022
23:59.

08/07/2022 16:11:52 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
07/07/2022 23:59.

08/07/2022 16:11:49 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
07/07/2022 23:59.

13/06/2022 10:40:42 Expedição de Outros documentos.

10/06/2022 17:00:15 Outras Decisões

10/06/2022 09:06:57 Conclusos para despacho

19/05/2022 18:21:26 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 12/05/2022
23:59.

19/05/2022 18:21:23 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
12/05/2022 23:59.

19/05/2022 18:21:20 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
12/05/2022 23:59.

19/05/2022 18:21:17 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 12/05/2022 23:59.
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19/05/2022 18:19:53 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
12/05/2022 23:59.

16/05/2022 01:55:48 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 12/05/2022 23:59.

14/05/2022 17:42:25 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 12/05/2022 23:59.

14/05/2022 02:09:41 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 12/05/2022
23:59.

13/05/2022 00:30:03 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
12/05/2022 23:59.

13/05/2022 00:30:02 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 12/05/2022
23:59.

09/05/2022 02:51:12 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
05/05/2022 23:59.

08/05/2022 03:00:08 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
05/05/2022 23:59.

14/03/2022 11:50:45 Juntada de Petição de petição

04/03/2022 10:51:00 Juntada de Petição de petição

16/02/2022 21:26:17 Juntada de certidão

16/02/2022 21:23:13 Expedição de Outros documentos.

16/02/2022 21:23:12 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

16/02/2022 17:21:30 Proferido despacho de mero
expediente

15/02/2022 15:58:38 Conclusos para despacho

09/02/2022 00:30:49 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 08/02/2022 23:59.

09/02/2022 00:30:48 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
08/02/2022 23:59.

06/12/2021 13:11:18 Juntada de Petição de petição

12/11/2021 22:12:29 Juntada de Petição de petição

04/11/2021 16:58:11 Juntada de certidão

04/11/2021 16:56:04 Audiência Conciliação - Justiça Comum
cancelada para 05/11/2021 10:45 2ª
Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Natal.

04/11/2021 16:54:04 Expedição de Outros documentos.

04/11/2021 16:54:03 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#
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03/11/2021 14:40:35 Proferido despacho de mero
expediente

03/11/2021 13:06:41 Juntada de Petição de petição

27/10/2021 10:25:15 Conclusos para despacho

26/10/2021 09:39:58 Juntada de Petição de petição

21/10/2021 03:18:12 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:58 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:58 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 19/10/2021
23:59.

21/10/2021 03:17:57 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:57 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:57 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:56 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 19/10/2021
23:59.

21/10/2021 03:17:56 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:55 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 01:52:12 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 19/10/2021
23:59.

09/10/2021 01:07:56 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
08/10/2021 23:59.

09/10/2021 01:07:55 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
08/10/2021 23:59.

08/10/2021 13:05:19 Audiência Conciliação - Justiça Comum
designada para 05/11/2021 10:45 2ª
Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Natal.

08/10/2021 13:02:46 Expedição de Outros documentos.

08/10/2021 13:02:46 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

08/10/2021 11:26:31 Proferido despacho de mero
expediente

05/10/2021 11:02:46 Conclusos para despacho
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04/10/2021 12:32:06 Juntada de Petição de petição

04/10/2021 10:58:37 Juntada de Petição de petição

28/09/2021 02:56:27 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 27/09/2021 23:59.

17/09/2021 10:45:06 Juntada de Petição de petição

09/09/2021 16:14:32 Expedição de Outros documentos.

09/09/2021 16:14:30 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

09/09/2021 16:08:01 Ato ordinatório praticado

09/09/2021 11:28:09 Juntada de Petição de petição

09/09/2021 11:23:15 Juntada de Petição de petição

18/08/2021 12:01:14 Expedição de Outros documentos.

18/08/2021 11:59:05 Ato ordinatório praticado

18/08/2021 11:55:40 Expedição de Certidão de conclusão
sem efeito.

18/08/2021 11:55:40 Proferido despacho de mero
expediente

17/08/2021 20:46:24 Conclusos para despacho

17/08/2021 20:42:46 Juntada de ato ordinatório

24/06/2021 11:32:45 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 23/06/2021
23:59.

24/05/2021 15:08:45 Juntada de Petição de petição

21/05/2021 12:45:34 Expedição de Outros documentos.

21/05/2021 12:04:32 Proferido despacho de mero
expediente

28/04/2021 03:57:36 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:34 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 27/04/2021
23:59:59.

28/04/2021 03:57:33 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:32 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:30 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:29 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 27/04/2021
23:59:59.
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28/04/2021 03:57:26 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:24 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:23 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 27/04/2021
23:59:59.

28/04/2021 03:57:21 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:20 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 27/04/2021 23:59:59.

23/04/2021 07:01:57 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
22/04/2021 23:59:59.

23/04/2021 05:03:32 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
22/04/2021 23:59:59.

09/04/2021 20:47:17 Conclusos para despacho

07/04/2021 08:14:30 Juntada de Petição de petição

24/03/2021 23:18:11 Expedição de Outros documentos.

23/03/2021 11:35:54 Juntada de ato ordinatório

05/03/2021 08:12:40 Juntada de Petição de petição

01/02/2021 22:31:12 Expedição de Outros documentos.

01/02/2021 15:25:06 Juntada de ato ordinatório

10/12/2020 10:33:08 Juntada de Petição de petição

01/11/2020 01:39:48 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
27/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 14:52:53 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
27/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 11:28:19 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 02:06:48 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 01:53:55 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 01:53:51 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 29/10/2020
23:59:59.

31/10/2020 01:53:46 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 01:53:42 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 29/10/2020 23:59:59.
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31/10/2020 00:17:53 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 29/10/2020
23:59:59.

31/10/2020 00:17:52 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 00:17:50 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 29/10/2020
23:59:59.

31/10/2020 00:17:49 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 00:17:46 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
29/10/2020 23:59:59.

21/10/2020 14:47:06 Juntada de Petição de petição

20/10/2020 09:45:57 Juntada de Petição de petição

09/07/2020 12:57:03 Expedição de Outros documentos.

09/07/2020 11:38:00 Outras Decisões

05/07/2020 19:08:00 Conclusos para decisão

05/07/2020 19:07:11 Expedição de Certidão.

03/07/2020 05:12:04 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 02/07/2020
23:59:59.

13/06/2020 11:55:19 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 22/05/2020
23:59:59.

02/06/2020 00:08:20 Decorrido prazo de GEORGHIA DE
OLIVEIRA COSTA em 07/05/2020
23:59:59.

01/06/2020 23:20:28 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
07/05/2020 23:59:59.

28/05/2020 23:10:22 Expedição de Outros documentos.

28/05/2020 23:08:28 Ato ordinatório praticado

05/05/2020 12:26:22 Juntada de Petição de petição

18/04/2020 22:33:22 Expedição de Outros documentos.

13/03/2020 14:32:03 Juntada de Petição de petição

20/02/2020 13:17:59 Expedição de Outros documentos.

19/02/2020 10:45:01 Proferido despacho de mero
expediente

04/11/2019 11:26:35 Conclusos para despacho

04/11/2019 11:26:06 Juntada de certidão
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23/10/2019 08:47:47 Juntada de Petição de petição

22/10/2019 18:01:18 Recebidos os autos

22/10/2019 05:57:19 Digitalizado PJE

24/09/2019 11:06:26 Remessa para Setor de Digitalização
PJE

24/09/2019 10:13:23 Recebidos os Autos do Magistrado

24/09/2019 10:13:23 Recebidos os Autos do Magistrado

11/09/2019 12:04:31 Concluso para despacho

11/09/2019 12:04:03 Petição

11/09/2019 12:03:50 Petição

11/09/2019 12:03:42 Juntada de Ofício

11/09/2019 12:03:12 Recebido os Autos do Advogado

11/09/2019 12:03:12 Recebido os Autos do Advogado

03/09/2019 01:17:41 Remetidos os Autos ao Advogado

02/09/2019 02:23:30 Juntada de AR

26/08/2019 10:04:51 Petição

15/08/2019 12:52:00 Expedição de ofício

30/07/2019 08:22:56 Certidão expedida/exarada

29/07/2019 12:48:06 Recebidos os Autos do Magistrado

29/07/2019 12:48:06 Recebidos os Autos do Magistrado

29/07/2019 02:42:39 Relação encaminhada ao DJE

29/07/2019 01:24:39 Outras Decisões

13/03/2019 09:43:37 Concluso para despacho

13/03/2019 09:42:38 Petição

13/03/2019 09:42:23 Recebimento

13/03/2019 09:42:23 Recebimento

27/02/2019 01:39:55 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

14/02/2019 07:52:50 Certidão expedida/exarada

14/02/2019 07:45:22 Petição

14/02/2019 07:44:22 Recebido os Autos do Advogado

07/02/2019 12:51:53 Recebidos os Autos do Magistrado

07/02/2019 12:51:53 Recebidos os Autos do Magistrado

07/02/2019 12:50:25 Desapensamento

18/01/2019 09:44:57 Certidão expedida/exarada

17/01/2019 03:06:39 Relação encaminhada ao DJE

14/01/2019 05:49:51 Mero expediente

06/12/2018 05:41:00 Concluso para despacho

06/12/2018 05:40:41 Petição

22/10/2018 12:11:01 Concluso para despacho
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18/10/2018 08:52:12 Redistribuição por direcionamento

09/01/2018 01:56:14 Concluso para despacho

09/01/2018 01:52:37 Certidão expedida/exarada

09/01/2018 01:50:58 Recebimento

09/01/2018 01:50:58 Recebimento

18/12/2017 10:12:21 Redistribuição por direcionamento

30/10/2017 12:18:54 Petição

30/10/2017 12:16:32 Petição

02/10/2017 10:48:56 Petição

02/10/2017 01:54:21 Concluso para despacho

27/09/2017 12:34:22 Petição

27/09/2017 01:46:00 Certidão expedida/exarada

26/09/2017 02:35:49 Petição

26/09/2017 02:28:56 Petição

26/09/2017 02:19:10 Recebimento

21/09/2017 01:15:27 Remetidos os Autos ao Advogado

05/09/2017 11:20:20 Recebimento

05/09/2017 10:20:41 Remetidos os Autos ao Advogado

05/09/2017 09:16:18 Certidão expedida/exarada

04/09/2017 11:22:40 Petição

04/09/2017 02:13:36 Relação encaminhada ao DJE

04/09/2017 02:05:00 Ato ordinatório

14/08/2017 11:16:08 Recebimento

08/08/2017 10:02:35 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

08/08/2017 09:22:03 Certidão expedida/exarada

07/08/2017 12:39:06 Recebimento

07/08/2017 01:56:17 Relação encaminhada ao DJE

04/08/2017 08:26:00 Decisão Proferida

02/08/2017 11:00:00 Petição

26/06/2017 10:29:05 Concluso para despacho

20/06/2017 12:17:24 Petição

20/06/2017 12:12:13 Petição

20/06/2017 12:07:23 Petição

20/06/2017 09:05:10 Petição

20/06/2017 09:04:35 Recebimento

02/12/2016 03:04:48 Prazo Alterado

11/11/2016 11:13:46 Remetidos os Autos ao Advogado

10/11/2016 08:11:01 Certidão expedida/exarada

09/11/2016 12:04:06 Relação encaminhada ao DJE
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09/11/2016 11:35:00 Ato ordinatório

03/11/2016 01:33:19 Certidão expedida/exarada

01/11/2016 07:44:34 Certidão expedida/exarada

31/10/2016 10:57:53 Ato Ordinatório praticado

31/10/2016 09:30:00 Expedição de alvará

31/10/2016 08:32:41 Certidão expedida/exarada

31/10/2016 05:02:35 Relação encaminhada ao DJE

27/10/2016 02:14:52 Relação encaminhada ao DJE

27/10/2016 01:33:54 Recebimento

26/10/2016 12:09:00 Decisão Proferida

26/10/2016 11:31:33 Concluso para despacho

26/10/2016 11:26:00 Certidão expedida/exarada

20/10/2016 12:24:29 Petição

20/10/2016 12:17:45 Petição

20/10/2016 11:10:04 Recebido os Autos do Advogado

20/10/2016 11:10:04 Recebimento

13/10/2016 12:27:45 Remetidos os Autos ao Advogado

13/10/2016 11:21:56 Petição

26/09/2016 11:07:53 Certidão expedida/exarada

23/09/2016 09:56:30 Relação encaminhada ao DJE

23/09/2016 09:34:00 Ato ordinatório

19/09/2016 01:15:17 Petição

19/09/2016 01:10:42 Certidão expedida/exarada

16/09/2016 01:37:55 Ato ordinatório

13/09/2016 11:43:00 Decurso de Prazo

02/09/2016 11:43:34 Petição

02/09/2016 11:21:31 Certidão expedida/exarada

02/09/2016 11:17:29 Certidão expedida/exarada

30/08/2016 11:54:13 Petição

15/08/2016 12:39:23 Recebido os Autos do Advogado

15/08/2016 12:39:23 Recebimento

15/08/2016 10:02:33 Remetidos os Autos ao Advogado

11/08/2016 10:19:42 Recebido os Autos do Advogado

11/08/2016 10:19:42 Recebimento

11/08/2016 10:02:27 Remetidos os Autos ao Advogado

11/08/2016 10:01:56 Recebimento

11/08/2016 09:45:16 Certidão expedida/exarada

10/08/2016 11:25:47 Relação encaminhada ao DJE

10/08/2016 10:40:00 Mero expediente
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01/08/2016 02:52:48 Concluso para despacho

26/07/2016 02:23:54 Petição

26/07/2016 02:19:38 Recebimento

19/07/2016 09:51:58 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

18/07/2016 02:06:35 Petição

14/07/2016 10:35:30 Recebido os Autos do Advogado

14/07/2016 10:35:30 Recebimento

14/07/2016 10:26:49 Petição

30/06/2016 11:45:41 Petição

28/06/2016 11:36:10 Remetidos os Autos ao Advogado

28/06/2016 11:35:23 Recebimento

28/06/2016 10:04:44 Petição

20/06/2016 07:56:20 Certidão expedida/exarada

17/06/2016 07:48:10 Petição

17/06/2016 01:50:10 Relação encaminhada ao DJE

25/05/2016 11:51:00 Decisão Proferida

27/04/2016 03:43:35 Concluso para despacho

27/04/2016 03:35:01 Recebido os Autos do Advogado

27/04/2016 03:35:01 Recebimento

22/04/2016 12:47:25 Remetidos os Autos ao Advogado

22/04/2016 12:44:56 Petição

18/04/2016 11:20:14 Recebimento

05/04/2016 09:18:04 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

10/03/2016 02:42:29 Concluso para despacho

10/03/2016 02:41:57 Petição

10/03/2016 02:36:30 Petição

01/02/2016 01:33:39 Petição

26/01/2016 10:44:50 Remetidos os Autos ao Advogado

26/01/2016 02:27:31 Recebimento

19/01/2016 10:59:49 Recebimento

19/01/2016 10:10:55 Remetidos os Autos ao Advogado

15/01/2016 12:05:02 Certidão expedida/exarada

15/01/2016 10:12:47 Recebimento

15/01/2016 09:51:20 Remetidos os Autos ao Advogado

15/01/2016 09:50:38 Recebimento

14/01/2016 10:25:00 Mero expediente

14/01/2016 02:09:14 Relação encaminhada ao DJE

09/12/2015 02:26:59 Despacho Proferido em Correição

18/11/2015 09:52:00 Concluso para despacho
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17/11/2015 11:16:28 Certidão expedida/exarada

17/11/2015 11:10:11 Recebimento

12/11/2015 05:33:24 Redistribuição de Processo - Saida

12/11/2015 05:33:24 Redistribuição por direcionamento

12/11/2015 05:15:36 Remetidos os Autos à Distribuição

12/11/2015 05:15:05 Desapensamento

11/11/2015 12:00:00 Apensamento

06/11/2015 03:41:06 Processo Transferido entre Varas

06/11/2015 03:41:05 Transferência de Processo - Saída

29/10/2015 02:08:07 Petição

29/10/2015 02:05:45 Recebimento

18/06/2015 03:26:55 Concluso para decisão

17/06/2015 11:28:19 Petição

17/06/2015 11:16:28 Recebimento

12/06/2015 10:06:26 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

12/06/2015 08:08:54 Certidão expedida/exarada

10/06/2015 12:58:43 Relação encaminhada ao DJE

05/06/2015 02:25:11 Recebimento

02/06/2015 12:05:00 Mero expediente

11/05/2015 04:34:53 Concluso para decisão

30/04/2015 02:05:50 Petição

30/04/2015 02:03:02 Recebimento

28/04/2015 10:19:28 Remetidos os Autos ao Advogado

23/04/2015 10:15:58 Certidão expedida/exarada

22/04/2015 12:52:00 Certidão expedida/exarada

22/04/2015 12:41:03 Recebimento

22/04/2015 11:19:00 Mero expediente

22/04/2015 11:16:33 Concluso para despacho

22/04/2015 01:05:59 Relação encaminhada ao DJE

20/04/2015 10:30:00 Petição

17/04/2015 02:04:23 Recebimento

21/08/2014 07:48:45 Concluso para despacho

20/08/2014 08:56:00 Petição

20/08/2014 08:26:32 Recebimento

25/07/2014 10:16:47 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

24/07/2014 10:27:40 Petição

24/07/2014 08:56:44 Petição

10/07/2014 01:55:00 Petição

08/07/2014 08:26:38 Certidão expedida/exarada
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Data de atualização Movimento

07/07/2014 10:39:00 Ato ordinatório

07/07/2014 09:10:24 Documento

07/07/2014 03:45:59 Relação encaminhada ao DJE

03/07/2014 08:12:55 Petição

02/07/2014 01:37:41 Recebimento

22/05/2014 09:56:53 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

15/05/2014 08:03:10 Recebimento

17/03/2014 04:43:16 Concluso para despacho

14/03/2014 11:35:04 Petição

14/03/2014 11:32:40 Recebimento

06/03/2014 10:05:15 Remetidos os Autos ao Advogado

24/02/2014 08:48:07 Juntada de AR

21/02/2014 08:04:18 Certidão expedida/exarada

20/02/2014 12:12:15 Certidão expedida/exarada

20/02/2014 11:56:42 Mero expediente

20/02/2014 09:14:42 Petição

20/02/2014 03:21:56 Relação encaminhada ao DJE

19/02/2014 09:35:45 Juntada de mandado

11/02/2014 09:33:00 Certidão expedida/exarada

04/02/2014 11:59:44 Certidão expedida/exarada

29/01/2014 12:54:13 Petição

29/01/2014 12:53:24 Petição

28/01/2014 11:34:00 Ato ordinatório

15/01/2014 07:06:15 Certidão expedida/exarada

14/01/2014 12:53:52 Relação encaminhada ao DJE

13/01/2014 10:00:19 Concluso para despacho

13/01/2014 01:35:05 Mero expediente

13/01/2014 01:30:53 Recebimento

10/01/2014 09:57:16 Petição

10/01/2014 09:55:18 Recebimento

23/05/2013 12:00:00 Concluso para despacho

22/05/2013 12:00:00 Recebimento

22/05/2013 12:00:00 Petição

14/05/2013 12:00:00 Remetidos os Autos ao Advogado

13/05/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

10/05/2013 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

10/05/2013 12:00:00 Mero expediente

10/05/2013 12:00:00 Recebimento

10/04/2013 12:00:00 Concluso para despacho
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Data de atualização Movimento

10/04/2013 12:00:00 Petição

07/03/2013 12:00:00 Juntada de AR

22/02/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

20/02/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

20/02/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

20/02/2013 12:00:00 Desapensamento

30/01/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

29/01/2013 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

23/01/2013 12:00:00 Não-Acolhimento de Embargos de
Declaração

23/01/2013 12:00:00 Recebimento

10/09/2012 12:00:00 Concluso para despacho

06/09/2012 12:00:00 Petição

06/09/2012 12:00:00 Recebimento

15/08/2012 12:00:00 Concluso para decisão

14/08/2012 12:00:00 Petição

14/08/2012 12:00:00 Recebimento

14/06/2012 12:00:00 Concluso para decisão

13/06/2012 12:00:00 Recebimento

08/06/2012 12:00:00 Concluso para decisão

06/06/2012 12:00:00 Juntada de Embargos de Declaração

05/06/2012 12:00:00 Recebimento

30/05/2012 12:00:00 Remetidos os Autos ao Advogado

29/05/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

28/05/2012 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

25/05/2012 12:00:00 Mero expediente

25/05/2012 12:00:00 Recebimento

19/04/2012 12:00:00 Concluso para despacho

19/04/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

19/04/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

19/04/2012 12:00:00 Petição

09/04/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

17/06/2011 12:00:00 Concluso para despacho

15/06/2011 12:00:00 Recebimento

08/06/2011 12:00:00 Remetidos os Autos ao Advogado

07/06/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

06/06/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

06/06/2011 12:00:00 Decisão Proferida

06/06/2011 12:00:00 Recebimento
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Data de atualização Movimento

03/06/2011 12:00:00 Concluso para despacho

03/06/2011 12:00:00 Apensamento

30/05/2011 12:00:00 Petição

25/05/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

24/05/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

23/05/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

23/05/2011 12:00:00 Ato ordinatório

20/05/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

13/05/2011 12:00:00 Petição

11/05/2011 12:00:00 Petição

10/05/2011 12:00:00 Publicação

09/05/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

06/05/2011 12:00:00 Recebimento

06/05/2011 12:00:00 Mero expediente

05/05/2011 12:00:00 Concluso para decisão

24/03/2011 12:00:00 Publicação

24/03/2011 12:00:00 Petição

23/03/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

22/03/2011 12:00:00 Recebimento

22/03/2011 12:00:00 Mero expediente

10/03/2011 12:00:00 Petição

10/03/2011 12:00:00 Concluso para despacho

04/03/2011 12:00:00 Recebimento

03/02/2011 12:00:00 Carga ao Advogado

01/02/2011 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

01/02/2011 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

25/01/2011 12:00:00 Recebimento

25/01/2011 12:00:00 Aguardando Publicação

21/01/2011 12:00:00 Despacho Proferido

15/12/2010 12:00:00 Juntada de Petição

15/12/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

14/12/2010 12:00:00 Recebimento

19/11/2010 12:00:00 Carga ao Advogado

18/11/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

18/11/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

17/11/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

16/11/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

12/11/2010 12:00:00 Ato ordinatório
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Data de atualização Movimento

10/11/2010 12:00:00 Expedir Termos

04/11/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

04/11/2010 12:00:00 Recebimento

04/11/2010 12:00:00 Juntada de Petição

03/11/2010 12:00:00 Despacho Proferido

03/11/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

29/10/2010 12:00:00 Recebimento

13/10/2010 12:00:00 Carga ao Advogado

08/10/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

08/10/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

07/10/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

05/10/2010 12:00:00 Ato ordinatório

05/10/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

27/09/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

27/09/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Saida

27/09/2010 12:00:00 Expedir Mandados

27/09/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

27/09/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Entrada

24/09/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

21/09/2010 12:00:00 Despacho Proferido

21/09/2010 12:00:00 Recebimento

21/09/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

20/09/2010 12:00:00 Concluso para Decisão

17/09/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

16/09/2010 12:00:00 Autos devolvidos pela PGE

16/09/2010 12:00:00 Juntada de Petição

26/08/2010 12:00:00 Carga à PGE

24/08/2010 12:00:00 Ato ordinatório

24/08/2010 12:00:00 Aguardando manifestação do
advogado

23/08/2010 12:00:00 Juntada de Petição

23/08/2010 12:00:00 Juntada de Petição

23/08/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

23/08/2010 12:00:00 Certificar Outros

20/08/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

17/08/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

17/08/2010 12:00:00 Recebimento
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Data de atualização Movimento

10/08/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

09/08/2010 12:00:00 Juntada de Embargos Declaratórios

09/08/2010 12:00:00 Despacho Proferido

27/07/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

26/07/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

23/07/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

22/07/2010 12:00:00 Recebimento

22/07/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

21/07/2010 12:00:00 Despacho Proferido

20/07/2010 12:00:00 Juntada de Embargos Declaratórios

20/07/2010 12:00:00 Juntada de Petição

20/07/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

13/07/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

13/07/2010 12:00:00 Aguardando Outros

12/07/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

07/07/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

07/07/2010 12:00:00 Despacho Proferido

07/07/2010 12:00:00 Recebimento

06/07/2010 12:00:00 Juntada de Petição

06/07/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

05/07/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

02/07/2010 12:00:00 Juntada de Petição

01/07/2010 12:00:00 Prazo alterado -
suspensão/prorrogação

17/06/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

17/06/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

16/06/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

16/06/2010 12:00:00 Despacho Proferido

16/06/2010 12:00:00 Recebimento

16/06/2010 12:00:00 Juntada de Petição

16/06/2010 12:00:00 Juntada de Petição

16/06/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

01/06/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

31/05/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

28/05/2010 12:00:00 Despacho Proferido

28/05/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

26/05/2010 12:00:00 Juntada de Petição
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Data de atualização Movimento

26/05/2010 12:00:00 Recebimento

26/05/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

20/05/2010 12:00:00 Carga ao Advogado

11/05/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

11/05/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

10/05/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

05/05/2010 12:00:00 Despacho Proferido

05/05/2010 12:00:00 Recebimento

05/05/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

05/04/2010 12:00:00 Juntada de Petição

05/04/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

17/03/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

11/03/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

10/03/2010 12:00:00 Alvará Expedido

09/03/2010 12:00:00 Expedir Alvará

08/03/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

05/03/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Entrada

05/03/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Saida

05/03/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

04/03/2010 12:00:00 Decisão Interlocutória

26/02/2010 12:00:00 Recebimento

16/11/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

12/11/2009 12:00:00 Juntada de Petição

19/10/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

19/10/2009 12:00:00 Juntada de Petição

19/10/2009 12:00:00 Autos devolvidos pela PGE

05/10/2009 12:00:00 Carga à PGE

02/10/2009 12:00:00 Aguardando manifestação do
advogado

28/09/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

23/09/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

23/09/2009 12:00:00 Expedir Mandados

22/09/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

14/09/2009 12:00:00 Juntada de Petição

10/09/2009 12:00:00 Despacho Proferido em Correição

07/08/2009 12:00:00 Prazo alterado -
suspensão/prorrogação

03/08/2009 12:00:00 Juntada de Petição



21

Data de atualização Movimento

30/07/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

29/07/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

28/07/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

24/07/2009 12:00:00 Recebimento

24/07/2009 12:00:00 Aguardando Publicação

23/07/2009 12:00:00 Despacho Proferido

22/07/2009 12:00:00 Juntada de Petição

13/07/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

10/07/2009 12:00:00 Recebimento

10/07/2009 12:00:00 Juntada de Petição

17/06/2009 12:00:00 Carga ao Advogado

16/06/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

16/06/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

15/06/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

10/06/2009 12:00:00 Recebimento

10/06/2009 12:00:00 Despacho Proferido

10/06/2009 12:00:00 Aguardando Publicação

09/06/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

08/06/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

08/06/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

08/06/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

27/05/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

27/05/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

26/05/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

22/05/2009 12:00:00 Juntada de Petição

19/05/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

18/05/2009 12:00:00 Despacho Proferido

20/04/2009 12:00:00 Juntada de Petição

06/04/2009 12:00:00 Juntada de Petição

26/03/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

26/03/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

03/03/2009 12:00:00 Juntada de Petição
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Visualizado/Impresso em:12/12/2022 12:25:08

Data de atualização Movimento

03/03/2009 12:00:00 Juntada de Petição

18/02/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

11/02/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

30/01/2009 12:00:00 Juntada de AR

26/01/2009 12:00:00 Aguardando Devolução de Mandados

26/01/2009 12:00:00 Juntada de Ofício

23/01/2009 12:00:00 Juntada de Ofício

23/01/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

23/01/2009 12:00:00 Juntada de AR

23/01/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

14/01/2009 12:00:00 Aguardando Devolução de Mandados

14/01/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

13/01/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

25/09/2008 12:00:00 Expedir Mandados

25/09/2008 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

24/09/2008 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

19/09/2008 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

19/09/2008 12:00:00 Recebimento

18/09/2008 12:00:00 Despacho Proferido

17/09/2008 12:00:00 Concluso para Despacho

17/09/2008 12:00:00 Juntada de Petição

01/09/2008 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

29/08/2008 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

28/08/2008 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

28/08/2008 12:00:00 Termo Expedido

19/08/2008 12:00:00 Despacho Proferido em Correição

19/08/2008 12:00:00 Recebimento

15/08/2008 12:00:00 Concluso para Despacho

15/08/2008 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

13/08/2008 12:00:00 Recebimento

08/08/2008 12:00:00 Processo Distribuído por Sorteio
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][Ŷ_YabWUc rstuvwxy bUaUVc hud
bVUkkYc zs b\{UZjUkYZXUZ{\[[Yc |d
WaXWbU{WT\ZXUZYk{U}~\c ���edd
a\lYZ]Ua{UkWUc a_li[\bYkk\c

bWXUXYZXUZ\_{\[�Uc mnonp
Yk{_XW\Zi[WabWiUV

YaXY[Y}\c z��m��zv��v��� jUW[[\c �zm���zq�z

l_aWb�iW\c mnonp _]c qm
a_lY[\c uudg b\liVYlYa{\c
Yk{_XW\ZU_�WVWU[

YaXY[Y}\c jUW[[\c

l_aWb�iW\c _]c

a_lY[\c b\liVYlYa{\c

bU{Y�\[WUZXUZYk{U}~\c �������np
{Wi\c ������������np
{[UaklWkk\[Zi[WabWiUV

]Uj[WbUa{Yc z�n�v�����nv�����n���o��

�p�o�������v�o�n

l\XYV\c ��vdggggv���p�

b�XW�\c gghs�guggeh� i\{̀abWUc dgtgggv��
{[UaklWkk\[ZU_�WVWU[

]Uj[WbUa{Yc w zv�p�o�����nv�����o��npv�o�nt l\XYV\c ¡wdhgg

b�XW�\c ggedggugged� i\{̀abWUc dthggv��
{[UaklWkk\[ZU_�WVWU[Z¢

]Uj[WbUa{Yc l\XYV\c

b�XW�\c i\{̀abWUc ��
Ua{YaUZi[WabWiUV

]Uj[WbUa{Yc w�� q�m��zv��� �wz�v�qqz��zm ��

�q�¡�����mz��

l\XYV\c w £¡wzs

i\VU[W¤U}~\c �����pn� �Ua¥\c uthrv�¦�
XYkb[W}~\c zm �mzv��v¡q�§̈�m��zvw��̈�z�z \[WYa{©Z¤Y[\ZXWU�©Z[YV©ZaTc gv��n��
UV{_[UZbYa{[\ZW[[UXWU}~\c u|v� jYUlZ{WV{c tggv��n��
Ua{YaUZU_�WVWU[

]Uj[WbUa{Yc l\XYV\c

i\VU[W¤U}~\c �Ua¥\c �¦�
XYkb[W}~\c \[WYa{©Z¤Y[\ZXWU�©Z[YV©ZaTc ��n��
UV{_[UZbYa{[\ZW[[UXWU}~\c � jYUlZ{WV{c ��n��
VWa¥UZ{[UaklWkk~\Zi[WabWiUV

]Uj[WbUa{Yc ªw� l\XYV\c ����¡��«vdvef�
VWa¥UZ{[UaklWkk~\ZU_�WVWU[

]Uj[WbUa{Yc l\XYV\c

q��
b¬­®̄°ZiWc

�z���z��v�zv����m±z²v����v³�z���z��v�zvqz���¡q�§̈ ḿ��z³v
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àbcdeb̀fgh̀`̀di
f̀

.���71�-�.}���~�{
��[��}Z��Z.�Z���

` ii ii �� ii �Z Z/7/6

O
zTU��LNYO�QSXWXw��O�OjQSXWXOxLQL�XOpX��XPNOOOOOOOOOOlXWXYO��t��t����OOOOOOOOOO�N�XYO �Y �Y¡�

O

¢£¤¥¦¤§̈ ©
§ª«¬­¬¥®̄ª̄°¬¥±¬²³¬́ µ
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î
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òs99p.��.925367803.�_d0b3.��.UQVWQYOS[SQR [lZOiOP[¡¢QRTRUQfPQWO¡¢Q...b58_d5_8....8_b0.....̂_56...0£610.



��������������	�
 ��
������������
����
����
��
���������������������������������������� !��"�"��#

�$�%�&'�(�%��$'))!�*�!�!*�$'))!���+'%!�$!���!(�!+$,',!�'�%$)$-')'!�!&-!�$)'!�%�+'"'�- ���

.

./0123.10.42536780. .92536780. ...

..:;<=>?@ABCAD@EFEGAHI;BJABK<@EJAJLB<A=BKMGDL=A=
NOPQRSTRUQVWXYZ[\.]2̂ _.̀a4b2c/bd_82d

eQfTRghiOQjkOlTZQl\.mn/op.qr.9o/n/s./p.̀pt

u
]v2.w2b._54258d012.10123.42̂ ._330.b5w2d̂0xv2

R
yWXzlOQ\RlTV[Z[{fiR|R}TV[Z[R~OTOl[R�[i�[SQRRRRRRRRRRk[Z[\R��j��j����RRRRRRRRRR�Ql[\R��\��\��

R

���������
���������������������
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Não informada
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				TJRN - 1º Grau - Processo Judicial Eletrônico

				Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte
 

 

			    Informações do processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 0024081-03.2008.8.20.0001
						    Classe Judicial: INVENTÁRIO (39)
						    Órgão Julgador: 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Natal
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de distribuição: 8 de Agosto de 2008
						    Assunto:
    DIREITO CIVIL (899)  -  Sucessões (7673)  -  Inventário e Partilha (7687

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

HELIA CAVALCANTE DE AZEVEDO REQUERENTE

CAROLINE MELO CORTEZ registrado(a)
civilmente como CAROLINE MELO CORTEZ

ADVOGADO

ESEQUIAS PEGADO CORTEZ NETO ADVOGADO

FELIPE AUGUSTO CORTEZ MEIRA DE
MEDEIROS

ADVOGADO

HERTA TERESA FRAGOSO CAMPOS ADVOGADO

ERICK WILSON PEREIRA ADVOGADO

Janaína Maria Correia Aquino Ramos ADVOGADO

LEONARDO PALITOT VILLAR DE MELLO ADVOGADO

ICARO WENDELL DA SILVA SANTOS ADVOGADO

RAFFAEL GOMES CAMPELO ADVOGADO

GLEYDSON KLEBER LOPES DE OLIVEIRA ADVOGADO

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

ALINIO CUNHA DE AZEVEDO INVENTARIADO

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento

26/06/2023 09:49:13 Juntada de Petição de petição

21/06/2023 16:42:47 Publicado Intimação em 19/06/2023.
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Data de atualização Movimento
21/06/2023 16:42:47 Disponibilizado no DJ Eletrônico em

16/06/2023

16/06/2023 07:58:29 Levantada a suspensão ou
sobrestamento dos autos

15/06/2023 10:36:57 Expedição de Outros documentos.

15/06/2023 10:35:04 Levantada a suspensão ou
sobrestamento dos autos

15/06/2023 10:33:47 Processo suspenso por depender do
julgamento de outra causa, de outro
juízo ou declaração incidente em
0801683-07.2023.8.20.0000

08/06/2023 18:35:17 Conclusos para decisão

24/05/2023 08:36:43 Juntada de Petição de petição

27/03/2023 17:16:23 Juntada de Petição de petição

21/03/2023 18:08:25 Publicado Intimação em 16/03/2023.

21/03/2023 18:08:25 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
15/03/2023

16/03/2023 01:09:07 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 15/03/2023
23:59.

14/03/2023 11:10:32 Expedição de Outros documentos.

13/03/2023 10:42:59 Processo Suspenso por depender do
julgamento de outra causa, de outro
juízo ou declaração incidente

10/03/2023 07:35:06 Conclusos para decisão

23/02/2023 10:37:56 Juntada de Petição de petição

20/01/2023 09:42:58 Expedição de Outros documentos.

09/01/2023 16:22:25 Outras Decisões

15/12/2022 18:59:27 Conclusos para despacho

07/11/2022 09:45:19 Juntada de Petição de petição

30/10/2022 02:02:13 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:16 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:03 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:03 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 04:43:01 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
27/10/2022 23:59.
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Data de atualização Movimento
28/10/2022 04:43:01 Decorrido prazo de ICARO WENDELL

DA SILVA SANTOS em 27/10/2022
23:59.

28/10/2022 04:35:11 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 27/10/2022 23:59.

28/10/2022 02:24:59 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 02:24:52 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
27/10/2022 23:59.

28/10/2022 02:24:52 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 27/10/2022
23:59.

28/10/2022 00:04:14 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 27/10/2022
23:59.

20/10/2022 04:23:06 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
19/10/2022 23:59.

18/10/2022 16:00:02 Juntada de Petição de petição

27/09/2022 10:46:33 Publicado Intimação em 26/09/2022.

27/09/2022 10:46:27 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
23/09/2022

26/09/2022 14:24:23 Juntada de Petição de petição

26/09/2022 10:04:14 Juntada de Petição de petição

22/09/2022 20:16:12 Juntada de Petição de petição

22/09/2022 11:36:15 Expedição de Outros documentos.

22/09/2022 11:30:53 Juntada de certidão

22/09/2022 09:29:33 Proferido despacho de mero
expediente

18/08/2022 08:13:54 Conclusos para despacho

03/08/2022 19:04:01 Juntada de Petição de petição

03/08/2022 18:56:27 Juntada de Petição de petição

25/07/2022 00:32:16 Publicado Intimação em 25/07/2022.

22/07/2022 05:09:47 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
22/07/2022

21/07/2022 16:06:04 Expedição de Outros documentos.

21/07/2022 16:05:05 Ato ordinatório praticado

18/07/2022 15:01:48 Juntada de Petição de petição

17/07/2022 13:39:40 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:38 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 15/07/2022
23:59.
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17/07/2022 13:39:37 Decorrido prazo de RAFFAEL GOMES

CAMPELO em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:36 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:34 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:33 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:32 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:30 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:29 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:28 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:26 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:24 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:21 Expedição de Certidão.

17/07/2022 13:39:18 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:16 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:15 Decorrido prazo de RAFFAEL GOMES
CAMPELO em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:14 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:12 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:11 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:09 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:08 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:06 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 15/07/2022 23:59.
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17/07/2022 13:39:05 Decorrido prazo de ERICK WILSON

PEREIRA em 15/07/2022 23:59.

17/07/2022 13:39:03 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 13:39:01 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
15/07/2022 23:59.

17/07/2022 08:14:33 Decorrido prazo de Maria Alice
Azevedo de Sá Leitão em 15/07/2022
23:59.

17/07/2022 08:14:19 Decorrido prazo de Maria Alice
Azevedo de Sá Leitão em 15/07/2022
23:59.

08/07/2022 16:11:52 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
07/07/2022 23:59.

08/07/2022 16:11:49 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
07/07/2022 23:59.

13/06/2022 10:40:42 Expedição de Outros documentos.

10/06/2022 17:00:15 Outras Decisões

10/06/2022 09:06:57 Conclusos para despacho

19/05/2022 18:21:26 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 12/05/2022
23:59.

19/05/2022 18:21:23 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
12/05/2022 23:59.

19/05/2022 18:21:20 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
12/05/2022 23:59.

19/05/2022 18:21:17 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 12/05/2022 23:59.

19/05/2022 18:19:53 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
12/05/2022 23:59.

16/05/2022 01:55:48 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 12/05/2022 23:59.

14/05/2022 17:42:25 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 12/05/2022 23:59.

14/05/2022 02:09:41 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 12/05/2022
23:59.

13/05/2022 00:30:03 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
12/05/2022 23:59.
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13/05/2022 00:30:02 Decorrido prazo de HERTA TERESA

FRAGOSO CAMPOS em 12/05/2022
23:59.

09/05/2022 02:51:12 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
05/05/2022 23:59.

08/05/2022 03:00:08 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
05/05/2022 23:59.

14/03/2022 11:50:45 Juntada de Petição de petição

04/03/2022 10:51:00 Juntada de Petição de petição

16/02/2022 21:26:17 Juntada de certidão

16/02/2022 21:23:13 Expedição de Outros documentos.

16/02/2022 21:23:12 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

16/02/2022 17:21:30 Proferido despacho de mero
expediente

15/02/2022 15:58:38 Conclusos para despacho

09/02/2022 00:30:49 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 08/02/2022 23:59.

09/02/2022 00:30:48 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
08/02/2022 23:59.

06/12/2021 13:11:18 Juntada de Petição de petição

12/11/2021 22:12:29 Juntada de Petição de petição

04/11/2021 16:58:11 Juntada de certidão

04/11/2021 16:56:04 Audiência Conciliação - Justiça Comum
cancelada para 05/11/2021 10:45 2ª
Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Natal.

04/11/2021 16:54:04 Expedição de Outros documentos.

04/11/2021 16:54:03 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

03/11/2021 14:40:35 Proferido despacho de mero
expediente

03/11/2021 13:06:41 Juntada de Petição de petição

27/10/2021 10:25:15 Conclusos para despacho

26/10/2021 09:39:58 Juntada de Petição de petição

21/10/2021 03:18:12 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:58 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:58 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 19/10/2021
23:59.
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21/10/2021 03:17:57 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE

MEDEIROS DE ARAUJO em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:57 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:57 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:56 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 19/10/2021
23:59.

21/10/2021 03:17:56 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 19/10/2021 23:59.

21/10/2021 03:17:55 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
19/10/2021 23:59.

21/10/2021 01:52:12 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 19/10/2021
23:59.

09/10/2021 01:07:56 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
08/10/2021 23:59.

09/10/2021 01:07:55 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
08/10/2021 23:59.

08/10/2021 13:05:19 Audiência Conciliação - Justiça Comum
designada para 05/11/2021 10:45 2ª
Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Natal.

08/10/2021 13:02:46 Expedição de Outros documentos.

08/10/2021 13:02:46 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

08/10/2021 11:26:31 Proferido despacho de mero
expediente

05/10/2021 11:02:46 Conclusos para despacho

04/10/2021 12:32:06 Juntada de Petição de petição

04/10/2021 10:58:37 Juntada de Petição de petição

28/09/2021 02:56:27 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 27/09/2021 23:59.

17/09/2021 10:45:06 Juntada de Petição de petição

09/09/2021 16:14:32 Expedição de Outros documentos.

09/09/2021 16:14:30 Disponibilizado no DJ Eletrônico em
#Não preenchido#

09/09/2021 16:08:01 Ato ordinatório praticado

09/09/2021 11:28:09 Juntada de Petição de petição

09/09/2021 11:23:15 Juntada de Petição de petição
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18/08/2021 12:01:14 Expedição de Outros documentos.

18/08/2021 11:59:05 Ato ordinatório praticado

18/08/2021 11:55:40 Expedição de Certidão de conclusão
sem efeito.

18/08/2021 11:55:40 Proferido despacho de mero
expediente

17/08/2021 20:46:24 Conclusos para despacho

17/08/2021 20:42:46 Juntada de ato ordinatório

24/06/2021 11:32:45 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 23/06/2021
23:59.

24/05/2021 15:08:45 Juntada de Petição de petição

21/05/2021 12:45:34 Expedição de Outros documentos.

21/05/2021 12:04:32 Proferido despacho de mero
expediente

28/04/2021 03:57:36 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:34 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 27/04/2021
23:59:59.

28/04/2021 03:57:33 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:32 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:30 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:29 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 27/04/2021
23:59:59.

28/04/2021 03:57:26 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:24 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO
CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:23 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 27/04/2021
23:59:59.

28/04/2021 03:57:21 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 27/04/2021 23:59:59.

28/04/2021 03:57:20 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 27/04/2021 23:59:59.
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23/04/2021 07:01:57 Decorrido prazo de RODRIGO

FONSECA ALVES DE ANDRADE em
22/04/2021 23:59:59.

23/04/2021 05:03:32 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
22/04/2021 23:59:59.

09/04/2021 20:47:17 Conclusos para despacho

07/04/2021 08:14:30 Juntada de Petição de petição

24/03/2021 23:18:11 Expedição de Outros documentos.

23/03/2021 11:35:54 Juntada de ato ordinatório

05/03/2021 08:12:40 Juntada de Petição de petição

01/02/2021 22:31:12 Expedição de Outros documentos.

01/02/2021 15:25:06 Juntada de ato ordinatório

10/12/2020 10:33:08 Juntada de Petição de petição

01/11/2020 01:39:48 Decorrido prazo de RODRIGO
FONSECA ALVES DE ANDRADE em
27/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 14:52:53 Decorrido prazo de GLEYDSON
KLEBER LOPES DE OLIVEIRA em
27/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 11:28:19 Decorrido prazo de ERICK WILSON
PEREIRA em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 02:06:48 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 01:53:55 Decorrido prazo de CAROLINE MELO
CORTEZ em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 01:53:51 Decorrido prazo de HERTA TERESA
FRAGOSO CAMPOS em 29/10/2020
23:59:59.

31/10/2020 01:53:46 Decorrido prazo de ESEQUIAS
PEGADO CORTEZ NETO em
29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 01:53:42 Decorrido prazo de KALEB CAMPOS
FREIRE em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 00:17:53 Decorrido prazo de Janaína Maria
Correia Aquino Ramos em 29/10/2020
23:59:59.

31/10/2020 00:17:52 Decorrido prazo de Georgia de Oliveira
Costa em 29/10/2020 23:59:59.

31/10/2020 00:17:50 Decorrido prazo de ICARO WENDELL
DA SILVA SANTOS em 29/10/2020
23:59:59.

31/10/2020 00:17:49 Decorrido prazo de LEONARDO
PALITOT VILLAR DE MELLO em
29/10/2020 23:59:59.
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31/10/2020 00:17:46 Decorrido prazo de FELIPE AUGUSTO

CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS em
29/10/2020 23:59:59.

21/10/2020 14:47:06 Juntada de Petição de petição

20/10/2020 09:45:57 Juntada de Petição de petição

09/07/2020 12:57:03 Expedição de Outros documentos.

09/07/2020 11:38:00 Outras Decisões

05/07/2020 19:08:00 Conclusos para decisão

05/07/2020 19:07:11 Expedição de Certidão.

03/07/2020 05:12:04 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 02/07/2020
23:59:59.

13/06/2020 11:55:19 Decorrido prazo de ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE) em 22/05/2020
23:59:59.

02/06/2020 00:08:20 Decorrido prazo de GEORGHIA DE
OLIVEIRA COSTA em 07/05/2020
23:59:59.

01/06/2020 23:20:28 Decorrido prazo de FERNANDO JOSE
MEDEIROS DE ARAUJO em
07/05/2020 23:59:59.

28/05/2020 23:10:22 Expedição de Outros documentos.

28/05/2020 23:08:28 Ato ordinatório praticado

05/05/2020 12:26:22 Juntada de Petição de petição

18/04/2020 22:33:22 Expedição de Outros documentos.

13/03/2020 14:32:03 Juntada de Petição de petição

20/02/2020 13:17:59 Expedição de Outros documentos.

19/02/2020 10:45:01 Proferido despacho de mero
expediente

04/11/2019 11:26:35 Conclusos para despacho

04/11/2019 11:26:06 Juntada de certidão

23/10/2019 08:47:47 Juntada de Petição de petição

22/10/2019 18:01:18 Recebidos os autos

22/10/2019 05:57:19 Digitalizado PJE

24/09/2019 11:06:26 Remessa para Setor de Digitalização
PJE

24/09/2019 10:13:23 Recebidos os Autos do Magistrado

24/09/2019 10:13:23 Recebidos os Autos do Magistrado

11/09/2019 12:04:31 Concluso para despacho

11/09/2019 12:04:03 Petição
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11/09/2019 12:03:50 Petição

11/09/2019 12:03:42 Juntada de Ofício

11/09/2019 12:03:12 Recebido os Autos do Advogado

11/09/2019 12:03:12 Recebido os Autos do Advogado

03/09/2019 01:17:41 Remetidos os Autos ao Advogado

02/09/2019 02:23:30 Juntada de AR

26/08/2019 10:04:51 Petição

15/08/2019 12:52:00 Expedição de ofício

30/07/2019 08:22:56 Certidão expedida/exarada

29/07/2019 12:48:06 Recebidos os Autos do Magistrado

29/07/2019 12:48:06 Recebidos os Autos do Magistrado

29/07/2019 02:42:39 Relação encaminhada ao DJE

29/07/2019 01:24:39 Outras Decisões

13/03/2019 09:43:37 Concluso para despacho

13/03/2019 09:42:38 Petição

13/03/2019 09:42:23 Recebimento

13/03/2019 09:42:23 Recebimento

27/02/2019 01:39:55 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

14/02/2019 07:52:50 Certidão expedida/exarada

14/02/2019 07:45:22 Petição

14/02/2019 07:44:22 Recebido os Autos do Advogado

07/02/2019 12:51:53 Recebidos os Autos do Magistrado

07/02/2019 12:51:53 Recebidos os Autos do Magistrado

07/02/2019 12:50:25 Desapensamento

18/01/2019 09:44:57 Certidão expedida/exarada

17/01/2019 03:06:39 Relação encaminhada ao DJE

14/01/2019 05:49:51 Mero expediente

06/12/2018 05:41:00 Concluso para despacho

06/12/2018 05:40:41 Petição

22/10/2018 12:11:01 Concluso para despacho

18/10/2018 08:52:12 Redistribuição por direcionamento

09/01/2018 01:56:14 Concluso para despacho

09/01/2018 01:52:37 Certidão expedida/exarada

09/01/2018 01:50:58 Recebimento

09/01/2018 01:50:58 Recebimento

18/12/2017 10:12:21 Redistribuição por direcionamento

30/10/2017 12:18:54 Petição

30/10/2017 12:16:32 Petição

02/10/2017 10:48:56 Petição
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02/10/2017 01:54:21 Concluso para despacho

27/09/2017 12:34:22 Petição

27/09/2017 01:46:00 Certidão expedida/exarada

26/09/2017 02:35:49 Petição

26/09/2017 02:28:56 Petição

26/09/2017 02:19:10 Recebimento

21/09/2017 01:15:27 Remetidos os Autos ao Advogado

05/09/2017 11:20:20 Recebimento

05/09/2017 10:20:41 Remetidos os Autos ao Advogado

05/09/2017 09:16:18 Certidão expedida/exarada

04/09/2017 11:22:40 Petição

04/09/2017 02:13:36 Relação encaminhada ao DJE

04/09/2017 02:05:00 Ato ordinatório

14/08/2017 11:16:08 Recebimento

08/08/2017 10:02:35 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

08/08/2017 09:22:03 Certidão expedida/exarada

07/08/2017 12:39:06 Recebimento

07/08/2017 01:56:17 Relação encaminhada ao DJE

04/08/2017 08:26:00 Decisão Proferida

02/08/2017 11:00:00 Petição

26/06/2017 10:29:05 Concluso para despacho

20/06/2017 12:17:24 Petição

20/06/2017 12:12:13 Petição

20/06/2017 12:07:23 Petição

20/06/2017 09:05:10 Petição

20/06/2017 09:04:35 Recebimento

02/12/2016 03:04:48 Prazo Alterado

11/11/2016 11:13:46 Remetidos os Autos ao Advogado

10/11/2016 08:11:01 Certidão expedida/exarada

09/11/2016 12:04:06 Relação encaminhada ao DJE

09/11/2016 11:35:00 Ato ordinatório

03/11/2016 01:33:19 Certidão expedida/exarada

01/11/2016 07:44:34 Certidão expedida/exarada

31/10/2016 10:57:53 Ato Ordinatório praticado

31/10/2016 09:30:00 Expedição de alvará

31/10/2016 08:32:41 Certidão expedida/exarada

31/10/2016 05:02:35 Relação encaminhada ao DJE

27/10/2016 02:14:52 Relação encaminhada ao DJE

27/10/2016 01:33:54 Recebimento



13

Data de atualização Movimento
26/10/2016 12:09:00 Decisão Proferida

26/10/2016 11:31:33 Concluso para despacho

26/10/2016 11:26:00 Certidão expedida/exarada

20/10/2016 12:24:29 Petição

20/10/2016 12:17:45 Petição

20/10/2016 11:10:04 Recebido os Autos do Advogado

20/10/2016 11:10:04 Recebimento

13/10/2016 12:27:45 Remetidos os Autos ao Advogado

13/10/2016 11:21:56 Petição

26/09/2016 11:07:53 Certidão expedida/exarada

23/09/2016 09:56:30 Relação encaminhada ao DJE

23/09/2016 09:34:00 Ato ordinatório

19/09/2016 01:15:17 Petição

19/09/2016 01:10:42 Certidão expedida/exarada

16/09/2016 01:37:55 Ato ordinatório

13/09/2016 11:43:00 Decurso de Prazo

02/09/2016 11:43:34 Petição

02/09/2016 11:21:31 Certidão expedida/exarada

02/09/2016 11:17:29 Certidão expedida/exarada

30/08/2016 11:54:13 Petição

15/08/2016 12:39:23 Recebido os Autos do Advogado

15/08/2016 12:39:23 Recebimento

15/08/2016 10:02:33 Remetidos os Autos ao Advogado

11/08/2016 10:19:42 Recebido os Autos do Advogado

11/08/2016 10:19:42 Recebimento

11/08/2016 10:02:27 Remetidos os Autos ao Advogado

11/08/2016 10:01:56 Recebimento

11/08/2016 09:45:16 Certidão expedida/exarada

10/08/2016 11:25:47 Relação encaminhada ao DJE

10/08/2016 10:40:00 Mero expediente

01/08/2016 02:52:48 Concluso para despacho

26/07/2016 02:23:54 Petição

26/07/2016 02:19:38 Recebimento

19/07/2016 09:51:58 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

18/07/2016 02:06:35 Petição

14/07/2016 10:35:30 Recebido os Autos do Advogado

14/07/2016 10:35:30 Recebimento

14/07/2016 10:26:49 Petição

30/06/2016 11:45:41 Petição
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Data de atualização Movimento
28/06/2016 11:36:10 Remetidos os Autos ao Advogado

28/06/2016 11:35:23 Recebimento

28/06/2016 10:04:44 Petição

20/06/2016 07:56:20 Certidão expedida/exarada

17/06/2016 07:48:10 Petição

17/06/2016 01:50:10 Relação encaminhada ao DJE

25/05/2016 11:51:00 Decisão Proferida

27/04/2016 03:43:35 Concluso para despacho

27/04/2016 03:35:01 Recebimento

27/04/2016 03:35:01 Recebido os Autos do Advogado

22/04/2016 12:47:25 Remetidos os Autos ao Advogado

22/04/2016 12:44:56 Petição

18/04/2016 11:20:14 Recebimento

05/04/2016 09:18:04 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

10/03/2016 02:42:29 Concluso para despacho

10/03/2016 02:41:57 Petição

10/03/2016 02:36:30 Petição

01/02/2016 01:33:39 Petição

26/01/2016 10:44:50 Remetidos os Autos ao Advogado

26/01/2016 02:27:31 Recebimento

19/01/2016 10:59:49 Recebimento

19/01/2016 10:10:55 Remetidos os Autos ao Advogado

15/01/2016 12:05:02 Certidão expedida/exarada

15/01/2016 10:12:47 Recebimento

15/01/2016 09:51:20 Remetidos os Autos ao Advogado

15/01/2016 09:50:38 Recebimento

14/01/2016 10:25:00 Mero expediente

14/01/2016 02:09:14 Relação encaminhada ao DJE

09/12/2015 02:26:59 Despacho Proferido em Correição

18/11/2015 09:52:00 Concluso para despacho

17/11/2015 11:16:28 Certidão expedida/exarada

17/11/2015 11:10:11 Recebimento

12/11/2015 05:33:24 Redistribuição de Processo - Saida

12/11/2015 05:33:24 Redistribuição por direcionamento

12/11/2015 05:15:36 Remetidos os Autos à Distribuição

12/11/2015 05:15:05 Desapensamento

11/11/2015 12:00:00 Apensamento

06/11/2015 03:41:06 Processo Transferido entre Varas

06/11/2015 03:41:05 Transferência de Processo - Saída
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Data de atualização Movimento
29/10/2015 02:08:07 Petição

29/10/2015 02:05:45 Recebimento

18/06/2015 03:26:55 Concluso para decisão

17/06/2015 11:28:19 Petição

17/06/2015 11:16:28 Recebimento

12/06/2015 10:06:26 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

12/06/2015 08:08:54 Certidão expedida/exarada

10/06/2015 12:58:43 Relação encaminhada ao DJE

05/06/2015 02:25:11 Recebimento

02/06/2015 12:05:00 Mero expediente

11/05/2015 04:34:53 Concluso para decisão

30/04/2015 02:05:50 Petição

30/04/2015 02:03:02 Recebimento

28/04/2015 10:19:28 Remetidos os Autos ao Advogado

23/04/2015 10:15:58 Certidão expedida/exarada

22/04/2015 12:52:00 Certidão expedida/exarada

22/04/2015 12:41:03 Recebimento

22/04/2015 11:19:00 Mero expediente

22/04/2015 11:16:33 Concluso para despacho

22/04/2015 01:05:59 Relação encaminhada ao DJE

20/04/2015 10:30:00 Petição

17/04/2015 02:04:23 Recebimento

21/08/2014 07:48:45 Concluso para despacho

20/08/2014 08:56:00 Petição

20/08/2014 08:26:32 Recebimento

25/07/2014 10:16:47 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

24/07/2014 10:27:40 Petição

24/07/2014 08:56:44 Petição

10/07/2014 01:55:00 Petição

08/07/2014 08:26:38 Certidão expedida/exarada

07/07/2014 10:39:00 Ato ordinatório

07/07/2014 09:10:24 Documento

07/07/2014 03:45:59 Relação encaminhada ao DJE

03/07/2014 08:12:55 Petição

02/07/2014 01:37:41 Recebimento

22/05/2014 09:56:53 Remetidos os Autos à Fazenda Pública

15/05/2014 08:03:10 Recebimento

17/03/2014 04:43:16 Concluso para despacho

14/03/2014 11:35:04 Petição
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Data de atualização Movimento
14/03/2014 11:32:40 Recebimento

06/03/2014 10:05:15 Remetidos os Autos ao Advogado

24/02/2014 08:48:07 Juntada de AR

21/02/2014 08:04:18 Certidão expedida/exarada

20/02/2014 12:12:15 Certidão expedida/exarada

20/02/2014 11:56:42 Mero expediente

20/02/2014 09:14:42 Petição

20/02/2014 03:21:56 Relação encaminhada ao DJE

19/02/2014 09:35:45 Juntada de mandado

11/02/2014 09:33:00 Certidão expedida/exarada

04/02/2014 11:59:44 Certidão expedida/exarada

29/01/2014 12:54:13 Petição

29/01/2014 12:53:24 Petição

28/01/2014 11:34:00 Ato ordinatório

15/01/2014 07:06:15 Certidão expedida/exarada

14/01/2014 12:53:52 Relação encaminhada ao DJE

13/01/2014 10:00:19 Concluso para despacho

13/01/2014 01:35:05 Mero expediente

13/01/2014 01:30:53 Recebimento

10/01/2014 09:57:16 Petição

10/01/2014 09:55:18 Recebimento

23/05/2013 12:00:00 Concluso para despacho

22/05/2013 12:00:00 Petição

22/05/2013 12:00:00 Recebimento

14/05/2013 12:00:00 Remetidos os Autos ao Advogado

13/05/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

10/05/2013 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

10/05/2013 12:00:00 Mero expediente

10/05/2013 12:00:00 Recebimento

10/04/2013 12:00:00 Concluso para despacho

10/04/2013 12:00:00 Petição

07/03/2013 12:00:00 Juntada de AR

22/02/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

20/02/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

20/02/2013 12:00:00 Desapensamento

20/02/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

30/01/2013 12:00:00 Certidão expedida/exarada

29/01/2013 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE
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Data de atualização Movimento
23/01/2013 12:00:00 Não-Acolhimento de Embargos de

Declaração

23/01/2013 12:00:00 Recebimento

10/09/2012 12:00:00 Concluso para despacho

06/09/2012 12:00:00 Petição

06/09/2012 12:00:00 Recebimento

15/08/2012 12:00:00 Concluso para decisão

14/08/2012 12:00:00 Petição

14/08/2012 12:00:00 Recebimento

14/06/2012 12:00:00 Concluso para decisão

13/06/2012 12:00:00 Recebimento

08/06/2012 12:00:00 Concluso para decisão

06/06/2012 12:00:00 Juntada de Embargos de Declaração

05/06/2012 12:00:00 Recebimento

30/05/2012 12:00:00 Remetidos os Autos ao Advogado

29/05/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

28/05/2012 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

25/05/2012 12:00:00 Mero expediente

25/05/2012 12:00:00 Recebimento

19/04/2012 12:00:00 Concluso para despacho

19/04/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

19/04/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

19/04/2012 12:00:00 Petição

09/04/2012 12:00:00 Certidão expedida/exarada

17/06/2011 12:00:00 Concluso para despacho

15/06/2011 12:00:00 Recebimento

08/06/2011 12:00:00 Remetidos os Autos ao Advogado

07/06/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

06/06/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

06/06/2011 12:00:00 Decisão Proferida

06/06/2011 12:00:00 Recebimento

03/06/2011 12:00:00 Concluso para despacho

03/06/2011 12:00:00 Apensamento

30/05/2011 12:00:00 Petição

25/05/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

24/05/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada

23/05/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

23/05/2011 12:00:00 Ato ordinatório

20/05/2011 12:00:00 Certidão expedida/exarada
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Data de atualização Movimento
13/05/2011 12:00:00 Petição

11/05/2011 12:00:00 Petição

10/05/2011 12:00:00 Publicação

09/05/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

06/05/2011 12:00:00 Mero expediente

06/05/2011 12:00:00 Recebimento

05/05/2011 12:00:00 Concluso para decisão

24/03/2011 12:00:00 Petição

24/03/2011 12:00:00 Publicação

23/03/2011 12:00:00 Relação encaminhada ao DJE

22/03/2011 12:00:00 Recebimento

22/03/2011 12:00:00 Mero expediente

10/03/2011 12:00:00 Petição

10/03/2011 12:00:00 Concluso para despacho

04/03/2011 12:00:00 Recebimento

03/02/2011 12:00:00 Carga ao Advogado

01/02/2011 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

01/02/2011 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

25/01/2011 12:00:00 Recebimento

25/01/2011 12:00:00 Aguardando Publicação

21/01/2011 12:00:00 Despacho Proferido

15/12/2010 12:00:00 Juntada de Petição

15/12/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

14/12/2010 12:00:00 Recebimento

19/11/2010 12:00:00 Carga ao Advogado

18/11/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

18/11/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

17/11/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

16/11/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

12/11/2010 12:00:00 Ato ordinatório

10/11/2010 12:00:00 Expedir Termos

04/11/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

04/11/2010 12:00:00 Recebimento

04/11/2010 12:00:00 Juntada de Petição

03/11/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

03/11/2010 12:00:00 Despacho Proferido

29/10/2010 12:00:00 Recebimento

13/10/2010 12:00:00 Carga ao Advogado
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Data de atualização Movimento
08/10/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

08/10/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

07/10/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

05/10/2010 12:00:00 Ato ordinatório

05/10/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

27/09/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

27/09/2010 12:00:00 Expedir Mandados

27/09/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

27/09/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Entrada

27/09/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Saida

24/09/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

21/09/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

21/09/2010 12:00:00 Despacho Proferido

21/09/2010 12:00:00 Recebimento

20/09/2010 12:00:00 Concluso para Decisão

17/09/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

16/09/2010 12:00:00 Autos devolvidos pela PGE

16/09/2010 12:00:00 Juntada de Petição

26/08/2010 12:00:00 Carga à PGE

24/08/2010 12:00:00 Ato ordinatório

24/08/2010 12:00:00 Aguardando manifestação do
advogado

23/08/2010 12:00:00 Juntada de Petição

23/08/2010 12:00:00 Juntada de Petição

23/08/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

23/08/2010 12:00:00 Certificar Outros

20/08/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

17/08/2010 12:00:00 Recebimento

17/08/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

10/08/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

09/08/2010 12:00:00 Juntada de Embargos Declaratórios

09/08/2010 12:00:00 Despacho Proferido

27/07/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

26/07/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

23/07/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

22/07/2010 12:00:00 Recebimento

22/07/2010 12:00:00 Aguardando Publicação
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Data de atualização Movimento
21/07/2010 12:00:00 Despacho Proferido

20/07/2010 12:00:00 Juntada de Embargos Declaratórios

20/07/2010 12:00:00 Juntada de Petição

20/07/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

13/07/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

13/07/2010 12:00:00 Aguardando Outros

12/07/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

07/07/2010 12:00:00 Despacho Proferido

07/07/2010 12:00:00 Recebimento

07/07/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

06/07/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

06/07/2010 12:00:00 Juntada de Petição

05/07/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

02/07/2010 12:00:00 Juntada de Petição

01/07/2010 12:00:00 Prazo alterado -
suspensão/prorrogação

17/06/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

17/06/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

16/06/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

16/06/2010 12:00:00 Despacho Proferido

16/06/2010 12:00:00 Recebimento

16/06/2010 12:00:00 Juntada de Petição

16/06/2010 12:00:00 Juntada de Petição

16/06/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

01/06/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

31/05/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

28/05/2010 12:00:00 Despacho Proferido

28/05/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

26/05/2010 12:00:00 Juntada de Petição

26/05/2010 12:00:00 Recebimento

26/05/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

20/05/2010 12:00:00 Carga ao Advogado

11/05/2010 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

11/05/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

10/05/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

05/05/2010 12:00:00 Despacho Proferido

05/05/2010 12:00:00 Recebimento
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Data de atualização Movimento
05/05/2010 12:00:00 Aguardando Publicação

05/04/2010 12:00:00 Juntada de Petição

05/04/2010 12:00:00 Concluso para Despacho

17/03/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

11/03/2010 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

10/03/2010 12:00:00 Alvará Expedido

09/03/2010 12:00:00 Expedir Alvará

08/03/2010 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

05/03/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Entrada

05/03/2010 12:00:00 Mudança de Classe - Saida

05/03/2010 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

04/03/2010 12:00:00 Decisão Interlocutória

26/02/2010 12:00:00 Recebimento

16/11/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

12/11/2009 12:00:00 Juntada de Petição

19/10/2009 12:00:00 Autos devolvidos pela PGE

19/10/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

19/10/2009 12:00:00 Juntada de Petição

05/10/2009 12:00:00 Carga à PGE

02/10/2009 12:00:00 Aguardando manifestação do
advogado

28/09/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

23/09/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

23/09/2009 12:00:00 Expedir Mandados

22/09/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

14/09/2009 12:00:00 Juntada de Petição

10/09/2009 12:00:00 Despacho Proferido em Correição

07/08/2009 12:00:00 Prazo alterado -
suspensão/prorrogação

03/08/2009 12:00:00 Juntada de Petição

30/07/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

29/07/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

28/07/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

24/07/2009 12:00:00 Recebimento

24/07/2009 12:00:00 Aguardando Publicação

23/07/2009 12:00:00 Despacho Proferido

22/07/2009 12:00:00 Juntada de Petição

13/07/2009 12:00:00 Concluso para Despacho
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Data de atualização Movimento
10/07/2009 12:00:00 Recebimento

10/07/2009 12:00:00 Juntada de Petição

17/06/2009 12:00:00 Carga ao Advogado

16/06/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

16/06/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

15/06/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

10/06/2009 12:00:00 Recebimento

10/06/2009 12:00:00 Despacho Proferido

10/06/2009 12:00:00 Aguardando Publicação

09/06/2009 12:00:00 Concluso para Despacho

08/06/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

08/06/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

08/06/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

08/06/2009 12:00:00 Juntada de Petição

27/05/2009 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

27/05/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

26/05/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

22/05/2009 12:00:00 Juntada de Petição

19/05/2009 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

18/05/2009 12:00:00 Despacho Proferido

20/04/2009 12:00:00 Juntada de Petição

06/04/2009 12:00:00 Juntada de Petição

26/03/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

26/03/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

03/03/2009 12:00:00 Juntada de Petição

03/03/2009 12:00:00 Juntada de Petição

18/02/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

11/02/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

30/01/2009 12:00:00 Juntada de AR

26/01/2009 12:00:00 Aguardando Devolução de Mandados

26/01/2009 12:00:00 Juntada de Ofício

23/01/2009 12:00:00 Juntada de Ofício

23/01/2009 12:00:00 Juntada de Mandado

23/01/2009 12:00:00 Juntada de AR
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			   Visualizado/Impresso em:28/06/2023 15:26:37

Data de atualização Movimento
23/01/2009 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

14/01/2009 12:00:00 Aguardando Devolução de Mandados

14/01/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

13/01/2009 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

25/09/2008 12:00:00 Expedir Mandados

25/09/2008 12:00:00 Certidão da Publicação no DJe

24/09/2008 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

19/09/2008 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

19/09/2008 12:00:00 Recebimento

18/09/2008 12:00:00 Despacho Proferido

17/09/2008 12:00:00 Concluso para Despacho

17/09/2008 12:00:00 Juntada de Petição

01/09/2008 12:00:00 Aguardando Decurso do Prazo

29/08/2008 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

28/08/2008 12:00:00 Aguardando Relação/Publicação no
DJe

28/08/2008 12:00:00 Termo Expedido

19/08/2008 12:00:00 Despacho Proferido em Correição

19/08/2008 12:00:00 Recebimento

15/08/2008 12:00:00 Concluso para Despacho

15/08/2008 12:00:00 Certidão Expedida/Exarada

13/08/2008 12:00:00 Recebimento

08/08/2008 12:00:00 Processo Distribuído por Sorteio
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ZZZZZ¹y{{Z|Zgè» � y{y{ z��{¶�y{y{ º̀Z�z{µ{{ {��{̧�y{y{ �z{µ{{ �z{µ{{ {{̧¸ ·���}~� {µ{{

ZZZZZ�zy¥Z|Zkee � y{y� z��{z�y{y� º̀Z¶�¶µ{{ y¦�{z�y{y� ¶�¶µ{{ ¶�¶µ{{ {{̧¶ ·���}~� {µ{{
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Correspondência Eletrônica - 10966570

Data de Envio: 
  21/06/2023 21:11:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.036501/2014-51
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº08.514.036/0001-03), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Natal/RN, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53900.036501/2014-51
Inez Joffily França
Qui, 22/06/2023 10:00
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº08.514.036/0001-03),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Natal/RN, responder
ao processo nº 53000.055133/2013-11, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de junho de 2023 21:11
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53900.036501/2014-51
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº08.514.036/0001-03), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Natal/RN, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.036501/2014-51
Entidade: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA.
CNPJ nº:  08.514.036/0001-03
FISTEL nº: 07021050402
Localidade: Natal/RN 
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 19/12/2014
 

Período: 15/02/2015 a 15/02/2025

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0307994
Pág. 3
 
4395187
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8960260

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395187

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395187

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395187

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395187

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395187

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395187

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8960261
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio
de empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8960262

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10966565
Págs. 1-6

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8960263
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4395198
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10561602
Pág.1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10561602
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10561602
Pág. 4

M 
10561602
Pág. 5

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10966565
Pág.7

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10561602
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS 
10561602
Pág. 6



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10561602
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
8960264
HAROLDO
CAVALCANTI
DE AZEVEDO
 
8960265
HELAINE
MOTTA DE
AZEVEDO
ROCHA
 
8960266
CANDICE
MOTTA DE
AZEVEDO
TIMENI
 
ESPÓLIO DE
ALÍNIO CUNHA
DE AZEVEDO*
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

* Termo de
Compromisso de
Inventariante de
Alínio Cunha de
Azevedo;
(SUPER 8960268);
 
* Informações 
(SUPER 8960259;
 
* Andamento
processual
(SUPER 10847345)

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10966565
Pág.18

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10966565
Págs. 8-13

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10967380
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

-n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

-n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/06/2023, às 17:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10561611 e o código CRC E892866C.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 10561611

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10561611&crc=E892866C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 18851/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.036501/2014-51
INTERESSADA: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

UMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio FM Cidade do Sol Ltda,
inscrita no CNPJ nº 08.514.036/0001-03, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Natal/RN, vinculado ao FISTEL nº 07021050402, referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15
de fevereiro de 2025.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;



f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio FM Cidade do Sol Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de
fevereiro de 1985 (SUPER 10561759 - Pág. 1).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De acordo com a Portaria nº 86, de 13 de março de 1998,
publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de abril de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a par@r de
15 de fevereiro de 1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 185, de 1999, publicado no Diário Oficial da União do dia
20 de de dezembro de 1999 (SUPER 10561759 - Págs. 2-3).

 

8. Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica apresentou o pedido de renovação no dia 16 de novembro de
2004, gerando o protocolo nº  53000.051368/2004-34, acompanhado de parte da documentação exigida exigida à época. Observa-
se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja,
entre 15 de agosto de 2004 e 15 de novembro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em março de 2013.
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 19 de dezembro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0307994 - Pág. 3). Portanto, o pedido de renovação de outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época,
previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 15 de agosto de 2014 e 15 de novembro de
2014. 

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempes#vos, alusivos aos períodos de 2005-2015 e 2015-2025, importa consignar
que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes@vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu@vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes#vos da interessada foram agasalhados pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.

 



15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10561611). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às pessoas jurídicas, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 8960263).

 

18. Neste contexto, convém consignar que, de acordo com a Cláusula Segunda da Alteração Contratual registrada na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de setembro de 2019, sob o nº 20190487500, os sócios Haroldo
Cavalcan# de Azevedo, Helaine MoTa de Azevedo Rocha e Candice MoTa de Azevedo Timeni foram designados como
administradores, podendo representar a pessoa jurídica "de forma isolada ou conjuntamente, incumbindo-se das atribuições e

poderes em lei (...) para a prá�ca de todos os atos e operações rela�vos à realização dos fins da empresa" (SUPER 8605253). Dessa
forma, entende-se que a legi#midade do pleito está demonstrada com assinatura de um dos representantes legais da pessoa
jurídica interessada.

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
21 de junho de 2023 (SUPER 10966565- Págs. 1-6).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço objeto desta análise, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores Haroldo Cavalcan# de Azevedo, Candice MoTa de Azevedo Timeni, Helaine
MoTa de Azevedo Rocha e o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo não compõem o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

21. Importa ressaltar que o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo é representado por sua inventariante Maria Alice
Azevedo de Sá Leitão, conforme consta do Termo de Inventariante carreado aos autos (SUPER 8960268). Ademais, em consulta ao
sí#o eletrônico do Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio Grande do Norte, no dia 28 de junho de 2023, verificou-se que o processo de
inventário ainda está em trâmite (SUPER 10847345).

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10966565 - Págs. 14-17). Nesse sen#do, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação  (SUPER 10967380).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio Grande do
Norte, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se,
também, cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a



inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10561611).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para



funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 26 de novembro de
2021, com validade até 15 de fevereiro de 2025 (SUPER 10966565 - Pág. 18; e SUPER 10847169 - Pág. 6).

 

29. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10966565 - Págs. 8-13). Tem-
se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal/RN, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10847890) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10847894), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra@va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/06/2023, às 17:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 28/06/2023, às 17:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
29/06/2023, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10561762 e o código CRC 4398EEFD.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10847890)

Minuta de Exposição de Motivos (10847894)

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SEI  nº 10561762

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10561762&crc=4398EEFD


MINUTA DE

 

PORTARIA Nº  , DE DE DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.036501/2014-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 15
de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), nos termos da
Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/06/2023, às 17:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 28/06/2023, às 17:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
29/06/2023, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10847890 e o código CRC CA8BEB2B.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 10847890
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MINUTA DE

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº    - MCOM

Brasília,    de      de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53900.036501/2014-51, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 15 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de
1985, publicada em 15 de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/06/2023, às 17:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 28/06/2023, às 17:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
29/06/2023, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10847894 e o código CRC 3CFAA96D.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 10847894
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38095/2023/MCOM

Brasília, 29 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM (10561762)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM (10561762), a qual trata de

processo administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio FM Cidade do Sol Ltda, inscrita no CNPJ nº
08.514.036/0001-03, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Natal/RN, vinculado ao FISTEL nº 07021050402, referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de

fevereiro de 2025.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 29/06/2023, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10988803 e o código CRC 9085E4E7.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 10988803
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.036501/2014-51
 
INTERESSADAS: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
ELETRÔNICA​ – SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal/RN, referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a
de 15 de fevereiro de 2025.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 18851/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 48 e 49 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO FM CIDADE DO SOL

LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Natal/RN, referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18851/2023/SEI-MCOM (10561762), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"6.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio FM Cidade do Sol Ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada no Diário Oficial da União do
dia 15 de fevereiro de 1985 (SUPER 10561759 - Pág. 1).

 
7.         Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De acordo com a Portaria nº 86, de 13 de março
de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de abril de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos,
a partir de 15 de fevereiro de 1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 185, de 1999, publicado no Diário Oficial da
União do dia 20 de de dezembro de 1999 (SUPER 10561759 - Págs. 2-3)

 
8.         Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica apresentou o pedido de renovação no dia 16 de

novembro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.051368/2004-34, acompanhado de parte da documentação exigida à época.
Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época . A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 15 de agosto de 2004 e 15 de novembro de 2004 . O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última
em março de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido formulado.



(...)
12.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 19 de dezembro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 0307994 - Pág. 3). Portanto, o pedido de renovação de outorga foi apresentado após o encerramento do prazo
legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 15 de agosto de
2014 e 15 de novembro de 2014.” (sublinhamos)

 
3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 19 de dezembro de 2014, a entidade

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora
para novo decênio, 2015-2025 (SUPER 0307994 - Pág. 3 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o
presente processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a SECOE por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim

da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes
termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal/RN, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts.
112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de



renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou

pelo deferimento do pedido de interesse da RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA , que busca ver aprovada a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade de  Natal/RN, referente ao período
de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos termos

da sua NOTA TÉCNICA Nº 18851/2023/SEI-MCOM (10561762 ), a outorga de que se trata foi conferida com a edição da
Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada no DOU do dia 15 de fevereiro de 1985 (SUPER 10561759 - Pág. 1 ).

 
24.                   O último pedido de renovação deferido por esta Pasta, relativo ao decênio de 1995-2005 foi deferido

com a publicação da Portaria nº 86, de 13 de março de 1998 , no DOU de 8 de abril de 1998, sendo a permissão renovada pelo
prazo de 10 (dez) anos a partir de 15 de fevereiro de 1995 e o ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 185, de 1999,
publicado no DOU de 20 de dezembro de 1999 (SUPER 10561759 - Págs. 2-3)

 
25.                   No tocante ao decênio de 2005-2015, verificou a SECOE ter a requerente solicitado

intempestivamente a renovação de sua outorga no dia 16 de novembro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.051368/2004-34,
pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga,
ou seja, entre 15 de agosto de 2004 e 15 de novembro de 2004 .

 
26.                   Apesar de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em março de 2013, não houve qualquer

andamento no referido processo após aquela data, tendo o decênio vencido sem decisão conclusiva quanto ao pedido formulado,
sobre o que aduziu a SECOE as considerações transcritas em nota de rodapé[1].

 



27.                   Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora do prazo
legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela
Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis:

 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso).”

 
28.                   Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi agasalhado

pelos disposições transcritas acima, “de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida
quanto à tempestividade do pleito”, conforme aduziu.

 
29.                   E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2015 a 2025,

observou a SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 19 de dezembro de
2014 (SUPER 0307994 - Pág. 3 ), ou seja, igualmente, fora do prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, in casu, de 15 de agosto de 2014 e 15 de novembro de 2014 .

 
30.                   Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 15 de fevereiro de 2005, levando-se em

consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de
publicação do extrato do contrato de outorga.

 
31.                   De qualquer sorte, conforme já explicitado alhures, foi possível recepcionar os pedidos intempestivos

de renovação in casu (período de 2005-2015 e 2015-2025), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que admitiu
viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do prazo legal, nas
condições previstas no seu art. 2º, transcritas acima.

 
32.                   Uma vez alcançado os pedidos intempestivos de renovação de outorga pelos efeitos do dispositivo

transcrito acima, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER
10561611). 

 
33.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)



f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
34.                   Sobre o assunto, a SECOE se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE.
(...) 
"15.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10561611). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às pessoas jurídicas, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
16.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
35.                   Aduzindo, ademais, ter sido juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 8960263) [2].

 
36.                   Assegurou que a entidade e seus sócios/dirigentes se encontram em conformidade com os parâmetros

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 21 de junho de 2023 (SUPER 10966565- Págs. 1-6 ).

37.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço de radiodifusão
objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
Por sua vez, os sócios administradores Haroldo Cavalcanti de Azevedo, Candice Motta de Azevedo Timeni, Helaine Motta
de Azevedo Rocha e o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 
38.                   Ainda destacou a SECOE que o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo  é representado por sua

inventariante Maria Alice Azevedo de Sá Leitão , conforme consta do Termo de Inventariante carreado aos autos (SUPER
8960268), verificando, ademais, que o processo de inventário ainda está em trâmite ( SUPER 10847345), após consulta ao sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte , no dia 28 de junho de 2023.

 
39.                   Em sequência, acrescentou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10966565
- Págs. 14-17), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10967380).

 
40.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10561611:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, atestando a inexistência de registro

de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;



- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
41.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
42.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
43.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
44.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
45.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 26 de novembro de 2021, com validade até 15 de fevereiro de 2025 (SUPER 10966565 - Pág. 18;



e SUPER 10847169 - Pág. 6).
46.                   Conforme se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

 
47.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
48.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente
ao serviço objeto da renovação". 

 
49.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
50.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.

 
 Brasília, 1º de agosto de 2023.

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

[1] “9.        Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 
10.        Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade

burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

 
 11.       Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos

pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

[2] Obs.: Segundo a SECOE – “18.            Neste contexto, convém consignar que, de acordo com a Cláusula
Segunda da Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de setembro de 2019,
sob o nº 20190487500, os sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo, Helaine Motta de Azevedo Rocha e Candice Motta de Azevedo
Timeni foram designados como administradores, podendo representar a pessoa jurídica ‘de forma isolada ou conjuntamente,
incumbindo-se das atribuições e poderes em lei (...) para a prática de todos os atos e operações relativos à realização dos fins da
empresa’ (SUPER 8605253). Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com assinatura de um dos
representantes legais da pessoa jurídica interessada.”.

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900036501201451 e da chave de acesso 9e9099fe
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01584/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.036501/2014-51​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio FM Cidade do Sol Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Natal/RN, no período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18851/2022/SEI-
MCOM ​, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Natal/RN, concedida à entidade Rádio FM Cidade do Sol Ltda . ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo
Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro
de 2025.  ​  ​ ​

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio FM Cidade do Sol Ltda .

 
7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 01 de agosto de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900036501201451 e da chave de acesso 9e9099fe
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01595/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.036501/2014-51
INTERESSADOS: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01584/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 2 de agosto de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900036501201451 e da chave de acesso 9e9099fe
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO​

PORTARIA Nº 10172, DE 03 DE AGOSTO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53900.036501/2014-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº  00512/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 15
de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), nos termos da
Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11044057 e o código CRC 17866554.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 11044057

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11044057&crc=17866554


 
EM Nº 182/2023/MCOM
 

Brasília, 03 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 53900.036501/2014-51, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 10172, de 03 de agosto de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria
nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11044061 e o código CRC B389056C.

Referência: Processo nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 11044061

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11044061&crc=B389056C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39547/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11044057) e Exposição de Motivos (11044061)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(11043366), encaminha a
Portaria nº 10172/2023(11044057) e  Exposição de Motivos (11044061) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11044081 e o código CRC 3AFD6316.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 11044081
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.172, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.036501/2014-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ
nº 08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3930109

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (84) 3231-0094 E-mail:

CNPJ: 08.514.036/0001-03 Número do Fistel: 07021050402

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/02/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 15/02/2025

Observações: SSR92/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço do Transmissor

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA DO SOL Complemento:

Bairro: CANDELARIA Numero: 3310

Município: Natal UF: RN CEP: 59065600

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 232 Frequência: 94.3 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 17.7836kW

HCI: 36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 322734347 Número Indicativo: ZYD511

Data Último Licenciamento: 26/11/2021 Número da Licença: 53500.064993/2021-14

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 49' 57.00" S Longitude: 35° 13' 17.00" W Cota da base: 61 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 10000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CELLFLEX 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 46.00 m Atenuação: .63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA4 Fabricante: MECTRONICA SISTEMAS IRRADIANTES PROFISSIONAIS

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máxima: 17.78 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 5º: 1.49 10º: 1.56 15º: 1.63 20º: 1.7 25º: 1.75 30º: 1.78 35º: 1.79 40º: 1.78 45º: 1.76 50º: 1.72 55º: 1.68

60º: 1.62 65º: 1.55 70º: 1.46 75º: 1.36 80º: 1.26 85º: 1.16 90º: 1.06 95º: 0.97 100º: 0.88 105º: 0.79 110º: 0.71 115º: 0.64

120º: 0.58 125º: 0.54 130º: 0.51 135º: 0.49 140º: 0.48 145º: 0.48 150º: 0.49 155º: 0.53 160º: 0.59 165º: 0.67 170º: 0.74 175º: 0.79

180º: 0.82 185º: 0.82 190º: 0.79 195º: 0.75 200º: 0.7 205º: 0.64 210º: 0.58 215º: 0.5 220º: 0.42 225º: 0.32 230º: 0.23 235º: 0.15

240º: 0.09 245º: 0.05 250º: 0.02 255º: 0.01 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.02 285º: 0.04 290º: 0.07 295º: 0.12

300º: 0.18 305º: 0.27 310º: 0.39 315º: 0.53 320º: 0.67 325º: 0.8 330º: 0.92 335º: 1.02 340º: 1.1 345º: 1.18 350º: 1.26 355º: 1.34

Coordenadas por radial

0º: Lat
5°38´7.99´´
S Lon
35°13´17´´
W

5º: Lat
5°38´20.14´
´ S Lon 35°
12´15.74´´
W

10º: Lat
5°38´0.08´´
S Lon
35°11´9.98´
´ W

15º: Lat
5°38´18.4´´
S Lon
35°10´8.91´
´ W

20º: Lat
5°38´46.28´
´ S Lon
35°9´11.7´´
W

25º: Lat
5°39´10.1´´
S Lon
35°8´13.89´
´ W

30º: Lat
5°39´42.95´
´ S Lon
35°7´20.76´
´ W

35º: Lat
5°40´23.94´
´ S Lon
35°6´33.8´´
W

40º: Lat
5°41´1.09´´
S Lon
35°5´45.14´
´ W

45º: Lat
5°41´42.3´´
S Lon
35°4´59.92´
´ W

50º: Lat
5°42´27.28´
´ S Lon
35°4´18.47´
´ W

55º: Lat
5°43´10.25´
´ S Lon
35°3´33.31´
´ W

60º: Lat
5°43´57.66´
´ S Lon
35°2´51.64´
´ W

65º: Lat
5°44´51.24´
´ S Lon
35°2´18.22´
´ W

70º: Lat
5°45´47.9´´
S Lon
35°1´49.45´
´ W

75º: Lat
5°46´44.78´
´ S Lon
35°1´16.43´
´ W

80º: Lat
5°47´47.16´
´ S Lon
35°0´57.63´
´ W

85º: Lat
5°48´51.76´
´ S Lon
35°0´49.05´
´ W

90º: Lat
5°49´56.86´
´ S Lon
35°0´46.17´
´ W

95º: Lat
5°51´2.38´´
S Lon
35°0´44.25´
´ W

100º: Lat
5°52´6.57´´
S Lon
35°0´57.53´
´ W

105º: Lat
5°53´12.65´
´ S Lon
35°1´2.47´´
W

110º: Lat
5°54´17.21´
´ S Lon
35°1´17.92´
´ W

115º: Lat
5°55´16.56´
´ S Lon
35°1´47.77´
´ W

120º: Lat
5°56´15.11´
´ S Lon
35°2´18.38´
´ W

125º: Lat
5°57´8.06´´
S Lon
35°2´57.92´
´ W

130º: Lat
5°57´47.91´
´ S Lon
35°3´52.66´
´ W

135º: Lat
5°58´8.22´´
S Lon
35°5´3.04´´
W

140º: Lat
5°58´34.65´
´ S Lon
35°6´0.23´´
W

145º: Lat
5°59´6.67´´
S Lon
35°6´49.99´
´ W

150º: Lat
5°59´1.17´´
S Lon
35°8´1.09´´
W

155º: Lat
5°59´43.68´
´ S Lon
35°8´41.92´
´ W

160º: Lat
6°0´14.21´´
S Lon
35°9´31.11´
´ W

165º: Lat
6°0´26.87´´
S Lon
35°10´27.3´
´ W

170º: Lat
6°0´15.83´´
S Lon 35°1
1´27.28´´ W

175º: Lat
6°0´18.27´´
S Lon 35°1
2´22.35´´ W

180º: Lat
6°0´1.67´´
S Lon
35°13´17´´
W

185º: Lat
6°0´13.54´´
S Lon 35°1
4´11.24´´ W

190º: Lat
6°0´6.49´´
S Lon
35°15´5.07´
´ W

195º: Lat
5°59´36.48´
´ S Lon 35°
15´53.13´´
W

200º: Lat
5°59´7.37´´
S Lon 35°1
6´38.42´´ W

205º: Lat
5°58´39.21´
´ S Lon 35°
17´21.85´´
W

210º: Lat
5°58´3.68´´
S Lon 35°1
7´59.53´´ W

215º: Lat
5°57´56.75´
´ S Lon 35°
18´54.78´´
W

220º: Lat
5°57´47.43´
´ S Lon 35°
19´53.92´´
W

225º: Lat
5°56´54.46´
´ S Lon 35°
20´16.77´´
W

230º: Lat
5°56´1.24´´
S Lon 35°2
0´33.48´´ W

235º: Lat
5°55´13.85´
´ S Lon 35°
20´52.02´´
W

240º: Lat
5°54´33.2´´
S Lon 35°2
1´18.04´´ W

245º: Lat
5°53´52.44´
´ S Lon 35°
21´44.73´´
W

250º: Lat
5°53´14´´ S
Lon 35°22´
21.34´´ W

255º: Lat
5°52´37.1´´
S Lon 35°2
3´17.97´´ W

260º: Lat
5°51´55.89´
´ S Lon 35°
24´35.44´´
W

265º: Lat
5°50´57.85´
´ S Lon 35°
24´57.51´´
W

270º: Lat
5°49´56.87´
´ S Lon 35°
25´19.23´´
W

275º: Lat
5°48´53.84´
´ S Lon 35°
25´21.21´´
W

280º: Lat
5°47´49.64´
´ S Lon
35°25´22.3´
´ W

285º: Lat
5°46´38.63´
´ S Lon
35°25´40.6´
´ W

290º: Lat
5°45´33.29´
´ S Lon 35°
25´24.86´´
W

295º: Lat
5°44´47.23´
´ S Lon 35°
24´24.43´´
W

300º: Lat
5°44´16.64´
´ S Lon
35°23´9.34´
´ W

305º: Lat
5°43´32.02´
´ S Lon 35°
22´29.46´´
W

310º: Lat
5°42´24.24´
´ S Lon 35°
22´19.19´´
W

315º: Lat
5°41´49.01´
´ S Lon 35°
21´27.36´´
W

320º: Lat
5°41´30.16´
´ S Lon 35°
20´24.37´´
W

325º: Lat
5°40´55.03´
´ S Lon 35°
19´38.34´´
W

330º: Lat
5°40´32.24´
´ S Lon 35°
18´44.66´´
W

335º: Lat
5°39´57.38´
´ S Lon 35°
17´57.97´´
W

340º: Lat
5°39´17.48´
´ S Lon
35°17´10.9´
´ W

345º: Lat
5°38´59.63´
´ S Lon
35°16´14´´
W

350º: Lat
5°39´5.47´´
S Lon 35°1
5´12.45´´ W

355º: Lat
5°38´34.31´
´ S Lon 35°
14´17.02´´
W

Distância por radial

0º: 21.9 5º: 21.6 10º: 22.5 15º: 22.3 20º: 22 25º: 22 30º: 21.9 35º: 21.6 40º: 21.6 45º: 21.6 50º: 21.6 55º: 21.9
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60º: 22.2 65º: 22.3 70º: 22.5 75º: 22.9 80º: 23.1 85º: 23.1 90º: 23.1 95º: 23.2 100º: 23.1 105º: 23.4 110º: 23.5 115º: 23.4

120º: 23.4 125º: 23.2 130º: 22.6 135º: 21.5 140º: 20.9 145º: 20.7 150º: 19.4 155º: 20 160º: 20.3 165º: 20.1 170º: 19.4 175º: 19.3

180º: 18.7 185º: 19.1 190º: 19.1 195º: 18.5 200º: 18.1 205º: 17.8 210º: 17.4 215º: 18.1 220º: 19 225º: 18.2 230º: 17.5 235º: 17.1

240º: 17.1 245º: 17.2 250º: 17.8 255º: 19.1 260º: 21.2 265º: 21.6 270º: 22.2 275º: 22.3 280º: 22.6 285º: 23.7 290º: 23.8 295º: 22.6

300º: 21 305º: 20.7 310º: 21.8 315º: 21.3 320º: 20.4 325º: 20.4 330º: 20.1 335º: 20.4 340º: 21 345º: 21 350º: 20.4 355º: 21.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 1.200 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.78 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 48 Portaria MC 14/02/1985 15/02/1985 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

13072981 61 Portaria Dentel 01/04/1986 16/04/1986 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 61 Portaria MC 01/04/1986 16/04/1986 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 9 Portaria MC 04/09/1986 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 12 Portaria MC 03/10/1986 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 26 Portaria MC 14/11/1986 09/12/1986 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 151 Portaria MC 12/07/1988 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 60390 Despacho MC 06/03/1990 Multa Jurídico

9999 200890 Despacho MC 20/08/1990 Advertência Jurídico

9999 261191 Despacho MC 26/11/1991 Advertência Jurídico

9999 140395 Despacho MC 14/03/1995 11/04/1995 Advertência Jurídico

9999 456 Portaria MC 11/09/1996 26/09/1996 Multa Jurídico

9999 86 Portaria MC 13/03/1998 08/04/1998 Renovação Jurídico
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9999 185 Decreto Legislativo CN 17/12/1999 20/12/1999 Renovação Jurídico

9999 30 Despacho MC 06/07/2007 Advertência Jurídico

9999 142 Despacho MC 09/03/2009 Advertência Jurídico

9999 11 Despacho ER09 28/03/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.045888/201
7-91

949 Ato ORLE 16/02/2017 22/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000365012014
51

10172 Portaria MC 03/08/2023 28/08/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40693/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11044061)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10172/2023/SEI-MCOM(11083873)), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11044061), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 29/08/2023, às 18:01 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11086151 e o código CRC D1BCDACD.

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 11086151

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11086151&crc=D1BCDACD


 

EM nº 00458/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.036501/2014-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10172, de 03 de 
agosto de 2023, publicada em 28 de agosto de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA (CNPJ nº 
08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 de 
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25829/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.036501/2014-51.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/09/2023,
às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11091787 e o código CRC 5A687BB9.

 

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 Documento nº 11091787

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11091787&crc=5A687BB9


EM nº 00458/2023 MCOM
 

Brasília, 31 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.036501/2014-51, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18851/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10172, 
de 03 de agosto de 2023, publicada em 28 de agosto de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a  
partir de 15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA 
(CNPJ nº 08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada 
em 15 de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 18851/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.036501/2014-51
INTERESSADA: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

UMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
FM Cidade do Sol Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.514.036/0001-03, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal/RN,
vinculado ao FISTEL nº 07021050402, referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de
fevereiro de 2025.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Nota Técnica 18851 (10561762)         SEI 53900.036501/2014-51 / pg. 1



V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio FM Cidade do Sol Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985,
publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de fevereiro de 1985 (SUPER 10561759 - Pág. 1).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De
acordo com a Portaria nº 86, de 13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de
abril de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 15 de fevereiro de
1995. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 185, de 1999, publicado no Diário Oficial da União
do dia 20 de de dezembro de 1999 (SUPER 10561759 - Págs. 2-3).

 

8. Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica apresentou o pedido de renovação
no dia 16 de novembro de 2004, gerando o protocolo nº  53000.051368/2004-34, acompanhado de parte da
documentação exigida exigida à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar
o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 15 de agosto de 2004 e 15 de novembro de 2004. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em março de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
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referidos processos.
 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 19 de dezembro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0307994 - Pág. 3). Portanto, o pedido de renovação de
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original
do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 15 de agosto de 2014 e 15 de novembro de
2014. 

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos períodos de 2005-2015 e 2015-
2025, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº
14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10561611). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às pessoas
jurídicas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
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outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 8960263).

 

18. Neste contexto, convém consignar que, de acordo com a Cláusula Segunda da Alteração
Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de setembro de 2019,
sob o nº 20190487500, os sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo, Helaine Motta de Azevedo Rocha e
Candice Motta de Azevedo Timeni foram designados como administradores, podendo representar a pessoa
jurídica "de forma isolada ou conjuntamente, incumbindo-se das atribuições e poderes em lei (...) para a

prática de todos os atos e operações relativos à realização dos fins da empresa" (SUPER 8605253).
Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com assinatura de um dos
representantes legais da pessoa jurídica interessada.

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 21 de junho de 2023 (SUPER 10966565- Págs.
1-6).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço objeto desta análise, e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios
administradores Haroldo Cavalcanti de Azevedo, Candice Motta de Azevedo Timeni, Helaine Motta de
Azevedo Rocha e o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo não compõem o quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

21. Importa ressaltar que o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo é representado por sua
inventariante Maria Alice Azevedo de Sá Leitão, conforme consta do Termo de Inventariante carreado aos
autos (SUPER 8960268). Ademais, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio Grande do Norte, no dia 28 de junho de 2023, verificou-se que o processo de inventário ainda está em
trâmite (SUPER 10847345).

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão
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(SUPER 10966565 - Págs. 14-17). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação  (SUPER 10967380).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Norte, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares
em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10561611).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
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IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 26 de novembro de 2021, com validade até 15 de fevereiro de 2025 (SUPER
10966565 - Pág. 18; e SUPER 10847169 - Pág. 6).

 

29. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10966565 - Págs. 8-13).
Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao
caso em apreço.
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30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Natal/RN, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10847890) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10847894), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

33. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

34. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/06/2023, às
17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 28/06/2023, às 17:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 29/06/2023, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10561762 e o código CRC 4398EEFD.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10847890)
Minuta de Exposição de Motivos (10847894)

Referência: Processo nº 53900.036501/2014-51 SEI nº 10561762
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.172, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.036501/2014-51,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

18851/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 15 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA 

(CNPJ nº 08.514.036/0001-03), nos termos da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada em 15 

de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em  

frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00512/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.036501/2014-51

INTERESSADAS: RÁDIO     FM     CIDADE     DO     SOL     LTDA.     e SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL   
ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.     VIABILIDADE      

EMENTA:

I - Pleito formulado pela RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Natal/RN, referente ao período de 15 de fevereiro 
de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº  5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 18851/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 48 e 49 deste  
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO FM CIDADE DO 
SOL LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Natal/RN, referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18851/2023/SEI-MCOM (10561762), da Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que 
informa os autos:

"6.  No caso em apreço, conferiu-se à  Rádio FM Cidade do Sol Ltda a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 15 de fevereiro de 1985 (SUPER 10561759 - Pág. 1).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação 
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1995-2005. De acordo com a Portaria nº 86, de 13 de 
março de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de abril de 1998, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a     partir     de     15     de     fevereiro     de     1995  . O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 185, de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 20 de de dezembro de 1999 (SUPER 10561759 - Págs. 2-3)

8. Concernente ao período de 2005-2015, a pessoa jurídica apresentou o pedido de renovação no dia 16 de 
novembro         de         2004   , gerando o protocolo nº 53000.051368/2004-34, acompanhado de parte da documentação exigida à época. 
Observa-se, então, que o     pedido     de     renovação     da     outorga     foi     apresentado     após     o     encerramento     do     prazo     legal     vigente     à     época   . 
A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da 
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, ou seja, entre 15 de agosto de 2004 e 15 de novembro de 2004 . O processo foi alvo de diversas análises, sendo 
a última em março     de     2013  . Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que 
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.



(...)
12.  Pela análise dos autos, observa-se que, em 19 de dezembro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada 

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 0307994 - Pág. 3). Portanto, o pedido de renovação de outorga foi apresentado após o encerramento do prazo 
legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 15 de agosto de 
2014 e 15 de novembro de 2014.” (sublinhamos)

3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 19  de  dezembro  de  2014,  a 
entidade  apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de 
radiodifusão sonora para novo decênio, 2015-2025 (SUPER 0307994 - Pág. 3 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que 
detinha, deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a SECOE por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao 
fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos 
seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga 
do serviço  de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de  Natal/RN, nos termos do art. 5º da Lei nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos  
atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q u e "Compete  à  União [...]  explorar,  diretamente  ou mediante  autorização,  concessão ou permissão [...]  os  serviços  de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto 
e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando,  em seu art.  33,  que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,  poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua  possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de



renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o 
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das  Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões  
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos 
ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou  pelo deferimento do pedido de interesse da RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA , que busca ver aprovada a 
renovação da  outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade de Natal/RN, 
referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos 
termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 18851/2023/SEI-MCOM (10561762 ), a outorga de que se trata foi conferida com a 
edição da Portaria nº 48, de 14 de fevereiro de 1985, publicada no DOU do dia 15 de fevereiro de 1985 (SUPER 10561759 - 
Pág. 1 ).

24. O último pedido de renovação deferido por esta Pasta, relativo ao decênio de 1995-2005 foi 
deferido com a publicação da Portaria nº 86, de 13 de março de 1998 , no DOU de 8 de abril de 1998, sendo a permissão 
renovada pelo prazo de 10 (dez) anos a partir de 15 de fevereiro de 1995 e o ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
185, de 1999, publicado no DOU de 20 de dezembro de 1999 (SUPER 10561759 - Págs. 2-3)

25. No tocante ao decênio de 2005-2015, verificou a SECOE ter a requerente solicitado 
intempestivamente a renovação de sua outorga no dia 16     de     novembro     de     2004  , gerando o protocolo nº 53000.051368/2004-
34, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da 
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo 
da outorga, ou seja, entre 15 de agosto de 2004 e 15 de novembro de 2004 .

26. Apesar de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em março     de     2013  ,  não houve 
qualquer andamento no referido processo após aquela data, tendo o decênio vencido sem decisão conclusiva quanto ao pedido 
formulado, sobre o que aduziu a SECOE as considerações transcritas em nota de rodapé[1].



27. Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora do 
prazo legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao art. 2º da Lei nº 13.424/2017, 
alterada pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis:

“Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso).”

28. Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi 
agasalhado pelos disposições transcritas acima, “de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a 
anistia concedida quanto à tempestividade do pleito”, conforme aduziu.

29. E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2015     a     2025  , 
observou a SECOE ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 19     de     dezembro       
de 2014 (SUPER 0307994 - Pág. 3 ), ou seja, igualmente, fora do prazo legal previsto na redação atual do art. 4º         da     Lei nº   
5.785/1972, qual seja, in casu, de 15 de agosto de 2014 e 15 de novembro de 2014 .

30. Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 15     de     fevereiro     de     2005  , levando-se 
em consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a 
data de publicação do extrato do contrato de outorga.

31. De qualquer sorte, conforme já explicitado alhures, foi possível recepcionar os pedidos 
intempestivos de renovação in casu (período de 2005-2015     e     2015-2025  ), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 
2017, que admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora 
do prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, transcritas acima.

32. Uma vez alcançado os pedidos intempestivos de renovação de outorga pelos efeitos do 
dispositivo transcrito acima, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os requisitos  
pertinentes. A esse respeito, a SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de 
documentos (SUPER 10561611).

33. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério  da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: 
(Redação     dada     pelo   Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº         5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das   
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)



f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

34. Sobre o assunto, a SECOE se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada 
na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE. 
(...)
"15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10561611). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas  
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às pessoas jurídicas, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e 
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III- outras expressamente previstas em lei.’

16.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

35. Aduzindo, ademais, ter sido juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário 
e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 8960263) [2].

36. Assegurou que a entidade e seus sócios/dirigentes se encontram em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO em 21 de junho de 2023 (SUPER 10966565- Págs. 1-6 ).

37. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço de 
radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço 
de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Haroldo Cavalcanti de Azevedo, Candice Motta de Azevedo Timeni, 
Helaine Motta de Azevedo Rocha e o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo não compõem o quadro de outra pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão.

38. Ainda destacou a SECOE que o espólio do sócio Alínio Cunha de Azevedo é representado por 
sua  inventariante Maria Alice Azevedo de Sá Leitão , conforme consta do Termo de Inventariante carreado aos autos ( 
SUPER 8960268), verificando, ademais, que o processo de inventário ainda está em trâmite ( SUPER 10847345), após 
consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte , no dia 28 de junho de 2023.

39. Em sequência, acrescentou a SECOE não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, 
a  aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER  
10966565
- Págs. 14-17), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10967380).

40. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10561611:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, atestando a inexistência de registro 
de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;



- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,  
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

41. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

42. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos  das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de  
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade  
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 
informações: I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens); II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de 
operação; III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV- a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a 
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

43. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que 
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

44. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei  nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até  90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por 
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

45. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 26 de novembro de 2021, com validade até 15 de fevereiro de 2025 (SUPER 10966565 - Pág. 
18;



e SUPER 10847169 - Pág. 6).
46. Conforme se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

47. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

48. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada  junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do Regulamento  de  Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

49. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -   CONCLUSÃO      

50. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 1º de agosto de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “9.  Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de 
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma 
realidade  burocrática  no âmbito  do serviço  público,  impedindo que se  tenha,  em algumas situações,  um quadro ideal  de  
celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da  prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  conduzem  à 
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos 
pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos 
pedidos  realizados  pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação 
técnica  necessária  para  tanto.  Apesar  de  todas  as  dificuldades,  a  análises  dos  processos  tem  sido  objeto  de  constante  
aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

[2] Obs.: Segundo a SECOE – “18. Neste contexto, convém consignar que, de acordo com a Cláusula 
Segunda da Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de setembro de 
2019, sob o nº 20190487500, os sócios Haroldo Cavalcanti de Azevedo, Helaine Motta de Azevedo Rocha e Candice Motta de  
Azevedo  Timeni  foram  designados  como  administradores,  podendo  representar  a  pessoa  jurídica  ‘de  forma  isolada  ou 
conjuntamente, incumbindo-se das atribuições e poderes em lei (...) para a prática de todos os atos e operações relativos à  
realização dos fins da empresa’ (SUPER 8605253). Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com 
assinatura de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.”.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900036501201451 e da chave de acesso 9e9099fe

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1240934992 e  chave de  acesso  9e9099fe  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 01-08-2023 
10:13. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01584/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.036501/2014-51
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio FM Cidade do Sol Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na  
localidade de Natal/RN, no período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de fevereiro de 2025.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18851/2022/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Natal/RN, concedida à entidade Rádio FM Cidade do Sol Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no  aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 
2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 15 de fevereiro de 2015 a de 15 de 
fevereiro de 2025.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Rádio FM Cidade do Sol Ltda.

7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para 
edição da portaria ministerial.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900036501201451 e da chave de acesso 9e9099fe



 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1240940062 e chave de acesso 9e9099fe no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 01-08-2023 16:23. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01595/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.036501/2014-51
INTERESSADOS: RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER           n. 00512/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01584/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 2 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900036501201451 e da chave de acesso 9e9099fe

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1242198976 e chave de acesso 9e9099fe no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  02-08-2023 17:16. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

 

53900.036501/2014-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 11 de setembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA - Localidade de Natal/RN.

 

1. Encaminho EXM 458 2023 MCOM, para análise e providências.

 

GISELE VEZÚ R. DORESTE

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Gisele Vezú Ramos Doreste, Assessoria, em 11/09/2023, às 17:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4563153 e o código CRC D9D944B8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SUPER nº 4563153

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.036501/2014-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3068/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 458/2023 MCOM.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 458/2023 MCOM (4563115), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo nº 53900.036501/2014-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10172, de 03 de agosto de
2023, publicada em 28 de agosto de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a par;r de 15 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada à RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 11/09/2023, às 18:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4563234 e o código CRC 707B9D41 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.036501/2014-51 SUPER nº 4563234

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.036501/2014-51   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 201 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA
 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Nota SAJ com informações de caráter restrito: Inviolabilidade profissional da advocacia. Art. 22 c/c art. 24, inciso III da Lei nº

12.527/2011. Art. 7º, inciso II da Lei nº 8.906/1994. Art. 116, V "a" e VIII da Lei nº 8.112/1990. Art. 19, inciso XVI e § 1º da Portaria

AGU nº 529/2016.

Processo:  53900.036501/2014-51

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.036501/2014-51, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA, CNPJ
nº 08.514.036/0001-03 , na localidade de Natal/RN.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsPtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsPtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o



procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesPvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsPtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraPvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enPdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parPcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraPvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.036501/2014-51, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uPl izada para transmiPr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéPcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óPma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Ludmyla Rodrigues Gomes, Assessor(a), em 08/05/2024, às 16:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 10/05/2024, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5714520 e o código CRC 9D527878 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.036501/2014-51 SUPER nº 5714520

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.036501/2014-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 229/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53900.036501/2014-51. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00458/2023 MCOM, de 31 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Natal (RN).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00458/2023 MCOM (4558478), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53900.036501/2014-51, acompanhado da Portaria nº 10.172, de 3 de agosto de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parDr de 15 de fevereiro de 2015, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.514.036/0001-03, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 18851/2022/SEI-MCOM, de 29 de junho de
2023 (4563126), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Natal (RN), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e
dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00512/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4558470) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE".

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO FM CIDADE DO SOL LTDA se encontra registrado no SIACCO - Sistema

de Acompanhamento de Controle Social[3]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.172-de-3-de-agosto-de-2023-505761039
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20FM%20CIDADE%20DO%20SOL%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=08514036000103
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 28 de junho de
2023 (4558465) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo
termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3930109&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5731130 e o código CRC D7D2707B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.036501/2014-51 SUPER nº 5731130

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
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